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CORREIO BRAZILIENSE 
DE ABRIL, 1810. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E.se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS C. VII. e . 14 . 

POLÍTICA. 

CollecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

ORDEM DO DIA» 

Quartel General do Calhariz, 2 de Março de 1810. 

C / R D E N A o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Ma
rechal Beresford, Commandante em Chefe do Exercito, 
que os corpos naõ exijaó raçoens de carne mais de três 
vezes per semana, pois que assim se contractou com os ar
rematantes, em razaõ de se tornar impossivel o fornecer-

se-lhes por mais vezes. 
Achando-se nomeada a Juncta, que ha de examinar os 

cirurgioens mores, e adjudantes de cirurgia pertencentes 
aos corpos, para se qualificarem idôneos dos seus empre
gos, determina o Senhor Marechal aos Senhores Comman
dantes dos corpos, que cada um mande a esta Corte o 
cirurgião mór, e ajudantes de cirurgia á presença doPhisico 
mór do exercito para serem examinados, vindo huns de
pois dos outros, de forma que o corpo nunca venha a estar 
sem alguns delles*, e que nao haja falta no tractamento dos 
doentes. 

Determina também o Senhor Marechal, que nenhum in
divíduo, a quem se fornece dinheiro para a compra de ca-
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vallos de pessoa, e bestas de bagagem, haja de exigir se 
lhes embarguem bestas, e o mesmo a respeito daquelles, 
cujo meio de transporte para a sua bagagem está compre-
hendido nas bestas de bagagem dadas aos corpos, ou es
tiver providenciado por outro qualquer modo ; e que em 
todo o caso se naÕ peçaõ bestas embargadas para o serviço 
particular, quando forem precisas para o exercito ; e final
mente que ninguém pertenda se lhes embarguem bestas, 
que naõ esteja nas circumstancias em que a Lei lhas per
mitia, devendo sempre exigillas pela fôrma determinada 
pelas Leis, s Ordens do Dia.—Ajudante General. 

MOZINHO. 

Aviso. 
" Sendo presente ao Principe Regente nosso Senhor 

a representação dessa Ulustrissima Câmara, na data de 13 
do corrente mez, sobre a falta que ha de pao e carne na 
cidade do Porto, e em toda a provincia do minho: O dicto 
Senhor, para acodir promptamente com o remédio possivel, 
foi servido por avisos da data de hoje, expedidos ao con
selho da fazenda, Juncta das muniçoens de boca, e ao 
chanceller da relação dessa Cidade, conceder a graça de 
isentar de todos, e quaesquer direitos, embargos, e penho-
ras todo o trigo, milho, e farinha que se importar dos 
paizes estrangeiros para a sobredita cidade, até á colheita 
próxima futura, e todo o gado, que igualmente for impor
tado dos mesmos paizes, até o fim do corrente anno. O 
que participo áUlustrissima Câmara para sua intelligencia. 
Deos guarde a V- S. Palácio do Governo em 23 de Fe
vereiro de 1810. JoaÕ Antônio Salter de Mendonça. 
Senhores Juiz, Vereadores, e Procurador da Ulustrissima 
Câmara da Cidade do Porto." 
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Pela Secretaria d^Estado da Repartição da Guerra se 
expediram as Ordens seguintes. 

Para o Conde de S. Payo. II.mo e Ex.mo Senhor. 
Podendo acontecer, que sobre a literal e verdadeira in-

telligencia do Artigo XIV do Alvará de 12 de Dezembro 
próximo passado se suscitem algumas duvidas, Manda S. 
A. R. declarar a V. Ex. a que sendo, pelas Condiçoens 
com que foi creado o corpo dos voluntários do commercio, 
somente permettido á Cavallaria do mesmo Corpo o montar 
em cavallos comprados fora do Reino, se devem intender 
sujeitos á remonta do Exercito todos aquelles, cujos donos 
naó provarem por documentos legaes terem satisfeito esta 
parte das condiçoens; e tanto os cavalios dos obredicto cor
po, como os dos voluntários reaes de milícias a cavallo, 
que tiverem sido comprados depois da publicação do citado 
Alvará, ficarão igualmente sujeitos á remonta, em conse
qüência nao só das disposiçoens deste, mas de todas as 
ordens expedidas a similhante respeito. E para que naÕ 
possaÕ praticar-se para o futuro abusos em fraudes a este 
respeito : Ordena outro sim S. A. R. que V Ex.a mande 
fazer dous ferros disti netos daquelles com que se servem 
na remonta do exercito para com estes se marcarem as 
cavallarias dos dous referidos regimentos, o que participo 
a V. Ex.a para sua intelligencia, e devida execução ; pre
venindo a V. Ex.** de que agora mesmo se expedem as or
dens necessárias ao General da provincia, para que remet-
ta a esta Secretaria d'Estado as Relaçoens do estado actual 
dos corpos, comas parciaes declaraçoens, que depois trans-
transmittirei a V. Ex.a 

Deos guarde a V. Ex.a Palácio do governo em 30 de 
Janeiro de 1810. D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Aviso. 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. — Estranhando 

S. A. R., que naõ se tenha ainda procedido ao exame dos 
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cavallos pertencentes aos corpos dos voluntários reaes do 
commercio, e de Milícias a cavallo, de que remetti a V 
Ex. a relação ; ordena o mesmo senhor queV. Ex.a passe as 
ordens para que se proceda immediatamente a este exame, 
recommendando ao brigadeiro commandante do deposito a 
mais escrupulosa exactidaÕ em seguir as regras, que lhe 
foram prescriptas a respeito destes dous corpos, pelo Aviso 
que se expedio em data de 30 do mez passado. 

Deos guarde a V Ex.a Palácio do Governo em 10 de 
Fevereiro de 1810. D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Senhor Conde de S. Payo. 

Para Lucas de Seabra da Silva. 
Sendo presente ao Principe Regente N. Senhor, que naõ 

foram bastantes as providencias estabelecidas no Alvará de 
12 de Dezembro próximo passado, para que os proprie
tários de cavallos os apresentassem ás authoridades civis e 
militares designadas para o seu alistamento, e exame, 
continuando muitos a antepor mal entendidos motivos de 
interesse particular ao publico supremo dever de concor
rer por todos os modos para a salvação da Pátria, e defesa 
do throno; He o mesmo senhor servido determinar que V. 
Ex.a expeça as mais positivas ordens a todos os corregedores, 
e juizes da Cidade, assim como também aos corregedores das 
Commarcas,paraquefaçaõjudicialapprehençaÕdetodosos 
cavallos de marca, que se achaõ, ou escondidos, ou postos 
debaixo de nome alheio, obrigando todos os proprietários 
a aprestar os que tinhaõ até ao dia da data do mesmo 
Alvará ; procedendo a prizaó, contra os que assim o naó 
fizerem, e dando conta aV. S. das pessoas contra quem senaõ 
possa executar a dita pena sem especial ordem do mesmo 
senhor, ou das authoridades militares; transmittindo-me 
V. S. logo as mesmas contas, para que S. A. R. se sirva 
expedir as ordens necessárias: O que partecipo aV. S. para 
sua intelligencia, e prompta execução, fazendo V. S. im-
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mediatamente expedir as ordens necessárias com pena de 
responsabilidade aos ministros, que naõ mostrarem a de
vida actividade e zelo. Deos guarde a S. V. Palácio do 
Governo em 9 de Fevereiro de 1810. 

D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Para Lucas de Seabra da Silva. 
S. A. R. Manda declarar a V. S. que nas Ordens, que 

expedir aos Juizes de Bairros, e Corregedores das Com-
marcas, em conseqüência do Aviso que liootem lhe remettí, 
deve V. S. acrescentar que, no principio do mez que entra, 
se mandarão partidas dos corpos de cavallaria a indagar 
os cavallos,que ainda seencontraõ em poder dos particulares 
em contravenção da lei ; e que os corregedores, ou juizes, 
em cujos districtos forem achados, seraõ responsáveis pela 
falta da execução, e como taes castigados, e por tanto se 
informem para que hajaõ de tomar as medidas,que lhes pa
recerem mais convenientes a fim de evitarem este perigo. 
Oque participoaV. S.para sua inteligência, e prompta exe
cução. Deos guarde a V S. Palácio do Governo em 10 
de Fevereiro de 1810. D. MIGUEL PEREIRA FORIAZ. 

Aviso que se Expedio ao Excellentissimo Conde de Sampaio. 

IIl.mo, e Ex.mü Senhor. Accuso a recepção do officio 
que V. E. me dirigio em data de 13 do corrente mez, par
ticipando haver-se terminado a revista, que se passou aos 
cavallos do regimento de Voluntários Reaes de Milícias, e 
remettendo a copia do officio do commandante do deposito 
desta capital, e a relação dos cavallos, que naõ foram apre
sentados na dieta revista, e de outros sobre que ha algumas 
duvidas; bem como a copia das Ordens que V. E. acabara 
de dirigir a este respeito; e tendo sido tudo presente a 
S. A. R., o mesmo Senhor houve por bem approvar com
pletamente tudo quanto V. E. tem praticado, tanto no 
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caso presente, como nos antecedentes, relativos ao encargo 
importante do Real serviço, que lhe está confiado ; deven
do accrescentar, por ordem de S. A. R., que o aviso que 
a V E. foi dirigido na data de 10 do corrente, estranhan
do a demora da revista determinada para o mencionado 
corpo de cavallaria dos Voluntários Reaes de Milícias, so 
a podia suppor consecutiva de ommissaÕ dos seus subalter
nos a que era relativa; sem que por um momento S. A. 
R. duvidasse do zelo e actividade de V- E. que taõ dis
tinctamente sabe servillo. O que participo a V E. para 
sua intelligencia. Deos guarde a V. E. Palácio do Go
verno em 14 de Fevereiro, de 1810. 

Senhor Conde de Sampaio.—D. Miguel Pereira Forjaz. 

ORDEM DO DIA. 

2uaitel General de Calhariz, l de Março de 1S10. 

O Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Marechal Be
resford, Commandante em Chefe do Exercito, vio ultima
mente os regimentos de cavallaria, que se achaõ em Lis
boa, e tem todo o motivo para estar satisfeito com a bri
gada que commanda o Senhor Brigadeiro Madden, com-
posta-dos regimentos N.° 5, e 8, e para o louvar. O as-
seio e boa apparencia dos soldados desta brigada, quer os 
considerem na qualidade de soldados, quer mesmo na de 
homens, e o estado das egoas, mostraÕ suficientemente o 
cuidado, e attençaó de todos os officiaes, o espirito de 
corpo, e a boa vontade dos soldados; assim como o exer
cício, e manobras fazem ver os seus conhecimentos, e 
adiantamento em disciplina; e o Senhor Marechal, ap-
provando muito tudo isto, teve grande prazer em dar agra
decimentos, aos commandantes, e aos mais officiaes, e 
soldados dos referidos regimentos. 

As mesmas demonstraçoens de satisfeito, e os mesmos 
agradecimentos deo o Senhor Marechal ao regimento N.° 
4 commandado pelo Senhor Tenente Coronel Campbell, 
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particularizando os officiaes, cujo merecimento o senhor 
marechal approva decididamente. 

Era quanto ao regimento N.° 10 sente o senhor Mare
chal ser obrigado a dizer que naõ lhe achou melhoramento 
em coisa alguma comparativamente ao estado, em que o 
achara na revista que lhe passou ha três mezes, com tudo 
naõ pode attribuir isto á falta de boa vontade ; e porque 
tem posto neste regimento uma pessoa taó capaz de o in
struir, como he o senhor tenente coronel Visconde de Bar-
bacena, espera que os officiaes e soldados dêm provas de 
que naó vem delles o nao estarem mais adiantados, e ao 
menos naõ teraõ desculpa alguma se deixarem de se ins
truir bem. Os cavallos deste regimento accusaÕ muita 
negligencia, e falta de attençaó da parte dos officiaes para 
serviço das cavalhariças. 

O senhor marechal vio também dous esquadroens do 
regimento N.° 11, e considerando o estado em que este 
regimento recebeo os cavallos, e a desavantagem que 
que tem tido pela qualidade do serviço em que tem 
sido empregado, naõ pôde deixar de fazer os maiores 
elogios ao senhor tenente coronel Domingos Bernardino 
de Sousa, que commanda este regimento, pelo excellente 
estado dos cavallos e dos soldados, e o senhor marechal 
confessa que, attendendo a taes circumstancias, naõ espe
rava achar tanto; e daqui conclue que nada mostra mais 
positivamente o resultado dos conhecimentos unidos á dili
gencia, e zelo pelo serviço do que o estado deste regimen
to. Elle recebeo os cavallos rejeitados do regimento N.° 
10, e está presentemente a todo o ponto de vista em me
lhor estado do que este. O senhor tenente coronel Do
mingos Bernardino de Sousa communicará aos officiaes do 
regimento quanto o senhor marechal está satisfeito do 
bem que elles concorrem a auxiliar o cuidado, e zelo do 
seu commandante. 

O senhor marechal naÕ pôde deixar de aproveitar esta 
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occasiaõ, para testemunhar a S. Excellencia o senhor bri
gadeiro Conde de Sampaio quanto se satisfaz em lhe agra
decer os arranjamentos, que tem feito a respeito da ca
vallaria, e a sua actividade e zelo assíduo, em concorrer 
para que tudo avance, e contribua para o bem do serviço 
de S. A. R. o Principe Regente Nosso Senhor. Depois 
que o senhor Marechal tomou o commando do exercito 
de S. A. R. uma serie de circumstancias tem posto sempre 
debaixo da sua immediata, e particular observação, o 
senhor Conde de Sampaio, e como S. Ex.a tem sempre 
divisado nelle o mesmo zelo, e disvelo pelo serviço, o se
nhor Marechal tem grande prazer de lhe testemunhar 
publicamente o seu contentamento. 

Ordena o senhor Marechal que os corpos de cavallaria 
naÕ se instruaõ somente na disciplina a cavallo; mas tam
bém na disciplina a pé ; e tendo observado que a caval
laria, em todo o serviço a pé, e mesmo fora de serviço 
usa das botas, que se lhes daó, estragando-as assim sem 
necessidade, quando também recebe capatos, determina, 
que a pé use sempre destes, excepto quando montar 
guardas.—Ajudante General Mozinho.— 

HESPANHÃ. 
EDICTAL. 

Cadiz, 26 de Janeiro. 
O Senhor Syndico Personero, com o conhecimento ex

presso do voto e opinião geral da parte mais respeitável 
desta povoaçaó, em Cabildo, que se congregou hoje com 
assistência do excellentissimo senhor Governador desta 
praça, e seus Assessores D. José Montemaior, e D. Miguel 
Modet, representou o que se precisava, e que segundo o 
voto publico, era formar outra nova Juncta Superior de 
Governo, em lugar da actual, para que reunindo a con
fiança publica, apressasse todos os meios de defensa, con
servação, segurança, e tranquillidade desta cidade : o ca-
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bido attendendo aos justos fundamentos que motivaram a 
representação, resolveo o seguinte : 

Que em lugar da anterior actual Juncta Superior de 
Governo, se forme outra nova, que deverá compôr-se de 
dezoito membros, que seraõ nomeados por todos os com-
missariados, na forma seguinte. 

Todos os moradores chefes de família, concorrerão á casa 
de seus respectivos cavalheiros commissarios desde a affi-
xaçao deste edital até ás cinco horas da tarde de hoje, e á 
manhaã 27 até ás dez horas, levando escrito o seu voto, 
assignado e fechado, a favor de três dos moradores quejul-
garem mais patriotas, prudentes, e honrados, para que 
recolhidos pelos cavalheiros commissarios, os trasmittaó 
itnmediatamente ao Cabido, a fim de fazer a eleição por 
escrutínio dos cincoenta e quatro vogaes, em presença de 
todo o illustre Senado. Os que tiverem maior numero de 
votos na classe de eleitores, seraõ avisados pelos respecti
vos commissarios, para que á hora que lhe será por elles 
assignalada concorraÕ a esta casa capitular, onde em pre
sença do Senado dará cada um o seu voto para dezoito 
indivíduos, que devem compor a Juncta Superior do Go
verno desta praça, e na sua primeira acta nomeará a mes
ma Juncta o Secretario que julgar conveniente. 

Cada quatro mezes se deverá renovar a terceira parte 
dos vogaes por sorte, por outros tantos elegidos, na fôrma 
acima detalhada. O que se faz publico para que tenha 
o devido, e exacto cumprimento, com a requerida notorie
dade. Cadiz 26 de Janeiro de 1810. 

Cypriano José GONÇALVES. 

Edictal. 
O Excellentissimo Senhor D. Francisco Xavier Vene

gas de Saá-Vedra, Cavalleiro da Ordem de Calatrava, 
tenente general dos reaes exércitos, governador militar 
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e político desta praça, sub-delegado das rendas delia, e 
intendente da sua provincia marítima, &c. fea presente 
©m pleno Congresso, que julga já constará a este illustre 
Senado a sua legitima nomeação de governador pela Su
prema Juncta, que aquelle tempo governava o reyno; 
que ignora se a referida Juncta Soberana se acha dissol
vida pelas circumstancias, ou pela Vontade do povo, e re
lativamente á Constituição Governativa, naó tem outro 
officio mais do que um do Excellentissimo Senhor D> 
Francisco de Saá-Vedra, datado de Sevilha em 24 do cor
rente, conduzido e entregue a S. E. por D. Joaquim An-
duaga, no qual participa aquelle Excellentissimo e Se
reníssimo Senhor, que a Juncta Suprema de Sevilha está 
j á restituida ás suas primeiras funcçoens pelo povo que a 
nomeou. Nesta incerteza, como nao tem dados officiaes 
o excellentissimo senhor Governador, fez presente ao Se
nado que deviaó tomar-se as mais activas e efficazes provi
dencias, para segurança desta praça, eiii attençaó ás 
vozes geraes de que os inimigos haviaÕ entrado na Anda
luzia, de cujo successo nada lhe tinha participado o go
verno supremo ; e que se o Senado julgava conveniente 
pôr o governo em maós mais idôneas, por maiores conhe-» 
mentos, ou porque merecessem mais a confiança publica, 
estava prompto a renuncialio nas do que fosse elegido, 
pois que só desejava concorrer do melhor modo possível 
para a defeza da pátria, em qualquer estado, até mesmo 
no de simples soldado. 

O senado, tendo presente a mencionada proposta, mani
festou unanimemente estar completamente satisfeito das 
patrióticas intençoens, zelo, e conhecimentos militares de 
seu governador, e que queria que continuasse na regência 
das jurisdicçoens militar, e civil, e que assim se fizesse 
constar ao publico.— O Cavalheiro Syndico manifestou 
.•'.-ualnieiiíe ier esta a vontade do povo a quem rei-re->t*uta. 
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Edital. 

A Juncta Superior do Governo desta Cidade, que desde 
o momento de sua instalação, presidida pelo Excellentissi
mo Senhor D. Francisco Xavier Venegas Governador Mi
litar e Político delia, se tem oecupado nove horas cada dia 
em objectos da maior e mais séria importância, e cuja dis-
cusaõ exige o mais escrupuloso exame, sem desprezar 
porem os de menor interesse que a cada passo oceorrem 
(por isso mesmo que nada ha insignificante em tão criticas 
e melindrosas circumstancias) conhecendo que tudo insta, 
tudo he preciso, e que he necessário vencer quantos incon
venientes, se offereçam para conseguir-se o único, e dese
jado fim, que he a salvação da Pátria ; julgou conveniente, 
e o annunciou em 31 do mez passado, dividir-se em Sec
çoens que facilitem o curso dos Negócios, sem que por isso 
a Juncta toda unida deixasse de intervir em todos elles, con
forme os desejos destes moradores, que tão legitimamente 
a estabeleceram. Nesta intelligencia, a sessão da noite do 
referido dia 30, foi dedicada entre outras cousas a esta ope
ração, que resolvida com o mais profundo conhecimento, 
até dos differentes gênios dos vogaes entre si, produzio a 
repartição das três Secções com os títulos de Guerra, Polí
tica, e Fazenda na fôrma seguinte. 

Guerra.—Vogaes. 
D. Antônio da Cruz. D. Miguel Zumalabe. D. Ângelo 

Martin Iribarren. D. Francisco Bastamente Guerra. D . 
Luiz Gargollo. D. Salvador Garzon e Salazar. 

Política. 

D. Domingos Muüoz. D. Fernando Ximenes de Alba. 
D. José Rodrigues e Roman. D. José Mollá. D. Miguel 
Lobo. D. Manoel Micheo. 

2 u 2 
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Fazenda. 

D . Antônio de Arriaga. D. Francisco Escodero. D. 
José Lazcano. D. José Serrano Sanches. D. Thomás 
Isturiz. D. Pedro Antônio Aguirre. 

A Sessão da Guerra se occupará na intendencia e pro
videncias sobre for ti fi caçÕ es, petrechos, alistamento, armas, 
munições, e armamento de lanchas canhoeiras. 

A de Política, cuidará da Policia da Cidade, dos seus 
abastecimentos, da correspondência, publicação, e impres
são de papeis, de segurança pública, e da saúde dos ha
bitantes. 

A de Fazenda, em fim, tem a seu cargo buscar arbitrios 
justos, honestos, e necessários para haver fundos distribu-
illos naquillo de que ha tanta urgência, e fazer as compras 
indispensáveis, tomando para isso as medidas mais conve
nientes. 

Isto supposto, saiba Cadiz, que as três SecçÕes obraõ uni
das, sem executar alguma dellas o que naÕ esteja approva-
do por todas, e sempre debaixo da inspecçaó do seu dig
níssimo presidente; e que se as nove horas que em cada 
dia trabalhaõ naõ forem bastantes, todas três com o seu 
chefe seraõ permanentes em obrar, sacrificando tudo pelo 
bem da amada pátria, em desempenho da confiança que o 
publico fôrma a seu respeito. Porem ! Cadiz ! Estes vos
sos representantes legítimos contaó comvosco ; isto he, 
com vossos cabedaes, com vossas luzes, e com vossas pes
soas, sem a menor distincçaõ, porque todos somos Cida
dãos e Hespanhoes. He tanto do seu dever e principal 
cuidado, o rechaçar aos Francezes, como castigar aosalta-
nados, egoístas, e rebeldes compatriotas, que recusando-se 
a obedecer á authoridade constituída, incommodaõ e co-
operaÕ por todos os modos para entorpecer as necessárias 
operações. A Juncta naõ pôde esquecer se do auto de bom 
governo publicado pelo seu presidente em 19 de Dezembro, 
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do anno passado : ratificam, e de tal modo que se de hoje 
em diante continuarem as infracçÕes que já se observam 
com notável discredito desta Praça, e muito mais quando 
seus honrados moradores tanto trabalhaõ por sua defensa, 
e por hum Governo de sua própria eleição que a sustente, 
saberá contellas com o auxilio dos bons, até depor, naõ 
aos principaes encarregados, de quem tem toda a confiança 
(que aliás soffreriam o mesmo) mas aos subalternos, que 
pouco fieis ao seu dever, sacrificarem o repouso publico, 
fazendo-o victima do seu capricho por sua cobiça. Cida
dãos honrados, naõ vos desvieis do verdadeiro caminho : a 
Juncta Superior de Governo que acabais de estabelecer, e 
que a seu respeito j á renunciou para sempre as honras dis
tinções, e interesses que podiaÕ tributar-lhe em prêmio de 
seus trabalhos, e que de todas as suas operaçoens, cabedaes, 
e gastos, vos dará as mais escrupulosas e legaes contas, su-
geitasáinspecçaó do mesmo publico que a instalou, sabei: 
que tem jurado romper por todas as considerações, e res
peitos que por qualquer modo se opponhaÕ á defeza e sal
vação desta praça, que deve considerar-se (prescindindo 
de sua antiga grandeza, hoje como o Baluarte de Hespa
nhã, e a confiança de nossos aluados.) Por tanto vos ex-
horta, roga, e manda a quietaçaÕ publica, e convida a que 
a ajudeis com vossas luzes de um modo digno, posto que 
tem dado provas, em três dias que conta do seu estabeleci
mento, que a todos attende, a ninguém despreza, que a-
precia o merecimento sem preoccupaçaõ, e que naÕ faz 
distincçaõ senaõ do bom ou máo patriota. Cadiz, I o de 
Fevereiro de 1810. Por accordo da Superior Juncta do 
Governo.—Manoel Maria de Arce, Secretario. 
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Ilha de Leaõ, 11 de Fevereiro. 

O Conselho de Regência de Hespanhã e índias, á NaçaÕ 
Hespanhola. 

DURA ainda, Hespanhoes, e durará por muito tempo es
ta lucta terrível, que a nossa Naçaõ sustenta contra seus 
pérfidos aggressores. Achando-se estes occupando a Anda
luzia ; observando o furor das facções, excitado pelos mo
vimentos convulsivos do terror, e dissolvidos os vínculos so-
ciaes pelo facho destruidor da anarchia, exclamaram na al
tivez de sua confiança: já naÕ ha Hespanhã.' e os bons 
Cidadãos, em meio da consternação que lhes devia causar 
hum taõ triste expectaculo, podiam também exclamar cheios 
de dor naquelle momento: g já naÕ há pátria! 

A Providencia porém que vigia sobre os nossos destinos 
naõ o permittio assim. O Estado, que por um instante 
parcceo dissolvido, naõ perdeo o seu equilíbrio, e achou 
logo o TimaÕ que devia reger seus movimentos. A uma 
authoridade que pela força das circumstancias naõ tinha já 
vigor para obrar, nem impulso para mover-se, succedeo 
um governo, que toda a naçaõ desejava, pela maior analo
gia que tem com as nossas Leis e com os nossos costumes, 
e por ser o mais conveniente nas circumstancias difficultosas 
e urgentes que nos cerçao. A este governo se reúnem e 
reunirão todos os que em Hespanhã conservaÕ em seu peito 
a ardente chamma de Lealdade, e desejaó conservar a inde
pendência. Elie vola dará, Hespanhoes, se os vossos es
forços e sacrifícios forem taõ grandes como o seu zelo ex
ige, e como a situação das nossas circumstancias imperiosa
mente o requer. 

E se o auxiliareis: ,; por ventura o juramento que todos 
fizemos de salvar a pátria rompe-se, ou dissolve-se pelas des
graças? i saõ acaso menos injustos nossos inimigos, seus 
costumes menos feroces, menos abominável o seu jugo? 
Naõ: quanto mais nos arrostarmos pela santa causa que 
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seguimos, mereceremos da honra e da virtude. A empreza 
he árdua, maior será a gloria. Se os erros passados, se 
uma má estrella, se a providencia, em fim, que parece 
quiz experimentar nossa constância com novos infortúnios, 
permittio aos Francezes avistar as columnas de Hercules, 
façamos que nossos esforços mais bem combinados, com 
mais acerto dirigidos, e movidos com maior actividade, to-
mando-lhe, como outra vez fizemos, o passo á sahida, os 
deixem sepultados nos formosos campos que estaõ agora 
profanando. 

Vós conheceis, Hespanhoes, as immensas difficuldades 
que cercaó a vossa Regência, e o pezo enorme que carrega 
sobre seus hombros. Exércitos que organizar, recursos 
que buscar, confiança que restabelecer, vontades que re
unir, espirito publico que reanimar, magestade e dignidade 
nacional que sustentar; taes saõ as grandes tarefas que, a-
lém das que ordinariamente occupaõ todo o governo paci
fico e paterna], vaõ mui principalmente merecer a nossa 
attençaó. Porém naõ nos assustaõ estes trabalhos, porque 
o zelo que nos anima ao serviço da pátria, nos dá alentos 
para os encarar. Estamos certos de que todos os bons Hes
panhoes cooperarão comnosco a sustentar a unidade de 
Estado, defender sua independência, e conservar sua tran-
quillidade. Sabemos em fim que os recursos que tem em 
si mesmo umaNaçaÕ grande, que temjuradoódioeguerra 
eterna á tyrannia, saõ todavia maiores que as dolorosas 
perdas até agora experimentadas. Assim se ve que â nossa 
voz, e á do patriotismo correm novamente os guerreiros 
Hespanhoes, ás suas bandeiras: differentes exércitos se 
formam a toda a pressa em diversas partes do Reino, encar
regados, como já estaõ, ao commando e direcçaõ dos ge
neraes mais acreditados entre nós, annunciaó outra vez á 
afflicta Hespanhã a aurora da esperança, e a fortuna. Bem 
quizera o Conselho de Regência, que reunidos j á vossos 
Representantes nas Cortes convocadas, fosse a naçaó 
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mesma quem regulasse os seus destinos. A sua voz enér
gica e poderosa appareceriaõ promptamente todos os 
meios, todos os arbítrios que saõ necessários para a nossa 
liberdade. Porém esta medida de salvação tem sido por 
desgraça por muito tempo diferida: e accumulando-se de
pois os successos com a rapidez de um turbilhão, naÕ daõ 
lugar a que se verifique no sitio e prazo assignalados. A 
Ilha de Leaõ, onde devia reunir-se o Congresso Nacional, 
se acha actualmente sitiada pelo inimigo : desta ilha ve
mos os seus fogos, ouvimos os seus tiros, escutamos suas 
insolentes ameaças, e presenciamos a desolação. NaÕ he 
todavia novo, nem espantoso para nós este espectaculo: 
estamos acostumados a vêllos, e a vêllos também fugir. 
Seus temerários esforços se desfarão sem duvida neste 
intrincheiramento, onde está alçado o farol, que sirva de 
guia aos bons patriotas no meio da tempestade. Mas a 
Ilha de Leaõ ameaçada pelo inimigo, naõ deve, nem pôde 
ser por ora sitio próprio para a celebração das nossas Cor
tes : e a necessidade irresistível obriga a demorallas, até 
que passada a presente crise possa designar-se lugar, e 
tempo opportuno para taõ augusta assemblea. 

Entretanto nenhuma das medidas, e formalidades estabe
lecidas, e promulgadas para a congregar, se deve sus
pender por um momento. As eleições se continuarão a 
celebrar como até aqui ; e os deputados elegidos devem 
estar promptos para exercer as suas funcções ; pois que a 
intenção do governo he que a sua reunião se verifique no 
mesmo instante que os successos militares o permittaÕ. 

Assim os dous principios que deram impulso á nossa re
volução, naÕ receberam alteração alguma. Hum instincto 
de independência exterior, e de felicidade futura, foi o que 
deo vida ao Povo Hespanhol nos dias gloriosos de Aranjuez. 
Este instincto era quem lhe fazia aborrecer o antigo systema 
arbitrário, quem o faz abominar o tyranno estrangeiro, que 
esta derramando sobre elle todas as pragas da desgraça, 
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quem lhe dá forças em fim para suster com uma magna
nimidade sem exemplo todo o fluxo, e refluxo dos aconte
cimentos nesta guerra cruel. Hespanhoes, este instincto 
naó será usurpado na sua esperança. Vossas Cortes se 
celebrarão a despeito dos obstáculos que até agora lhes tem 
posto os homens, e a fortuna. Elias decidirão da vossa 
sorte futura; e o Conselho de Regência, para quem a 
vossa defeza e felicidade fazem o principal objecto da sua 
attençaó, julgará ter conseguido a maior victoria, quando 
vos veja passar sem convulsoens, e sem violência do regi-
men arbitrário ao regimen das leis. Real Ilha de Leaõ, 
11 de Fevereiro, de 1810.—Xavier de Castanhos. Francisco 
de Saa Vedra. Antônio de Escano. Miguel de Lardizabas 

e Uribe. 
m 

Radajoz, 20 de Março. 
O Coronel D. Lourenço Cebrian, em data de 4 do cor

rente avisa a esta Suprema Juncta o seguinte : 

Excellentissimo Senhor. Em cumprimento da Ordem 
do marechal de campo commandante da cavallaria, em-
prehendi a minha marcha a 15 de Fevereiro com a partida do 
meu commando do acampamento da Torre do Diabo. A 
27 do dicto havendo chegado ás visinhanças de Fuente 
Cantos, encontrámos uma avançada inimiga sobre o ca
minho Real na vereda Gartayto, a qual consegui desor
denar com a maior facilidade, fazendo-lhe render as armas, 
e conduzindo os prizioneiros para esta cidade, onde os 
entreguei com ordem de serem remettidos a essa capital, 
para poder oppôr-me mais livremente com a minha partida 
á invasaÕ com que o inimigo ameaça esta cidade. Naõ posso 
cumprindo com o meu dever, deixar de recommendar aV-
E a constância, valor, e extraordinária obediência que mani-
festaõ todos os indivíduos do meu commando, nas diversas 
oceasioens em que temos visto o inimigo ; como igualmente 

V O L . IV. No. 23. 2 x 
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o soffrimento e moderação com que se tem conservado, a 
pezar da escacez, e trabalhos que tem soffrido pelas cir
cumstancias, chegando a taiuo a sua generosidade para 
com os mesmos prizioneiros, que naó satisfeitos com o nao 
lhes ter tocado em cousa alguma dos muitos interesses que 
conduziaõ, lhes cediau do seu próprio alimento ainda o 
mais necessário. Estes rasgos de humanidade taõ singu
lares, servirão de confusão ao mesmo inimigo, que iniqna-
mente tracta, e tem tractado aos nossos. Xeres de Los Ca-
balleros 4 de Março de 1810. Excellentissimo Senhor. 
De V. E. Lourenço Ccbrian. 

Uma Partida que se levantou em Alaxar, composta de 
SO atiradores os mais afamados, ás ordens de José Este
vão, chamado vulgarmente Cimborrio, tem causado um 
infinito damno ao inimigo. A 2 do corrente conseguiram 
surprehender entre o arrecife do Ronquillo e Santa Olalla 
tirtia avançada inimiga, porém taõ completamente, que 
constando de 100 homens só ficavam prizioneiros 14, sen
do os outros com o seu commandante, que era um coronel, 
mortos no campo da batalha. Os prizioneiros foram con
duzidos a Ayanionte. Iguaes triunfos se diz haver con
seguido outra partida formada em Calanas, a qual saben
do que o inimigo se aproximava á sua povoaçaõ com uma 
superioridade de forças a que naó podiaÕ resis-tir, no mes
mo momento sahiram a tomar as posiçoeii6 mais vantajosas 
para lhes fazer todo o damno possivel na sua retirada ; o 
que conseguiram taõ gloriosamente, que naõ só lhes cau
saram uma mortandade considerável, mas conseguiram re
cobrar os offeitos roubados na sua povoaçaõ, e em outras 
contíguas. 

O Rey Filosofo, segundo cartas fidedignas, asseguram-
nos q«e se acha com a sua comitiva militar em grande 
conflicto, cercado por grande numero de partidas patrió
ticas nos caminhos da» visinhanças de Ronda. Talvez 
realizará agora as imaginárias idéas que participou ao 
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congresso, que fez celebrar em Madrid na sua primeira 
entra ia, quando fallando em tom Napoleonico dizia aquel
les hoitens eruíiihecidos na sabedoria: *' que seu gênio 
natural era ai.iis inclinado ao Retiro, ao Claustro, e á so
lidão, e que preferia a ob<curida>le, taciturnidade e po
breza ie um Monge aos estrepitozos prazeres das gran
des cidades, eao apparatoso encanto das cortes ; que elle 
naõ qui reria dominar, nem ter mando se naó em suas 
paixocns, para as sugeitar ás leis que prescrevem a razaõ 
e a -eligiaõ : porem que seu digno irmaõ conhecendo qu« 
o adornavaõ todas as bellas qualidades, que fazem recom» 
niendavel a todo o Soberano, e que constituem a felici
dade de seus povos, o destinara a fazer a da Hespanhã, 
regenerando-a, e tornando-a ao seu antigo estado de feli
cidade e illustraçaõ. Que com este único objecto tinha 
realizado a sua vinda. " Que bondade a dos dous Ir-
maõs ! Que sensibilidade' a de taõ ternos coraçoens der
retidos como a cera pela felicidade de Hespanhã ! E que 
a um homem a quem animaÕ taó nobres sentimentos, lhe 
hajaô de acontecer taõ extraordinárias desgraças ! Estas 
reconvençoens philosoficas naó haõ de ter a consideração 
que merecem, no patriotismo ein que ardem os habitantes 
de Ronda? Certamente naÕ lhe haõ de deixar o caminho 
aberto, nem sequer para que se retire a seguir sua natural 
inclinação no devoto sanetuario que ha naquella Serra ? 
Espero que assim o faraó, e muito mais se chegaõ a ouvir 
algumas das sentenças das muitas que o encantado Rey 
lança a cada momento de sua boca. (Diário de Badajoz,) 

Do mesmo lugar 23 dito. 
Parte que dá a Juncta de Badajoz D. Antônio Morrillo. 

Exceíleniissimo Senhor. Em 18 de Fevereiro depois da 
nma hora da noite entrei com 300 homens em Valverdo 
de Leganes, onde se achaõ 1.200 Fraucezes de Cavallaria, 

2 x 2 
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havendo antes surprehendido a vanguarda e avançadas ; 
immediatamente paz em desordem a guarda de preven
ção, seguindo-se a tudo isto um forte combate que custou 
ao inimigo a perda de 250 homens, inclusos alguns offi
ciaes e um general, o qual foi morto pelo primeiro Sargento 
Joaõ Gomes, da Partida do Coronel. A nossa perda con-
sistio em 12 homens entre mortos e feridos. D. Catherina 
Martin Lopes, Sobrinha do Senhor Commandante D. To-
ribio de Bustamante, companheira inseparável das glorio
sas expediçoens de seu Tio, nesta jornada naõ só se fez 
superior ao seu sexo, mas até excedeo aos valentes mili
tares, pois naó obstante estar ferida, deo ella a morte ao 
mesmo de quem tinha recebido a ferida, portando-se com 
a maior constância, e bizarria, 

A Suprema Juncta desta Provincia, naÕ podendo deixar 
de dar o devido prêmio que tem offerecido a todo o bom 
patriota, que se assignalar na defeza do seu território con
tra os Francezes, e desejosa de tributar as graças devidas 
a uma mulher valente e aguerrida, que presentando seu 
peito ás balas, bate com a mais decantada firmeza a taõ 
infames vândalos, manifestando no seu ardente patriotis
mo um caracter verdadeiramente varonil. Esta digna 
Mulher, Di Catherina Martin Lopes Bustamante, que ao 
lado da invencível companhia, intitulada do caracol, tem 
dado as mais relevantes provas, pouco conhecidas no seu 
»exo, naõ em um, mas em differentes ataques, portando-
se em todos como o mais valente soldado, e conseguindo 
muitas victorias; por tanto á vista de taó raros mereci
mentos e relevantes serviços, esta Suprema Juncta houve 
por bem conceder-lhe o Gráo de Alferes de Cavallaria, 
para manifestar á Naçaõ que as heroinas Hespauholas naõ 
cedem aós varGes defensores, quando intervém o amor e 
a defeza das sagradas obrigaçoens que todos devemos sus
tentar em taõ gloriosa contenda. 
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ProclamaçaÕ do General Henrique O-Donell aos habitantes 
do Principado de Catalunha. 

Catalaens: Tendo provado a experiência naõ serem suf
icientes os esforços dos valorosos, mas indisciplinados 
Somatenes, para resguardar este formoso Principia do, 
cuja defensa me encarregou interinamente o Governo; a 
Juncta Superior de Catalunha de acordo comigo determi
nou completar por sorteio o numero dos homens, que saõ 
indispensáveis para resistir ao inimigo, e talvez para o des
truir, quando ao acreditado valor Catalão se reunirem as 
vantagens da ordem e da disciplina. 

Conheço bastantemente a honra, e o ódio á tyrannia, que 
formam a base do caracter Catalão, para duvidar que esta 
indispensável medida seja i*ecebida com o respeito e enthu
siasmo que merecem todas aquellas, que podem salvar a 
pátria ; porém como os malévolos e cobardes pertendem 
cobrir sua infâmia, e talvez sua adherencia ao pérfido ini
migo, com hum falso amor aos antigos privilégios, indu
zindo os incautos a receber com desgosto a única provi
dencia, que pôde salvar nos; previno estes malvados de 
que está passado o tempo da doçura, e da prejudicial to
lerância. 

O Tribunal Superior do Principado tem assignado a 
cada Comarca a porçaõ, que lhe cabe para o complemento 
dos homens pedidos, e o número de armas que cora elles 
deve apresentar. 

As authoridades das Comarcas tem indicado a cada Po
vo o que lhe toca, e naÕ se admittirá desculpa alguma que 
izente do castigo qualquer authoridade subalterna, que 
naõ dê o mais pontual cumprimento ao regulamento da 
Juncta Superior. 

Alegrem-se pois todos os Catalães, que amaÕ a sua pá
tria, ao vêr seus irmãos deixar seus lares para acudir de
baixo das bandeiras nacionaes a repellir a tyrannia e de
struir os inimigos, que assolaÕ o seu paiz ; porém trema o 
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pequeno número dos malvados Cidadãos que, preferindo 
a escravidão á gloria, soltaõ expressões que apathisam as 
medidas do Governo ; a espada da Justiça os ameaça, e 
quando deixem de existir no paiz que profanam, e este vir 
consolidada a sua tranquilli lade e independência, será sua 
memória consagrada á execração dos séculos. Quartel 
General de Esperraguera 31 Janeiro de 1810. 

HENRIQUE O-DONELL. 

França. 
Decretos Imperiaes, Março 25, 1810. 

*" Napoleaõ Imperador dos Francezes, Rei de Itália, Pro
tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confede
ração Helvetia, &c. &c. 

TITULO I .—" Os indivíduos prezos á publicação do 
presente decreto, por ordens da Policia Correctorial, e 
que tendo passado o termo da prizaõ, saõ ainda detidos, 
ou que podiam ser detidos depois de expirar o dicto termo 
para pagamento de muletas, ou despezas, seraõ desobriga
dos de pagar as dietas muletas, ou despezas, e postos 
em liberdade logo que expire o prazo fixado para o seu 
castigo. 

" Todas as pessoas detidas por anteriores offensas serafl 
postas em liberdade, e todos os processos por taes oflenças 
cessarão desda, publicação do prezente Decreto. 

Titulo I Í . — " Os nossos ministros das Finanças e The
souro deverão apresentar uma relação" sobre cada um dos 
indivíduos prezos ou suggeitos a sello por dividas a reque
rimento dos agentes do thesouro publico, ou recebedores 
das contribuiçoens publicas para que nós possamos julgar 
dos que podem obter a sua soltura, ou uma portaria para 
naõ serem prezos. 

Titulo I I I .—" Todas as dividas de creaçaõ, contrahidas 
nos escriptorios das amas pelos pais, que residem em Paris, 
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e no departamento do Senna, desde 9 de Outubro, 1799, 
ate aos fim de Março, de 1808, seraõ perdoadas. 

Titulo I V . — " Seis mil Soldados aposentados, tendo ser
vido pelo menos uma campanha, cazaraõ, a 22 de Abril, 
com raparigas dos seus communs, que teraõ um dote de 
1200 Francos, e 600 do resto do Império. 

Titulo V.—" LTm perdaõ livre se concede á todos os 
officiaes inferiores, e soldados das nossas tropas por mar 
e terra, que estiverem em estado de deserção, quer tenhaó 
sido condemnados quer naõ, á data deste decreto. 

** Esta amnestia será completa, e absoluta, e abraçará 
todos os desertores cuja deserção teve lugar antes do I o . 
de Janeiro de 1806. 

" Aquelles, Guja deserção teve lugar depois daquella 
data, seraõ obrigados a voltar para o exercito. 

" Aquelles desertores, que se acharam culpados, e estaõ 
em custodia, seraõ enviados aquelles corpos, que o Ministro 
da Guerra determinar. 

" Uma provisão semelhante se faz para os desertores 
da Marinha. 

(Assignado) NAPOLEAÕ." 

Tractado de paz, entre a França e a Hollanda. 

S. M. o Imperador dos Francezes, Rey da Itália, Pro
tector da Liga do Rheno, e Mediator da Confederação 
Suissa, e S. M. o Rey da Hollanda, desejando pôr um 
termo ás differenças, que se levantaram entre elles, e fa
zer com que a independência da Hollanda, esteja em har
monia com as novas circumstancias, em que as Ordens 
em Conselho Britânicas, de 1807, tem posto todas as Po
tências marítimas, tem concordado vir a uma inteligência 
sobre isto, e para este fim nomearam como seus Plenipa-
tenciarios; a saber, S, M. o Imperador de França, &c. 
ao Sieur Joaó Baptista Nompere, Conde de Champaguy, 
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Duke de Cadore, Gram-Águia da Legião d'Honra, &c. 
Ministro de S. M. nos Negócios Estrangeiros, &c. E S. 
M. o Rey da Hollanda, a Carlos Henrique Verheuil, Al
mirante de Hollanda, Gram-Aguia da Legiaõ d'Honra, 
Gram-Cruz da Ordem Hollandeza da Uniaõ, Embaixador 
de S. M. juneto ao Imperador e Rey : os quaes, depois 
de haverem trocado os seus plenos-poderes concordaram 
nos seguintes artigos. 

Art. I. Até que o Governo Inglez tenha solemnemente 
abrogado as restricçoens, contidas nas suas Ordens em 
Conselho de 1807, he prohibido todo e qualquer commer
cio entre os portos da Inglaterra, e os portos da Hollanda. 
Se houver razoens para dar licenças, somente seraõ vali
das as que forem dadas em nome do Imperador. 

Art. II. Formar-se-ha um Corpo de 1S.000 homens, 
3.000 dos quaes seraõ de Cavallaria ; e consistirão de 
6.000 Francezes, e 12.000 Hollandezes, este corpo será 
postado em todas as bocas dos rios, junetamente com os 
officiaes de alfândega Francezes, para fazer dar completa 
execução ao contheudo no seguintes artigos. 

Art. III. Estes corpos seraõ pagos, sustentados, e ves
tidos pelo Governo Hollandez. 

Art. IV- Todos os vasos que violarem o art. I. e que 
forem tomados nas costas Hollandezas, por navios de 
guerra Francezes, ou corsários, seraõ declarados boa pre
za ; e no caso de haver alguma duvida, tal difficuldade 
somente poderá ser decidida, por S. M. o Imperador. 

Art. V As restricçoens contidas nos Artigos antece
dentes seraó revogadas, logo que a Inglaterra tiver so
lemnemente revogado as suas ordens em Conselho de 
1807; e desde esse instante as tropas Francezas evacua
rão a Hollanda, e lhe restituiraõ o pleno gozo de sua in
dependência. 

Art. VI. Por quanto se tem adoptado, como um prin
cipio constitucional, em França, que o thalweg do Rheno 
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forma os limites do Império Francez, e como os estaleiros 
de Antuérpia ficam, pelo estado dos limites entre os dous 
paizes, naó protegidos e expostos, S. M. o Rey da Hol
landa cede a S. M. o Imperador dos Francezes, Rey da 
Itália &c. & c , o Brabante Hollandez, toda a Zelândia, 
incluída a ilha de Schouwen, aquella parte da Guelder-
landia, que está cituada sobre a margem esquerda do 
Waal ; de maneira que, daqui por diante, os limites entre 
a França e Hollanda seraõ o thalweg do Waal desde o forte 
deSchenheus deixando sobre a margem esquerda Nyme-
guen, Bommel, e Wondrichem, entaõ a principal corrente 
do Merwe, que deságua no Biesboch, pelo qual, e pelo 
Diepe Hollandez, e o Wolkerak, se continuará a linha de 
demarcação até que chegue ao mar em Bieningen, ott 
Gravelingen, deixando sobre a esquerda a ilha de Schou
wen. 

Art. VIL Cada uma das provincias cedidas será al-
leviada de todas as dividas em que tiver incorrido, se estas 
naÕ fossem para o seu próprio interesse, sanccionado pelo 
seu Governo particular, e fundadas mo seu mesmo ter
ritório. 

Art. VIII. S. M. o Rey da Hollanda, em ordem a co
operar com a força do Império Francez, terá no mar uma 
esquadra de nove nãos de linha, e seis fragatas, armadas e 
providas com seis mezes de provimento, e promptas para 
sahir ao mar no 1.° de Junho próximo futuro : e também 
uma flotilha de 100 barcas canhoneiras, ou outros vasos ar
mados. Esta força, durante a guerra, será mantida e con
servada completamente prestes. 

Art. IX. As rendas das provincias cedidas pertence
rão á Hollanda até o dia da troca da ratificação do pre
sente tractado. Até o mesmo dia o Rey da Hollanda pa
gara todas as despezas da sua administracçaõ. 

Art. X. Todas as mercadoria? importadas por navios 
Americanos, que chegaram aos portos da Hollanda desde 

V O L . IV No. 23. 2 y 
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o 1." de Fevereiro 1809, seraõ postos em seqüestro, e en
tregues á França, para que elle disponha dos dictos vasos, 
segundo as circumstancias, e estado de suas relaçoens 
politicas com os Estados Unidos. 

Art. XI. Todas as mercadorias de manufactura In
gleza saó prohibidas na Hollanda. 

Art. XII. Adoptar-se-haõ medidas de policia, para o 
fim de vigiar estrictamente, e prender todos os segurado
res em tráficos prohibidos, todos os contrabandistas, seus 
fautores, &c. Em uma palavra o Governo Hollandez se 
obriga a extirpar o commercio de contrabando. 

Art. XIII. Nenhum deposito de fazendas prohibidas 
em França, que possa capear o trafico de contrabando, se 
poderá estabelecer, dentro da distancia de quatro léguas 
da linha das alfândegas Francezas; e no caso de que isto 
seja violado, todos esses depósitos seraõ sugeitos a con
fiscaçaó, ainda que estejam no território Hollandez. 

Art. XIV. Com a reserva destas restricçoensj e em 
quanto ellas estiverem em operação, S. M. o Imperador 
suspenderá o decreto prohibitorio, que fecha as barreiras 
das fronteiras entre a Hollanda e França. 

Art. XV. Confiando plenamente na maneira porque 
seraõ executadas as obrigaçoens que resultam do presente 
tractado, S. M. o Imperador e Rey garante a integridade 
das possessoens Hollandezas taes quaes devem ser, em 
conseqüência deste tractado. 

Art. XVI. O presente tractado será ratificado e as ra
tificaçoens trocadas em Paris, dentro do período de quinze 
dias, ou antes se for possível. 

Dado em Paris, aos 16 de Março de 1810. 
(Assignado). CHAMPAGNY, Duque DE CADOP.E. 

O Almirante VEKHEUIL. 
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HOLLANDA. 

Decreto para a execução do tractado de 16 de Março. 

Luiz Napoleaõ, pela graça de Deus e a Constituição, 
Rey da Hollanda e Condestavel da França: 

Tomando em consideração que os Departamentos da 
Zelândia e Brabante, o território entre o Meuse, e Waal, 
incluindo Nimeguen, juneto com o Bommelerwaard, e o 
território de Altena tem sido cedidos por nós a França por 
um tractado, assignado aos 16, cuja ratificação se trocou 
hoje; temos decretado, e decretamos o seguinte :—-

Art. I. Os habitantes da Zelândia, Brabante, e terri
tório entre o Meuse e Waal, incluindo Nimeguen, juncta* 
mente com o Bommelerwaard, e o território de Altena, 
quer sejam officiaes públicos, quer outros, saÕ por este 
declarados, desde a sua data, que ficam absolvidos do ju
ramento de fidelidade que nos prestaram. 

Art. II. O nosso Ministro dos negócios estrangeiros he 
encarregado da execução do presente decreto, que taÕ
bem será publicado e inserido no buletim das leis. 

Dado em Paris aos 31 de Março do anno de 1810, e do 
nosso Reynado o quinto. 

(Assignado) Luiz. 

SUÉCIA. 

Tractado de paz entre a Suécia e França. 

S. M. o Imperador dos Francezes, Rey da Itália, Pro
tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confedera
ção Suissa, e S. M. o Rey de Suécia, igualmente anima
dos do desejo de pôr fim á guerra, que tem dividido os 
seus Estados, taõ antiga e estreitamente unidos, nomearam 
para este effeito seus plenipotenciarios a saber. 

S. M. o Imperador dos Francezes Rey da Itália, Pro
tector da Confederação de Rheno, Mediador da Confe
deração Suissa; a Joaõ Baptista Nonpere, Conde de 

2 V 2 
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Champagny, Duque de Cadorc, Gram-Aguia da Legiaó 
d'Honra, Cavalleiro da Ordem de S. André da Rússia, 
Gram Commendador da Ordem Real de Westphalia, 
Gram Dignitario da das duas Sicilias, Gram Cruz das 
Ordens da Águia Negra, e da Águia-Vermelha de Prús
sia, da Coroa-Verde de Saxonia, da Águia d'Ouro de 
Wurtemberg, das Ordens de S. Jozé de Wurtzbourg, da 
Fidelidade de Baden, e de Hesse-Darmstadt; seu Minis
tro das Relaçoens exteriores :— 

E S. M. o Rey de Suécia, ao Conde de Essen, um dos 
Senhores do Reyno, seu Conselheiro privado actual, ge
neral de cavallaria, Cavalleiro de sua Ordens, Gram-cruz 
da Espada, e Cavalleiro da Ordem da Aguia-negra de 
Prússia. E M. Gustavo, baraõ de Lagerbielkc, seu con
selheiro privado actual, Gram-cruz da sua ordem da Es-
trella-polar, Commendador da de S. Jerusalém, um dos 
dezoito da Academia Sueca. 

Os quaes depois de haverem trocado os seus plenos 
poderes conviéram nos artigos seguintes :— 

Art. I. Haverá para o futuro perfeita paz, e amizade, 
entre S. M. o Imperador dos Francezes, Rey da Itália, 
Protector da Confederação do Rheno, Mediador da Confe
deração Suissa, e S. M. o Rey de Suécia. As altas partes 
contractantes applicaraõ todos os seus cuidados, em man
ter e consolidar a uniaõ felizmente restabelecida entre os 
dous Estados. 

Art. II. O presente tractado de paz he declarado com
mum a Suas Magestades o Rey de Hespanhã e das índias, 
o das Duas-Sicilias, da Hollanda, e á Confederação do 
Rheno. 

Art. III. S. M. o Rey de Suécia adopta plena e intei
ramente o Systema Continental, em conseqüência se obri
ga a fechar os seus portos ao Commercio Inglez, a naÕ 
admittir nelles nenhumas fazendas ou mercadorias Ingle-
zas, debaixo de qualquer bandeira que seja, ou em quaes-
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quer navios que ellas sejam trazidas, e renuncia á facul
dade que o tractado de Fredericsham lhe deixou, relativa
mente ás mercadorias coloniaes, e se reserva unicamente o 
de receber o sal necessário áo consummo do Paiz. 

Art. IV. S. M. o Imperador e Rey, querendo dar a 
S. M. o Rey de Suécia uma prova da amizade que lhe 
tem, e do interesse que toma na felicidade da Suécia, con
sente em restituir-lhe a Pomerania Sueca, o Principado 
de Rugen, e suas dependências. Consente também S. M. 
em que toda a exacçaõ de Contribuiçoens ordinárias, e 
extraordinárias, correntes, ou ;.trazadas, feitas era seu 
nome n'estas provincias, cesse inteiramente, desde este dia 
em diante. 

Bem entendido, porém, que as tropas Francezas ou 
aliadas que occupam as dietas provincias tirarão do paiz 
o que os seus armazéns lhes naõ puderem fornecer para o 
seus mantimentos, e hospitaes, assim como o que for ne
cessário para a evacuação, a qual terá Jugar, no Principa
do de Rugen, dentro em vinte dias, e na Pomerania, no 
espaço de vinte cinco dias a contar das ratificaçoens do 
presente tractado.— 

Art. V. S. M. o Rey de Suécia reconhece as doaçoens 
feitas por S. M. o Imperador e Rey em domínios ou ren
das dos paizes restituidos pelo artigo precedente, e se 
obriga a manter os donatários na plena, e pacifica posse 
de seus bens, direitos, e rendas a elles dados; de sorte que 
possam gozar e dispor delles livremente, cobrar e expor
tar o seu producto; e, com a authorizaçaõ de S. M. I., 
vendellos, e alienalios, e exportar-lhe igualmente o valor, 
tudo isto sem perturbação ou impedimento, c sem serem 
sugeitos a direito algum de venda, mudança, detracçaõ, 
ou outro similhante, debaixo de qualquer nome que possa 
existir. 

Art. VI. Por uma conseqüência dos sentimentos ex
pressos no art. quarto, acima, S. M. o Imperador e Rey 
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consente em restituir os navios Suecos, que em seu nome 
ou em virtude de suas ordens tem sido seqüestrados depois 
de principiar o Governo de S. M. El Rey de Suécia, sen
do esses navios propriedade do Estado e achando-se ainda 
em sua posse, assim como as mercadorias, que se acharem 
a bordo dos dictos navios, de que elle naÕ tiver disposto, e 
que for reconhecido que pertencem a Suecos, e naÕ pro
vém do terreno nem da insdustria de Inglaterra, ou de 
suas possessoens. 

Art. VII. S. M. Imperial e Real garante a integridade 
das possessoens de S. M. o Rey de Suécia taes quaes saÕ 
actualmente, e seraõ em conseqüência do presente tractado. 

Art. VIII. As relaçoens commerciaes entre os dous 
Estados seraõ restabelecidas sobre o pé em que estavam 
antes da guerra, e a França poderá usar do seu direito de 
têr um entreposto em Gothemburgo. 

Poder-se-ha fazer um tractado para assegurar ao Com
mercio entre os dous paizes todas as facilidades de que 
elle he susceptível, e pelo qual cada uma das duas naçoens 
obterá, na outra, as vantagens concedidas ás naçoens mais 
favorecidas. 

Art. IX. O presente tractado será ratificado, e as ra
tificaçoens seraõ trocadas em Paris dentro de 50 dias, ou 
antes se possível for. 

Feito em Paris, aos 6 de Janeiro de 1310. 
(Assignado) CHAMPAGNV, duque de CADORE. 

O Conde de ESSEN. 

GUSTAVO, baraõ de Lagerbielke. 

Decreto Real. 
SaibaÕ todos pelas pesentes, que nós, Carlos XIII. ha

vendo no terceiro artigo do tractado de paz, concluído 
com o Imperador de Rússia datado de 17 de Septembro 
passado, concordado em adoptar taes medidas, que se hou
vessem de regular pelo tractado, que se estava ao ponto 
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de fazer entre a Suécia, França e Dinamarca, para vigorar 
o systema continental, ordenamos na nossa circular de 27 
de Outubro passado que nenhum vaso Britânico, ou na
vio de guerra pudesse, depois do tempo ali mencionado, 
ter permissão de entrar nos nossos portos. E alem disso 
havendo no terceiro artigo do tractado com o Imperador 
da França, datado de 6 de Janeiro passado, plenamente 
e em todos os respeitos accedido ao systema continental, 
e obrigado-nos a fechar os portos ao commercio da Gram 
Bretanha, e a naõ permittir a importação de fazendas ou 
manufacturas Inglezas de qualquer qualidade que sejam, 
e em quaes quer vasos que ellas possam chegar. E por 
quanto, havendo deixado a permissão que nos reserva
mos, no tractado com S. M. o Imperador de Rússia, de 
importar producto colonial, agora so retivemos o poder de 
importar sal sufficiente para o consumo do nosso reyno : 
outro sim para preencher os tractados com as dietas po
tências, nós por estas somos servidos ordenar, que desde 
o dia 24 de Abril próximo futuro, se naõ importem fazen
das, nem para pagar direito, nem para transito, que per
tençam á Gram Bretanha, Irlanda, Colônias, ou paizes 
debaixo da influencia do Governo Britânico ; nem fazen
das de qualquer descripçaõ que sejam, carregadas em 
vasos da Gram Bretanha, ou algumas de suas dependên
cias seraõ admittidas nos nossos portos : e todos os navios 
de qualquer bandeira que sejam, que se provar que levam 
fazendas naõ munidas de certificados, e documentos, para 
attestar a origem, e os plenos particulares da carga, do 
porto onde carregaram, seraõ, logo que chegarem ás nos
sas enseadas ou portos, mandados sahir, salvo e excepto 
taes vasos somente que forem carregados de sal, cuja 
importação de todos os paizes estrangeiros permittimos 
em vasos que naõ pertençam a S. M. Britânica, ou seus 
subditos. Para a plena execução deste nosso decreto, 
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mandamos a todos os officiaes e pessoas no nosso serviço, 
que esforcem a sua maior vigilância, em examinar estricta-
mente os papeis, certificados, e documentos de todos os 
vasos que possam chegar conforme ás ordens separadas 
que formos servidos expedir. Dado na nossa Corte de 
Stockholmo, &c. 

INGLATERRA. 

Papeis e conrespondencia relativa ás tropas Portuguezas 
apresentadas á casa dos Communs em 22 de Fevereiro 
de 1810. 

Extracto de um officio do Snr. Secretario Canning, ao 
Honrado Joaõ Carlos Villiers, datado de Londres, 22 
de Nov. 1808. 

Como he extremamente importante, que as levas das 
forças Portuguezas, se em outro respeitos saó capazes de 
serem levadas adiante com vantagem, naõ fiquem paradas 
por falta de um immediato adjutorio pecuniário. Tenho 
de ordenar-vos que, no caso de que, a vossa opinião, e a 
de Sir Joaõ Cradock concorram em que he util tal medi
da, insteis com o Governo Portuguez para que proceda 
o mais rapidamente que for possível no augmento do exer
cito ; e aliste da parte de S. M., para sua paga e vestido, 
uma força de 10.000 homens; declarando ao mesmo tem
po que, logo que se noticiar aqui que tal força está actual
mente em pé, S. M. se preparará para extender adiante os 
seas ajustes.— 

Extracto de um oficio do Senhor Secretario Canning ao 

Honrado JoaÕ Carlos Villiers, datado de Londres, 28 

Fevereiro 1810. 

Como ainda se nao soube de vós cousa alguma, relativa
mente ao progresso das levas em Portugal; nem se re
ceberam letras algumas de cambio, que vós tenhaes sac-
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cado por conta daquillo, seria intempestivo, por agora, 
especificar os limites particulares a que está determinado 
que se extenda a vossa authoridade para fornecer soccor
ros pecuniários. 

Mas se estiverem alistados os primeiros 10.000 homens, 
ou a este tempo, ou quando vós transmittireis a informa
ção, vos naõ vos deveis considerar restricto em proceder, 
até que recebais resposta minha á vossa communicaçaõ, 
mas podereís ajustar de uma vez, na certeza de que tal 
ajuste será approvado por S. M., o supprir a despeza de 
um augmento de outros 10.000 homens. 

Seria com tudo muito para desejar, que a vossa avalua-
çaõ das despezas fosse transmittida com a menos demora 
possível, em ordem a que se possam dar as providencias 
do Parlamento, para o que se puder averiguar com cer
teza.— 

Extracto de um officio do Muito Honrado J. C. Villiers 
(N. %Q.) ao Conde Bathurst, datado de Lisboa, 16 de 
Dezembro 1809. 

Inclusa vai a lista dos regimentos, que saõ separada
mente pagos e mantidos pela Gram Bretanha. Saõ tira
dos fora do encargo deste paiz ; as suas contas se guar
dam separadas, debaixo de inspecçaó Britânica; e em 
nenhum respeito se applica o auxilio da Gram Bretanha 
para outro regimento, ou para outra parte do exercito, 
milícia, ou defeza do paiz. 

Eu insisti neste arranjamento, logo que aqui cheguei. 
Inclusa vai também a avaluaçaõ das despezas destes re

gimentos independentemente de armas, e fardamento; e 
dos officiaes Generaes, e de Estado-maior, que se poderá 
suppor pertencerão a um tal exercito. Uma avaluaçaõ 
feita conforme á carta de V. S. lhe será mandada, logo 
que estiver prompta. 

Foi necessário, a fim de conservar estas contas separa-
VOL. IV No. 23. 2 z 
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das, tomar um numero distincto de Regimentos, os quaes 
talvez se acharão comummente com menor numero de 
homens, do que o que se intentar pagar ; ainda que he 
possível, que, estando completos excedam alguma cousa 
aquelle numero ; e devo fazer justiça ao Governo Portu
guez e ao Pagador General (se tal nome se pôde dar a 
este emprego) dizendo, que elles adoptáram e gostaram 
deste plano, ainda que com alguma perca para este paiz ; 
por ser o único meio simples, e practicavel, de por em exe
cução o principio estabelecido. 

Consequentemnete se naõ adiantou jamais um único 
shilling, para homem algum, que naõ estivesse em existên
cia como soldado. 

Abstracto da conta mensal de doze 
guezes de infanteria, e três batalhoens 

Regimentos Portu 
! de caçadores, pa 

gos pela Gram Bretanha, que mestram a sua força effec 
tiva aos 30 de Septembro de 1809. 

Regimento N. 1.—Lippe 
2.—Lagos 
3.—Olivença 1.° 
4.—Freire 
7.—Setuval 

10.—Lisboa 
11.—Penamacor 
13.—Peniche -
14.—Tavira 
15.—Olivença l.° 
16.—Vieira Telles 
19.—Cascaes 

m 

-
-
-

.» 
-
-
-

-
-

1.414 
1.261 
.627 

1.332 
1.297 
1.375 
1.400 
1.230 
1.208 
.583 

1.378 
1.209 

Torça effectiva dos 12 Regimentos 14.314 
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Três batalhoens de Caçadores. 
Batalhão N. 1.— - 623 

3 .— - 569 
4.— - 544 

1.736 

Total. 16.050 

N. B. Pelo Alvará de 14 de Outubro de 1808, um 
Regimento de infanteria deve consistir de 1.550 homens; 
nesta proporção, a força completa será. 

12 Regimentos completos 18.600 
3 Batalhoens de Caçadores a 628 1.884 

Total. 20.484 

As tropas Portuguezas effectivas, pagas pela Gram Bre
tanha, aos 30 de Septembro eram - - 16.050 

Faltam para completar 20 mil homens 3.950 

20.000 
Lisboa, 16 de (Assignado) JOAÕ B E L L , Deputado 
Dezembro 1809 superintendente dos 

auxílios Britânicos. 

Memorandum—Lisboa, 16 de Dezembro 1809. 
Mr. Bell me informa, que, segundo uma avaluaçaõ 

feita por Joaquim da Costa e Silva, dos gastos de 20.000 
homens, em Agosto de 1809, a despeza será «-£.640.300 
per anno; e por mez ^.53.358, com uma fracçao. 

(Assignado) J. C .VILLIERS. 

2 z 2 
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COMMERCIO E ARTES. 

PORTUGAL, 

Edictal. 

Francisco Alves da Silva, do Conselho de S. A. 11. o Prin
cipe Regente Nosso Senhor, e do de Ultramar, Admi
nistrador Geral da Alfândega grande desta Cidade, e 
Feitor Mór do Reino, &c. 

\^ AÇO saber a todos os Negociantes, e Proprietários de 
Navios, que S. A. R. o Principe Regente Nosso Senhor foi 
servido de absolver de Direitos de Entrada e Sahida a 45 
Barris de Pólvora, que se achava depositada em Val-
Formoso, pertencente á Carga de vários Navios. E he 
Servido determinar, que jamais teraõ lugar similhantes 
isenções de Direitos, sem que se apresentem Certidoens de 

os haver solvido em Lisboa, ou em algum dos Portos da 
America. E para que chegue a noticia de todos, e nao 
possaõ allegar ignorância, mandei affixar o presente na 
conformidade do Aviso de 3 do corrente. Lisboa, 9 de 
Março de 1810. 

FRANCISCO ALVEZ DA SILVA. 

A Real Juncta do Commercio de Lisboa mandou afiixar o 

seguinte. 

Edictal. 

O Visconsul de Cadiz, Manoel de Sousa Machado, em 

officio de 6 do corrente dá conta á Real Juncta do Com

mercio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes Reinos, 

e seus Domínios, que havendo os Francezes oecupado no 

dia 5 S. Lucar de Barrameda, Rota, Porto de Santa Maria, 

Porto Real, &c. e toda a Costa que rodeia aquella Bahia, 

naõ ha communicaçaõ com a Provincia da Andaluzia. 
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Remette também hum Edictal impresso em 25 de Janeiro; 
pelo qual a Juncta Superior de Observação e Defeza de 
Cadiz em concurso com a Municipal de Abastros concede 
isenção de direitos a importação de todos os viveres Naci
onaes e Estrangeiros (e mesmo de Barbaria) á excepçaó 
dos vinhos que pagarão metade dos direitos Reaes, munici-
paes, e particulares. Também exceptua os módicos di
reitos impostos a favor de Hospitaes, e de outros Estabele
cimentos Pios. Promettendo também armazéns sufficientes 
a quem delles precisar para deposito dos seus gêneros : 
como tudo pôde verificar na Secretaria do Tribunal qual
quer pessoa a quem interesse o detalhe do mesmo Edital. 
E para assim constar se mandaram affixar Editáes. Lisboa, 
27 de Fevereiro de 1810. 

FRANCISCO SOARES DE ARAÚJO SILVA. 

França. 

N. B. O seguinte artigo explica o pé em que se acha o 
commercio com a França, segundo as ultimas determi-
naçoens de Buonaparte. 

Extracto de uma carta do Ministro do Interior ao Prefeito 
do Sena. 

Paris, 12 de Março 1810. 

1. As licenças conterão, como d'antes, uma obrigação de 
exportar três quartas partes da tonellagem do navio, em 
productos de agricultura decrescimento ou nascença Fran
ceza : metade da carga deve consistir em vinho ou agoa ar
dente ; a outra quarta parte será composta, como aprouver, 
de quaesquer artigos, que as leis das alfândegas permittem 
exportar. 

2. Os vasos licenciados poderão importar todos aquelles 
artigos de producto e mercadoria, que saõ permittidos por 
nossas leis; nos quaes se naó inclue tabaco, algodão em 
rama e fiado, panos d'algodaÓ, productos coloniaes da 
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índias orientaes, e occidentaes: excepto, porém, páos 
para tinctas, guaiacum, drogas de medecina. Uma lista 
dos artigos, que se comprehendem debaixo da denomina
ção de drogas para tincturaria, se conterá em uma instruc
çaõ especial, que ha de ser dada pelo Conselheiro de Es
tado, Director Geral das Alfândegas. 3. As licenças se
raõ pagas na proporção de 20 francos por tonelada, se
gundo a carga do vaso; porém o maximum de uma li
cença será 600 francos, isto lie, naõ haverá imposição ad-
dicional por carga alguma, alem de 300 toneladas. 

O Exportador, sendo informado de que a licença está 
nas maÕs do Prefeito, irá ter á secretaria do Recebedor do 
Districto, aonde depositará a propina, que se deve pagar 
na proporção de 20 francos por tonelada. A licença lhe 
será entregue produzindo o recibo. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

Reflexoens sobre o Correio Braziliense, N. II. 

(Continuadas de p. 25 5.) 

JL AZI AMOStençaó de metter daqui em diante este opus-
culo na lista das publicaçoens que apparecem contra nós, c 
naõ nos queremos cançar em responder; mas como neste 
N . ° II. apparece uma justificação do General assassinado 
Bemadim Freire ; estimamos ter occasiaõ de a transcrever 
nas mesmas paginas, em que escrevemos o que contra 
aquelle General se disse, na Meza de Inquirição sobre a 
convenção de Cintra. Lamentamos porém duas circum
stancias nesta justificação ; uma que viesse taõ tarde ; 
tendo-nos nós oíiérecido para a inserir no nosso periódico, 
ao tempo em que prodir/imo-* a acou-açaõ; outra, qw 
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mandassem publicar esta justificação agora por um canal 
taÕ immundo e falto de credito, como he o folheto intitu
lado " Reflexoens sobre o Correio Braziliense." Como 
porém, naó obstante isto, pôde ser verdade o que elle diZ; 
relativamente a um facto; aqui transcrevemos suas palavras. 
O Leitor julgue dellas, com o que disseram os officiaes na 
meza d'inquirição, e decida o que lhe parecer. Eis aqui 
o que se diz de p. 76 em diante. 

" A paginas 522 refere o Redactor uma passagem, que 
se dizia haver proferido o Gen. Wellesley na meza da In
quirição, e he concebida nestes termos : Os Portuguezes 
separáram-se e continuaram separados dos Inglezes até o 
dia 22 de Agosto. Elle (o Cav. Arthuro) fez todas as pro
posiçoens para obter a cooperação dos Portuguezes; pedio 
somente um reforço de mil homens de infantaria, 400 de 
tropas ligeiras, e. 200 de Cavallaria ; prometteo-lhe dariam 
mantimento>s dos armazéns Britânicos, e com tudo os Gene
raes Portuguezes naÕ consentiram nisto. Esta asserçaõ, 

juncta a outras, que fez o cav. Hew Dalrymple, formam 
uma taõ séria accusaçaõ contra o General Bernardino Frei
re, que o Mundo tem o direito de exigir delle uma publica 
explicação da sua condueta; feliz me reputarei eu se a puder 
inserir nas mesmas paginas, em que refiro o que delle dizem 
os Generaes Inglezes, e que até aqui naÕ está contradicto, 
isto he, que veio ao campo, e nao brigou, que se lhe pedio au
xilio, e que o naÕ quiz dar.'''' 

" A passagem attribuida ao General Wellesley naõ 
pôde ter sido proferida por elle, pelo que respeita a re
cusarem-se os soccorros pedidos; porque, alem do con
trario ser um facto de notoriedade publica, o mesmo Ge
neral diz, na sua carta de 16 de Agosto ao Lord Castle
reagh (veja-se o Correio Braziliense N. 12. p. 424.) Elle, 
o General Freire, me mandou as tropas que lhe pedi, em 
numero de 1.400 infantes, e 260 de cavallo." 

" Mas os Portuguezes separáram-se e continuaram se-
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parados dos Inglezes até 22 de Agosto ; vieram ao campo, 
e naõ brioáram." 

" He um facto publico, qua o exercito Portuguez, ven
cidas difficuldades quasi insuperáveis, só em Coimbra se 
pôde organizar, em numero de 7.618 praças. A 10 de 
Agosto se moveo dali o seu Quartel General. No dia 11 
reuniram-se no Pombal todos os Corpos deste exercito. 
Chegou a 12 a Leiria; e no mesmo dia de tarde perten-
dia-se, que elle marchasse no dia seguinte com o exercito 
Inglez, que ali estava, e que com effeito se poz em mar
cha na manhaã de 13. E porque naõ partio o exercito ? 
Porque em conselhos militares, dos dias 13 e 15, se as
sentou que naõ devia partir." 

" Sem fallar-mos da falta de subsistência, e difficuldade 
de transportes, a Juncta do Porto havia resolvido, que 
este exercito naõ avançasse para Lisboa, em quanto lhe res
tassem Francezes ao lado esquerdo. Foi por isto que o 
Governador de Coimbra em carta de 16 escreveo ao Ge
neral Freire: parece-me muito acertado, que se consene 
uma força tal, que obsle a qualquer tentativa, que o inimigo 
faça para atacar estas provincias, e sempre esperei que o 
Conselho (Militar do Exercito) tomasse esta deliberação. 
Foi por isto que a mesma Juncta Suprema, depois de um 
conselho militar, celebrado no Porto no dia 20, respondeo 
ao mesmo General a 21 ; A deliberação, que V. E. tomou 
de naõ marchar com o exercito Inglez, deixando estas Pro
vincias abertas, e expostas, foi approvada por todos como a 
mais importante para esta naçaõ. Logo o General obrou 
o que devia, segundo as ordens do Geverno, e a sua reso
lução foi julgada a mais importante para a Naçaõ." 

" Vejamos agora, se havia Francezes ou naõ, ao lado 
esquerdo do exercito Portuguez, e se as provincias esta
vam expostas : o que se poderá determinar pelas posi
çoens, e disposiçoens do inimigo naquelle tempo." 
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**-* Os Francezes conservavam naquella epocha, além 
das praças de Almeida, e EIvas, fortes guarniçoens em 
Abrantes, e Santarém ; e o corpo de 6 a 8.000 homens, 
com que Loison tinha ido lazer a sua expedição a Évora, 
depois de estar alguns dias em FJvas, voltava por Abrantes, 
e entrava em Thomar no mesmo tempo, que os corpos 
Portuguezes se avançavam para Leiria. Uma carta do 
Governadot de Coimbra, escripta ás 9 horas da noite do 
d;a 12, e que o General Freire recebeo a 13, anunciava 
uma noticia da ultima e mais séria importância, que se 
lhe communicara de viva vóz por pessoa conhecida, e man
dada de Lisboa para isto mesmo; a qual interessava muito 
saber-se logo, para a direcçaõ do nosso exercito. Era a 
noticia confidencial: Que a columna commandada por 
Laborde, em Rio-maíor, servia só de farca para entreter o 
exercito Portuguez, e que entretanto a que se achava em 
Thomar (que era a de Loison) marcharia para arrazar 
Coimbra : o que se havia resolvido em Conselho de Estado. 
Sei que me naõ engana quem me manda communicar o que 
lhe digo; acerescentava o Governador. Ao mesmo tempo 
constava, que os inimigos faziam grandes aprovisionamencos 
em Santarém, Abrantes, e por todo o Riba-Tejo. O que 
tudo fazia suspeitar as suas intençoens, de declinarem tis 
exércitos combinados, e se evadirem para as províncias." 

" O General Freire sim tinha ordenado ao Brigadeiro 
Bacellar, que, com as tropas da Beira, e brigada auxiliar 
Hespanhola, commandada pelo Marquez de Valadares, se 
dirigisse per Castello Branco a Abrantes, para segurar 
esta importante posição ; mas esta operação só se pôde 
realizar a 17, e foi nesse mesmo dia que Loison marchou 
decididamente a reunir-se aos outros corpos Francezes, 
por Rio-maior, Alcoentre, &c." 

•*' Em quanto pois naõ constavam aquelles movimentos 
de reunião dos exércitos inimigos, para a frente dos exér
citos combinados, e a tomada de Abrantes pelo nosso ex-
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ercito de observação, seria grande imprudência expor as 
Provincias afastando-nos de posiçoens, em que se podes-
sem, dando as maÕs aos outros corpos, que desciam da 
Beira, embaraçar as tentativas, que os Francezes fariam 
naturalmente, a fim de se evadírem para Almeida. A 
probabilidade destas tentativas éra entaõ insinuada pelas 
suas posiçoens, e aprovisionamentos, e pouco depois se fez 
certa pelo plano, interceptado, do coronel de Engenharia 
Mr. Vincent, de z& de Junho, pelo qual se mostra, que os 
inimigos tinham o projecto de passarem em ultimo recur
so, a Elvas, ou Almeida. Alli elles podiam esperar unir-
se ao corpo de Bessieres, de que elles tinham annunciado a 
chegada na gazeta de Lisboa, e que cies de a batalha de Rio-
seco naÕ encontraria impedimento algum para se aproxi
mar ás fronteiras de Portugal. As disposiçoens e baga
gem com que o General Junot sahio de Lisboa, levando 
com sigo Secretarias, e tudo quanto éra precioso, conres-
pondem de algum modo á indicação do mesmo projecto." 

" Tendo-se pois fornecido ao General Wellesley o 
Corpo, que elle mesmo exigio, parece que nenhuma ou
tra consideração devia contrabalançar aquella de segurar 
as provincias das incursoens ferozes dos nossos inimigos, 
para decidir a marcha effectiva do resto do exercito Por
tuguez. Mas como os desejos sinceros do General Freire 
eram de conciliar, quanto pudesse, os seus deveres com 
o gosto de satisfazer ao voto do General Wellesley, logo 
que soube em Leiria, na noite do dia 17, a conquista de 
Abrantes, e a marcha de Loison para Rio-maior, pelas 
quaes cessavam os inconvenientes apontados, expedio or
dens ao brigadeiro Bacellar, Commandante do exercito de 
observação, para se adiantar a Santarém, e partio com o 
seu exercito a reunir-se aos Inglezes." 

" Sahio de Leiria a 13, efoi dormir a Alcobaça. No 
dia 19 chegou ás Caldas; e contando juntar-se ao exerci-, 
to Inglez no dia seguinte, como lhe fora insinuado pelo 
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General Wellesley em carta de 18, naõ pode conseguir, 
ppr um rebate que houve nessa noite nas Caldas, que 
obrigou as tropas a estarem sem comer sobre armas até 
pela manhaã, rebate que avizinhança em que se achavam 
os corpos inimigos dava fundado motivo a naõ despre-
prezar, e em razaõ do qual se naõ pôde passar de Óbidos 
no dia 20. Na noite desse dia se recebeo em Óbidos uma 
carta do General Wellesley, escripta no mesmo, em res
posta a outra do General Freire de 19, em que aquelle 
General lhe indicava, que o inimigo estava ainda em força 
cm Torres Vedras, que elle hia seguir o caminho de Ma-
fra; que os inimigos naturalmente marchariam pelo de 
Torres para Lisboa; e que neste caso deveria o exercito 
Portuguez dar tempo a que os Francezes tivessem um 
pouco adiante dos Inglezes. A necessidade pois de fazer 
observar a nova direcçaõ do inimigo, conforme a men
cionada insinuação do General Wellesley, a fadiga da 
tropa, e das bestas do parque, e a reunião de dous bata
lhoens de granadeiros, e caçadores de Tras-os-montes, que 
se esperavam naquelle dia ; taes foram os motivos da de
mora do exercito Portuguez em Óbidos, no dia 21 , e de 
naõ podermos chegar á Lourinhaã senaÔ a 22." 

" He preciso considerar que foram os Francezes, que 
atacàranaia 21 os Inglezes no Vimeiro, e que por isso éra 
necessário, que se estivesse no segredo dos seus projec-
tos, para poder-se saber, que o exercito Portuguez evi
taria uma acçaS, se naÕ chegasse precisamente naquella 
dia ; éra preciso também advinhar-se, que este havia ser 
o ultimo combate. Isto porém éra taõ incerto, como era 
certa a boa disposição do General, e exercito Portuguez, 
de se bater cora o Inimigo. Os seguintes factos provam 
a sua boa vontade." 

" No mesmo dia 22, em que marchávamos para a Lou
rinhaã, tendo o General Wellesley supposto, que haveria 
«ovo ataque, o nosso exercito, que se achava próximo 
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aquella villa, foi convidado por elle para tomar o inimigo 
pela ret guarda, e com esse destino se avançava, quando o 
General Kellerman se apresentou com as proposiçoens para 
a suspençaõ d'armas. Ja depois do Armistício, o General 
Dalrymple, julgando natural, que elle se rompe-se, pedio 
ao General Freire a 28, que deixando Peniche bloqueado 
com 403 homens (o que se executou) marchasse para a En-
carnaçaó (além da linha de demarcação) e com a brigada 
Alemaã, commandada pelo General Murray, estivesse 
prompto a atacar pela estrada de Mafra; e que o briga
deiro Bacellar se conservasse igualmente prompto a mar
char de Santarém á primeira voz, seguindo a estrada princi
pal por Sacavem a Lisboa, e apoderando-se de quantos 
barcos fosse possível, para avançarem com mais rapidades, 
e tomarem a retaguarda de Sacavem. No dia 30 requereo-se 
da parte do General Dalrymple, que estas tropas de Santa
rém avançassem effectivamente no dia seguinte, e Io de 
Septembro, communicando os seus movimentos aos cor
pos Inglezes vizinhos: e que o Corpo que estava na Encar
narão se demorasse ahi no dia 31, em que chegou a Brigada 
de Murray. Taes eram as combinaçoens dos exércitos, 
e a nossa disposição para combatermos o inimigo, quando 
na noite do dia 31 se notificou a conclusão da Convenção 
deffinitiva, para a evacuação dos Francezes de Portugal." 

" Estes factos provam a combinação, e co-operaçaõ do 
exercito Portuguez com os Inglezes, desde que se remo
veram obstáculos em que elle naõ éra culpado, e a que o 
General Freire devia attender por bons principios, e por 
obediência ao Governo : provam a boa harmonia que houve 
entre os dous exércitos: provam que se o General sahio ao 
campo, e nao combateo, naó foi por sua culpa, mas por 
mera casualidade: quedtoao exercito Inglez o auxilio, qu« 
se lhe pedio: que sempre que naõhouve uma razaõ liquida-
mente superior, elle fez executar as insinuaçoens dos 
Generaes Alliados, e qne elle naÕ duvidou, para o bem da * 
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províncias, sacrificar ao interesse dellas o seu amor pró
prio, mortiticado por apparencias desairosas, como naõ 
duvidou depois expor, e perder a sua vida, com tanta affron-
ta da sua pessoa, e opprobrio da sua fama, pela salvação de 
sua Pátria." 

Eis aqui o que diz a A. em justificação da quelle Gene
ral, o resto saõ invectivas contra o Redactor desta obra a 
essas naõ ha necessidade de responder ; nem vale a pena. 

(Contiunur-se-ha.) 

Apologia do periódico que tem por titulo reflexoens sobre o 
Correio Braziliense, calumniosamente atacado pelo Author 
do mesmo Correio no seu Aro. XIX. No. I o . Lisboa, 
1810. 

ESTA obra entra no numero das que naó podemos res
ponder ; porque naÕ estamos peritos na Jiiiguagen dos 
arrieiros de que usa o A. e na qual unicamente se lhe deve 
dar a resposta. Este papel naó contem nem um só facto, nem 
argumento, nem galantaria ; n'uina palavra he inteiramente 
inattendivel. 

Provas da falsidade e injustiça com que o Edictor do Correio 
Rraziliense intentou desacreditar Antônio de Araújo 
Azevedo; e algumas reflexoens á cerca deste Jornal. 
Lisboa, 1810. 

Esta obra, que se attribue a um Medico Portuguez ora 
residente em Lisboa, que servio de espia ao exercito de 
Loison, quando este incendiario cometteo as suas atroci
dades em Portugal, he digna do A. e da causa que defende. 
Poderia elle, quando nos accusa de havermos recebido 
400 libras esterlinas por inserir no nosso jornal o que dis
semos contra Araújo, dizer que eram 500 ; que soava me
lhor, e seria igualmente acreditado. 

Resposta. Inattendivel; porque naõ podemos occupar 
o nosso tempo com frioleiras. 
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Exame dos artigos hisioricos e políticos, que se contêm na, 
coltecçaÕ periódica intitulada Correio Braziliense, ou 
Armazém literário, no que pertence somente ao Reyno dê 
Portugal. Lisboa, 1810. 

E S T A obra sahe em pequenos volumes, dous dos quaes ja 
nos tem chegado á maõ; o primeiro contem 38 pag em 8o.; 
o segundo contem de 39 até 90 paginas. He a obra divi
dida em cartas, dirigidas ao Redactor do Correio Brazili
ense ; precedidas de uma Prenotaçaõ, e de uma Reflexão 
preliminar. 

O Leitor espera ja que esta obra seja uma catilinaria 
contra o Redactor; porque em fim i que se pôde esperar da 
imprensa em um paiz, aonde só se escreve o que o Governo 
quer que se escreva ? mas naÕ he com tudo esta publicação 
um amontoado de chufas corriqueiras, saó racionios algums 
delles engenhosamente tecidos ; e afecta certa moderação, 
que, supposto se desminta de vez em quando, mostra com 
tudo respeito á decência; e se faz por isso digna esta obra 
de attençaó. 

Audi alteram partem he uma máxima que approvamos 
até contra nos mesmos. O Correio Braziliense tem censu
rado muitas medidas publicas, e muitos homens empregados; 
he portanto muito justo ,que os que pensão de outra manei
ra cuidem em refutar o que nos dizemos ; porque os lei
tores compararão os nossos argumentos, e estarão assim em 
estado de decidir. As pessoas que até aqui empregaram 
os homens, a quem temos censurado, para escrever contra 
nós, e para os deííènder, tem de empenhado taõ mal o que 
se lhes encarregou, que na opinião geral dos homens sen
satos naÕ tem feito mais que arruinar a causa, que se pro
punham a deffender. Naó he assim que obra o A. destas 
cartas; o qual julgamos que merece a paga de quem 
o alugou, e como elle está na linliada magistratura, será 



Literatura e Sciencias. 361 

uma ingratidão nos senhores, que elle taõ cuidadosamente 
serve, se se naõ empenharem para que obtenha alguma 
promoçaôzinha na Raça. 

Naõ responderemos ao Snr. Desembargador quanto aos 
ataques pessoaes ; e quanto ás insinuaçoens diremos uma 
palavra. Sc o motivo que conduz o A. he o mais puro 
como diz (Prenotaçaõ) porque duvida dos nossos motivos? 
Um homem que escreve em um paiz onde se pôde esperar 
tudo, e temer tudo do Governo; principalmente quando 
esse escriptor está em uma linha de vida, que naõ só a sua 
promoção e augmento, mas até o sustento diário depende 
dos do Governo, este homem digo pode ser suspeitado de 
escrever por adulaçaÕ, e com a esperança de recompensa. 
Nós porém que escrevemos a favor do Soberano e do povo, 
contra as oppressoens e abusos dos grandes, so podemos 
esperar a consolação de receber as bençaõs que nos daraõ 
em segredo os amigos ou amantes da verdade, no caso de 
dizer-mos alguma cousa, que seja verdadeiramente util. 
Temos ja começado a receber o prêmio que sempre espe
ramos ; isto he uma perseguição formal, dirigida pelos 
grandes, ou Zangaõs do Estado, e uma approvaçaõ sincera 
dos verdadeiros amigos da sua Pátria ; mas estes votos in-
fructiferos naõ saõ seguramente os que desejam aquelles, 
que olham continuadamente para as maós dos que Gover
nam. 

O prêmio que um Monarcha distribue a um vassallo, que 
lhe diz as verdades, ou o que pens? ser verdade; he um 
prêmio que honra o que o recebe, e exalta o character do 
que o confere. As prodigalidades com que se enriquecem 
os aduladores, que por officio louvam tudo quanto fazem 
os grandes de quem dependem, deshonram o que as recebe 
aos olhos de todos os homens bons, e maculam o character 
do que as confere, no sentir de todos. Com que, naÕ se 
nos diz nada de novo, quando se nos representa que naõ 
temos nada a esperar do povo, que defendemos tanto 
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quanto ao soberano ; e temos tudo a temer dos grandes que 
censuramos. Passemos á matéria da obra. 

O fim principal deste escripto parece ser a defensa dos 
Ex-Governadores do Reyno e para se encubnr este fim 
principal, se attaca o Correio Braziliense, na forma do cus-
tume, como desorganizador, revolucionário, tendente a 
introduzir a anarchia, &c. &c. Ora se. nós naõ quize.*-se-
mos nenhum Governo, taõ mal diríamos do passado como 
do presente; mas nós achamos mao o comportamento dos 
Ex-governadores, e repetidas vezes temos declarado, que 
nos achamos perfeitamente satisfeitos com a condueta dos 
actuaes ; logo naõ desejamos atacar todos os que governam 
em geral. Também naõ temos nada pessoal contra os que 
censuramos ; tanto assim que naÕ replicaremos ao A nem 
trabalharemos por sustentar o que dissemos: o dicto, dicto; 
se os raciocínios do A. convencerem mais do que o que nós 
escrevemos parabém lhes seja aos senhores justificados, o 
publico he o Juiz. 

Mas he nos permittido defender-nos de certa imputaçaõ 
neste lugar, para que tanto o leitor, como o A. saibaÕ, que 
he muito mao modo de defeza quando se chama a alguém 
criminoso, disto ou daquillo, responder, e tú taõ bem o és 
em tal ou tal causa; isto nunca foi justificação. E sup
ponhamos, que todos os impropérios que se dizem contra 
nós saó verdadeiros <* como se segue dahi que os outros 
sejam innocentes? 

Respondamos porém a uma pergunta. " Em que funda 
V. (p. 54.) a calumniosa asserçaõ de ser odiosa a Regência ? 
Pelo contrario, naõ foi ella applaudida, e reconhecida por 
todo o Reyno sem a menor hesitação ?" 

Respondemos: fundamos a nossa crença de que a antiga 
Regência era odiosa á naçaõ, nas informaçoens, que rece
bemos de inumeráveis cartas de Portugal, de pessoas, que 
se naÕ conheciam umas ás outras; fundamonos, na infor
mação verbal, de muitas pessoas, que de Portugal se vie-
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ram refugiar em Inglaterra, e lundamonos ultimamente em 
um documento autbentico ; tal qual a proclamaçaÕ do Ge
neral Dalrymple quando restabeleceo aquella Regência. 
Isto dico aquelle Geueral. 

" Outros membros deste Conselho (da antiga Regência) 
mostrando apparencias de affeiçaõ aos interesses da França, 
fizeram com que fosse impossível, neste momento, o seu 
restabelicimento á frente dos negócios públicos." (Vide 
Corr. Braz. V I. p. 405.) 

Appéllo para. a candura de todo o homem sensato, se 
escrevendo nós como jornalista as memórias do tempo, e 
fazendo as nossas reflexoens, sobre o fundamento da infor
mação, que tínhamos; mostramos má fé em dar crédito 
aos nossos informantes particulares, quando os vemos con
formes ao que se assevera em um documento authentico da 
quella publicidade ? 

Mais: o General Inglez excluio parte dos Governadores ; 
S. A. R. removeo o resto ; porque os actuaes naÕ saÕ 
nenhum dos antigos. Logo, ou elles estaõ excluídos, 
porque se acharam criminosos; ou porque as apparencias 
de crime, ou de falta de zelo, fazendo-os odiosos á naçaõ, 
obrigaram a prudência tanto do General Inglez como de 
S. A. R. a substituir-lhe outros homens, em quem a naçaõ 
puzesse mais confiança. 

Outravez repettimos;naÕ queremos dizer positivamente, 
que essas suspeitas saÕ bem fundadas ; naÕ intentamos sus
tentar o que dissemos : se os raciocínios do A. em defeza 
daquelles homens, saõ concludentes; parabém lhe seja: so 
pertendemos justificar-nos de que naó obramos com leveza; 
f undaméntamo-nos em informaçoens taõ boas quanto o saõ 
as melhoi^s, sobre que escrevem os Jornalistas nossos con
temporâneos ; e vimos depois essas informaçoens corrobo
radas pela proclamaçaÕ do General, e pelo proceder de S. 
A. R. Isto naõ he so attendermos *nós a um punhado de 
perversos, como o A. diz ap. 66. 

V O L . I V . No. 23, 3 s 
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Se porém cedemos e naÕ queremos sustentar o qué avança
mos, quando se tracta do indivíduo ; naó estamos dispos
tos a sanccionar o que o A. avança, pelo que toca aos prin-
pios; porque esses erros podem influir na condueta dos 
vindouros. Naõ podemos seguir o A. em-todos os pontos 
em que differe de nos em opinião; porque isso he incom-
patiyel com os nossos limites; mas apontaremos alguns 
para que sirvam de exemplo ao leitor. 

A p. 6. diz o A., reprovando a nossa idéa de que os 
Governadores do Reyno deviam oppor-se á usurpaçaodos 
Francezes, ao menos com um protesto. " Que bem podia 
resultar desses protestos ? Conservar a honra dos que os 
fizessem, diz V.; demostrar que a força violentava: nada 
he mais methaphtsico do que a idea de conservar honra 
por protestos; nem nada mais pueril, do que exigir pro
testos para provar a força, verificada a todo o Mundo 
pelos factos, e pelos escriptos." 

Quando o A. diz contra nós (p. 78.) que " os conduc-
tores reaes de nossas censuras saõ a perversidade, a seduc-
çaô, e o projecto de arruinar este reyno," nao nos admira 
porque esta he a linguagem com que nos tractam, os se
nhores de maior moderação, como he o A.; mas o nosso 
reparo está, que este Jurisconsulto, como uma das provas 
de nossa perversidade produza, o julgarmos nos necessários 
esses protestos, que elle mette a ridículo, chamando-lhe 
theoria methaphísica. 

Primeiramente os protestos, contra a violência, e força 
injusta, saó approvados por todos os direitos em todas as 
naçoens, e estiveram em uso em todos os tempos. E este 
A. que tanta veneração proffessa aos actos do seu Gover
no, tracta de ridículo uma medida de protestos, que nós 
approvamos ; quando o seu Soberano acaba de fazer um 
protesto, contra a usurpaçaõ dos Francezes; quando a Snr.* 
Prínceza do Brazil adoptou o mesmo modo de proceder, 
e o Sereníssimo Infante D. Pedro, o mesmo. 
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Poderemos errar, quando approvamos isto, que estas 
grandes personagens fizeram, porque elles ou seus Conse
lheiros como humanos saõ também sugeitos ao erro; mas se
guramente errando com elles, naõ vemos que por isso se nos 
possam applicar os motivos de perversidade, seducçaó, e o 
projecto de arruinar este reyno: porque censuramos os 
Governadores, em naõ fazerem o mesmo, que fez seu 
Amo. Eis aqui até que ponto chega o A. em querer de
fender aos Governadores, que he pollos em contradicçaó 
com o que o Principe Regente N. S. mesmo acabou de 
fazer. 

Ja dissemos que podíamos errar, seguindo esta, que o 
A. chama, theoria methaphisica de protestos ; para salvar 
a honra, e os Governadores poderão ter obrado com mais 
acerto ; porém, pela parte delles está só o A., e pela nos
sa estaõ naõ somente os actos do Principe Regente, e os 
de sua Augusta Esposa, e Sobrinho, mas o protesto de S. 
Sanctidade, ora reynante; e em fim todos os manifestos 
de guerra de todas as naçoens, que naõ constam de outra 
cousa senaõ de um protesto contra a injustiça da naçaõ, 
ou Governo, a quem se declara a guerra. Seria árduo se 
nós achássemos mao este proceder universal, para achar
mos bom o procedimento dos Ex-governadores. 

O A. diz (p. 9.) " Naõ se fatigue V. em repetir ex
emplos a que naõ respondo por naÕ ser meu fim censurar 
factos alheios estranhos do meu assumpto." A isto repli
camos, que naõ alegamos aquelles exemplos para arguir, 
e sustentar a nossa opinião ; prevaleça a verdade onde quer 
que se achar; mas cubrimo-nos com todas aquellas au
thoridades para mostrar, que estamos convencidos do que 
dissemos, e que o principio, será errado, mas naó he ja-
cobinico, ou desorganizador; A menos que o A. se naõ 
ache disposto a applicar estes epithetos a seu mesmo So
berano, ás pessoas de sua Real Família, só para justificar 
os Ex-Governadores do Reyuo. 

3 B 2 
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He uma máxima destes Senhores qne escrevem contra 
nós achar bom tudo quanto fazem os que governam, em 
quanto lhe faz conta ; admittem uma espécie de Optmírs-
mo-Politico, e até o A., que parece elevar-se acima da 
mais caterva, se erige em novo Doutor Pangloss; que hade 
por força achar tudo quanto fizeram os Ex-Governadores 
o melhor possível; e quem lhe notar a menor falta, oo 
erro em suas medidas merece um nome infame, e pelo 
menos he atheo, e anarchistá. Goze Pangldss da felici
dade, que naturalmente lhe resultará de assentar qne tudo 
vai bem, e optimo ; mas naõ deseje ver-nos annihiládos, 
porque temos a infelicidade de pensar de outra maneira. 

[Continuai^-se-ha.] 

MISCELLANEA. 

f roclamaçaÓ que circulava na America Hespanhola a favor 
dos direitos da Senhora Princeza do Brazil D. Carlota 
Joaquina. 

- l \ AMERICA, que pouco ha se vio repetidas vezes co
roada do glorioso laurel de Marte, sob o heróico comman
do dos seus chefes, chega hoje cheia de consternação, ves
tida de luto, e cingida do lugubre cypreste ao seio dos 
seus illustres capitaens, buscando consolação na acerba 
dôr, que a opprime, vendo sua may, a poderosa Hespa
nhã, invadida pela traição, e pela intriga do mais pérfido 
dos tyrannos. 

Muito tempo havia que a America, sem deixar de espe
rar dos heróicos esforços de seus Irmaõs da Hespanhã a 
recuperação, e defeza da sua liberdade, e independência 
e a dos justos direitos da Pátria, se achava todavia teme-
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rosa do êxito daquella sanguinolenta lu ta ; observava at-
tentamente o estado da NaçáÕ, as facçoens, desconfianças, 
partidos, e tramas occultas, que interiormente a agitavam, 
e se lastimava de naÕ ver á sua frents o que mais neces
sitava para fazer-se respeitável, que. era uma Pessoa Real, 
que occupasse a sua Regência, assegurasse, e reunisse os 
ânimos, e esforços de todos para um so fim; a America 
pensa que sô este remédio pôde salvar a Hespanhã, e evi
tar a perdição da America. 

Ao mesmo tempo tem estado meditando a America so
bre sua situação, esorte futura. Opprimidaquasi inteira
mente sua antiga Metrópole, e afogados seus amados Prín
cipes entre os braços sequiosos do Augusto sangue dos 
Bourbons, naõ lhe fica outro apoio, em que firmar-se, se
naõ o dos seus próprios recursos, e a de sua firme, e inal
terável lealdade: jurou a aos seus Reys, e ás suas leis; 
nenhum poder será capaz de a separar de taõ sagrados de-
veres. 

Os intentos da America dirigem se a preservar-se dos hor-
res da anarchia, em que teme ver-se precipitada, e da 
divisaÕ, que por todas as partes se descobre j á demazia-
damente, e he muito de recear qne cada dia se propague 
mais; e assim julga urgentissimamente necessário atalhar, 
e cortar estes males, e apagar este incêndio, reunindo os 
ânimos, e opinioens de todos para um só, e justo fim. 

Naõ ignora a America que entre todos os seus habita-
dores ha alguns espíritos inconstantes, e inconsiderados, 
que forjam planos absurdos, e inconvenientes de indepen
dência democrática ; porém o numero destes fanáticos he 
mui pequeno, sem credito, e desauthorizado. A caso 
talvez poderia encontrar-se algum, que em seu animo 
occukasse o de submetter-se a José Napoleaõ, e á sua 
detestável dynastia; mas se por desgraça destes povos 
esta obscura, criminal, e abominável idéa chegasse a ter 
proselytas, rios de sangue inundariam a America. 
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Se podesse conciliar-se com a tranquillidade, segurança, 
e unidade da America a permanência do seu actual Gover
no no seu estado, e fôrma actual, debaixo do Governo das 
nossas Leis, e em nome do nosso amado Rey Fernando, 
causaria um singular prazer aos Americanos pela confian
ça, que sempre lhes inspiraram os seus Magistrados; po
rém este pensamento, que á primeira vista parece de ra
zaõ (e o seria, se a nossa presente situação fosse igual á 
cm que nos achámos na dilatada guerra da Suecessaõ) pre
para os mais graves perigos ; pois além de estar em con-
tradicçaõ com a nossa Constituição, e Leis, faria suspeitoso 
o comportamento dos Chefes, comprometteria a honra dos 
Povos, e apressaria a nossa ruina, e perdição. Um systema 
de Governo Colonial sem Metrópole, e sem Soberano ef-
fectivo, a quem recorrer, como á centro de unidade, he 
um absurdo que repugna a toda a saã politica; he uma ver
dadeira anarchia, que exporia as Américas a ser dividas 
em tantos Reis como tem de Vice-Reis ; em tantos Regu-
los como Governadores, e em outros tantos facciosos quan
tos sap os homens atrevidos, de que abundaõ; e faltando 
30S primeiros aquelle gráo de força e respeito, que só ob-
tinham pelo poder da Metrópole da qual dependiam os prê
mios, e donde se receavam os castigos, tudo se converteria 
em um cihos, e viríamos a ser a preza do primeiro, que se 
nos apresentasse, ao qual nos veríamos talvez obrigados a 
admittir como um bemfeitor, que serenasse nossas intesti-
nas dissensões, e partidos, o que he deteníer que aconteça 
á desgraçada Hepanha. 

Agitada a America destes cuidados, tracta, quanto está 
da sua parte, de assegurar a sua tranqüilidade, a de todas 
as possessoens Hespanholas do Ultramar, e ainda a da Hes
panhã sua Mãy, firmando a Constituição precária, em que 
se vêm, montando-a nos seus verdadeiros, e legitimes 
eixos, de modo que recupere a sua antiga energia e vigor. 
Com estas vistas dirigio o seu plano, pelo modo mais cou-



Miscsllanes. S6â 

femente para manter os sagrados deveres, que lhe impõe a 
justiça das leis, que ju rou ; a lealdade, que sempre for
mou o seu caracter*; e o amor, que constantemente consa
grou á Augusta Familia dos seus Soberanos, e á sua pró
pria Naçaõ. A America promette-se que caminhando di
reitamente pela vereda da Justiça, e da Lei, terá da su» 
parte o voto em geral, e em particular dos seus honrados 
habitantes. 

A Fidelidade, e espirito de justiça, que anima a Ameri
ca, a eleva a conceber, e traçar o vasto edifício de um IfH* 
perio Hespanhol Americano, que iguale, quando naõ ex
ceda o Europeo, do qual nunca será separado, salvo se por 
desgraça este chegasse a ser subjugado; a sua situação 
geographica a convida á gloria (que deseja naõ perder) de 
ser ella quem lance a primeira pedra de Obra taõ gran
diosa. 

Por outra parte uma multidão de idéas, nascidas dst 
combinação dos extraordinários, e grandes successos acon
tecidos nestes últimos tempos, fazem agourar, e presentir, 
que assim como das escarpadas rochas das Asturias sahi-
raõ no século oitavo os Pelayos, e os Affonsos, a restaurara 
Hespanhã do poder dos Sarracenos, renascerão também 
deste novo Império outros Heroes similhantes, que nos 
vindouros tempos recuperem a sua Mãj?, arrancando-a das 
aleivosas maõs, que a opprimem. Mas para que taõ lison-
geira esperança chegue a ver-se cumprida, he da maior 
importância obrar com tanta energia, e actividade, que 
sem perder um instante setracte de organizar, e consolidar 
este Império Americano, de modo que naõ padeça dimi
nuição, nem desmembraçaõ alguma, e se cuide primeiro 
que tudo de coílocar na sua Regência aquella Pessoa da 
Real Dynastia, que adoptou a Naçaõ, a quem por nossas 
antigas leis, privilégios, foros, usos, e costumes compitaa 
suecessaõ do Reino, e que se ache de-embargada para a 
rslla pertender-
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Estas idéas magnificas ao passo que embotaõ a aguda 
dôr, que penetra a America, lhe saó tanto mais Iisoogeiras, 
quanto ella está mais certa de que por este caminho os de
sígnios do Tyranno de Hespanhã ficariam cortados, o seu 
sceptio vacillantc, o edilicio de sua iniqua ambição sem 
solidez, e seu pérfido coração devorado de zelos, inquieto, 
e nunca seguro de sua preza (que jamais poderá chamar 
sua, necessitando de numerosos Exércitos para conser-
valla) em quanto existir com cxplendor, poder, e grande
za algum ramo da Casa Real de Bourbon. 

A Monarquia Hespanhola he (por nos servirmos de uma 
comparação antiga) um Morgado dos seus Soberanos, que 
fundou a Naçaõ, estabelecendo IA*:ÍS, que determinaram a 
ordem de succeder entre as Linhas da Real Familia : esta 
ordem, que he uma regalia própria, e a mais preciosa da 
Naçaõ, naÕ pôde Principe algum varialla, nem em todo, 
nem em parte, nem renunciar taõ altos, c sagrados direitos 
em um estranho, com prejuízo dos legítimos Herdeiros, e 
Successores, ainda de sua livre e espontânea vontade, e 
muito menos por meio de involuntárias, e forçadas abdi
cações. Nos Morgados, logo que natural, ou civilmente 
morre o possuidor, passa por ministério da Lei a sua posse 
civil, e natural com todos os seus direitos para o legitimo 
Successor ; e quando este, c os seus immediatos estaõ im
pedidos para obtella, transmitte-se para o que se segue em 
gráo, e que se acha desembargado. O mesmo acontece 
nas Monarchias hereditárias, que em nenhum caso podem 
ficar sem Soberano, em quanto existir, sem embaraço, al
gum dos chamados pela Lei para a suecessaõ. 

O estabelicimento Hespanhol na ordem, c modo de suc
ceder no Reino he bem sabido : he como um Morgado dos 
que o Direito chama de regular agnaçaõ, em que as Fê
meas, ainda que preteridas pelos Varoens da sua linha, to
davia naó íicaó exeluidas, mas até preferem a todos os Va
roens lateraes. Esta ha sido constantemente, e 6em alte-
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raçaÕ a antiquissima Constituição Hespanhola em matéria 
taó essencial, ainda antes dos tempos do Infante D. Pe-
layo: os Reys, e os Reynos juraram pelo modo mais solemne 
guardalla invioiavelmente ; e por este mutuo juramento 
n*"*m ns Príncipes podem ir contra a sua observância, nem 
os Vassallos faltar á fidelidade, a que se ligaram, nem sepa
rar-se da 0!)t»diencia que promettêram. 

A Naçaõ mua < nn-reniio em que se varie esta ordem; e 
por IS.S.J ju-1'ido o Senhor F;í pi*e V. intentou varialla, 
querendo introduzir a Lei Salica de França, pt-la qual se 
excluem as Fêmeas, havendo para isso formado (sem pri
meiro o fazer saber ás Cones, e sem as ter convocado) um 
novo Regulamento sobre a Suecessaõ, em 10 de Maio de 
17! 3, que fez registar entre os Assentos do Supremo Con
selho de Castella; de nenhum modo o authorizou, nem 
consentio a Naçaõ, antes pelo contrario tendo-se ajunctado 
em Cortes Geraes em 1789 (talvez principalmente só por 
este importante motivo) naõ só jurou de novo, e do modo 
o mais solemne guardar invioiavelmente a Constituição de 
nossas antigas Leis na ordem de succeder no Reyno; mas 
também expressa, e terminantemente declarou com unifor
midade de votos "* Que S. M. naõ podia variar o estabele
cimento Hespanhol, cuja observância tinha jurado guardar, 
e por conseguinte que a Senhora D. Carlota, Princeza do 
Brazil, devia ser admittida á Coroa na falta de seus Irmaõs 
Varoens." 

Por virtude desta declaração taó solemne, terminante, e 
especifica, e pelos principios legaes estabelecidos, he cla
ríssimo, e incontestável que desde que nossos Príncipes fo
ram detidos, e aprizionados em França, se transmittío por 
ministério da Lei a posse civil, natural, e alto domínio da 
Cqroa de Castella em toda a sua integridade a S. A. R. a 
Sereníssima Senhora Princeza do Brazil D. Carlota Joa-
quina de Bourbon, como Infanta de Hespanhã, por ser a 
Filha Maior do Senhor D. Carlos IV., e a primeira cha-

V O L . IV. No. 23. 3 c 
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mada pelas nossas Leis á Suecessaõ da Coroa, immediata
mente depois de seus três Irmaõs Varoens, o Senhor Rey D. 
Fernando, e Infantes D. Carlos, e D. Francisco de Paula e 
Bourbon, e a única entre estes, que existe livre, e se acha 
desembargada para a poder obter. 

Quando a America, tirando se do abysmo do seu pezar 
para admirar os extraordinários caminhos, por onde a sa
bedoria do Altíssimo ordenou que seja trasladada para a 
mais distante, mais nova (e talvez por isso menos corrom
pida) parte do globo esta Augusta Filha do nosso desgra
çado Rey D. Carlos IV , e caríssima Irmaã do nosso muito 
amado Soberano Fernando VII., livrando-a com toda a sua 
numerosa Real Família das traiçoens do astuto Napoleaõ, 
valendo-se para isso do braço da sempre fiel, e generosa 
Naçaõ Ingleza, que será nossa eterna Alliada,* a America 
prostra se para adorar profundamente os eternos desígnios 
dp eterno Soberano, arbitro dos Reys, e dos Reynos, e crê 
chegar como a descobrir em seus eternos Decretos, que esta 
planta fecunda da Christianissima, Catholica, e Religiosís
sima Casa dos Bourbons foi preservada por seu poder da 
commum desolação com o alto fim de pôr sobre o throno do 
Império Hespanhol Príncipes legítimos, e Catholicos, 
que conservem em toda a sua vasta extensão a Religião 

* He mui digno de se conservar em nossa memória o Artigo III. 
do ultimo Tractado de Paz, Amizade, e Alliança, celebrado em 14 
de Janeiro deste anno com Inglaterra, pelo qual S. M. B. promette 
naõ reconhecer outro Rey de Hespanhã, que naõ seja o nosso Ca-
tholico Monarca D. Fernando VII., seus Herdeiros, ou legítimos 
Successores. Certamente he sobre todas digna de nossa amizade, e 
eterno reconhecimento esta Naçaõ sabia, e virtuosa, que sem sepa
rar-se da vereda da justiça, rectidaõ, e generosidade, tem sabido 
elevar seu poder a um gráo de opulencia muito mais solido, e se
guro com a alliança do uma IVaçaõ fiel, e agradecida, do que se ad
quirisse para si sem risco, nem trabalho, a dominação do immenso 
Continente Americano. 
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sancta de nossos Pais, e que nos Séculos vindouros haõ 
de tornar por igual meio a accender seu fogo divino 
na Hespanhã Europea, e até na mesma França, quando 
estiverem bastantemente purificadas das abominaçoens, 
que as tem conduzido ás presentes calamidades.—Hu-
milhemo-nos diante do nosso grande Deos, e naõ pre
sumamos introduzir-nos no Sanctuario de seus profundos, 
e adoráveis arcanos; porém esperemos com resignação 
as disposiçoens de sua Sabedoria infinita, e confiemos que 
naõ abandonará os seus Sanctos, nem desamparará sua 
grey: naõ duvidemos que para a America tem reserva
do o verdadeiro Omnipotente o restabelecimento da Mo
narquia Hespanhola, e da nossa sancta Religião. 

Entretanto a America, deixando ao cuidado do nosso 
Deos o complemento dos seus altos desígnios, tem pelo 
mais importante, e sagrado dos seus deveres o cooperar 
para elles, aproveitando os momentos para conservar a 
seu Rey, e Reaes Successores o vasto, e opulento Impé
rio Hespanhol Americano, cuja extensão desde a parte 
do Cabo de Hornos até á outra da Califórnia, cheio de 
um nobre orgulho, parece-lhe curta, quando tracta de a 
oíFerecer aos pés de seus adorados Príncipes. 

Para affiançar-lhe pois a subsistência deste precioso, 
especial patrimônio de sua Coroa, e Real Família, e pa
ra que por nenhum poder, e artificiosas intrigas lhes 
seja usurpado: para que a liberdade, e independência 
Hespanhola se conserve ao menos nas suas Américas; 
para que a nossa tranquillidade interior, e mutua confi
ança naõ corram perigo, e naõ caiamos na grande falta, 
que pôde occasionar a perdição da Hespanhã; para que 
finalmente se cheguem a ver cumpridos os votos da Ame
rica, naõ encontra a sua fidelidade outro meio efKcaz, 
•virtuoso, e honroso senaõ acceitar com o mais vivo re
conhecimento o precioso dom, que a piedade do Ceo 
nos apresenta taõ de perto, no momento do nosso maior 

3 c 2 
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aperto, pondo-nos debaixo da immediata protecçaÕ, e 
governo da Augu-ta Irmaá do nosso muito amado Sobe
rano Fernando VIL, a Senhora Infanta D. Carlota Joa-
quina de Bourbon, acclamando-a para a Regência Sobe
rana deste Império (pois somente ella, e seu respeitável 
nome desvia toda a idéa, que naõ seja a mais justa, e 
digna do generoso sangue que a illustra) para que de
baixo de nossos foros, e antigas Leis Pátrias o adminis
tre, e desde j á o vá organizando; o sustente, e o de* 
fenda com a energia própria do seu Real animo, e sin
gulares virtudes, e o conserve intacto para o entregar 
como um deposito sagrado a seu digno IrmaÕ, nosso Rey 
D. Fernando, e por sua falta aos outros dous Senhores 
Infantes, guardando a devida ordem, se chegarem a ver
se livres da oppressaõ, em que estaõ ; e quando naõ, para 
que o tenha com pleno domínio para si, em virtude dos 
seus próprios incontestáveis direitos, e para seus legítimos 
Successores, observando sempre a ordem estabelecida por 
nossas Leis. 

Este he o desejo geral, e o plano, que tem concebido a 
America; e seus Habitantes estaõ determinados com seus 
bens e suas pessoas até derramarem a ultima gotta de sangue 
para realizai Io. Porém naõ satisfaria a America aos deve-
res de sua gratidão, nem obraria conforme ao espirito ge
neroso, que a move, se tendo sido guiada por seus Ma
gistrados e Capitães a colher as palmas marciaes com tanto 
augmento de sua honra e reputação, naÕ contasse com os 
mesmos para acçaõ taõ gloriosa, como he lançar a primeira 
pedra do sumptuoso edifício, que tem traçado sua lealdade, 
e constante amor á Augusta Família dos seus Soberanos ; a 
America aspira também a ver-se guiada opportunamenta 
por seus Chefes e Magistrados a taõ leal, e nobre demon
stração, naÕ podendo duvidar que se achem animados dos 
mesmos fieis, e generosos sentimentos, e só espera vêllos 
applaudidos, e abraçados com signaes de sua approvaçaõ, 
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•manifestados de hum modo digno, e sufficiente a desterrar 
desconfianças perigosas, a conciliar a uniaõ das idèas, e 
opinioens de todos, e a serenar a grande, e cuidadosa agita
ção, em que se encontram todos os Habitantes da Ame-
rica. 

OpiniaÕ e protesto de D. Melchior de Jovellanos, Membro 
da suprema Juncta Central de Hespanhã, sobre os proce
dimentos, e instituição da mesma Juncta. 

1. Persuadido de que o assumpto de que se tracta he da 
mais alta importância, por sua natureza, suas conseqüên
cias, e circumstancias actuaes; o mais exposto ao desejo, 
e expectaçaó do publico, e aquelle em que estaõ mais 
fortemente compromettidos o decoro e credito desta Su
prema Juncta, devo registrar o meu dictamen no presente 
acto, para que, constando sempre nelle, possa minha con
sciência descançar, sobre taõ solemne testemunho de meus 
sentimentos. 

2. Muitas causas me demoraram ao formallo, e a pri
meira foi o temor de que alguns, dos que me naõ conhe
cem, cressem que mo poderia ter inspirado a ambição, ou 
alguma outra vista de interesse pessoal. Porém este temor 
se tranqüilizará ao ponto em que deixe aqui ratificado pei 
escripto um propósito que j a manifestei abertamente e de 
palavra, na commissaõ, e fora delia ; propósito que me 
tem inspirado o triste conhecimento da decadência de mi
nhas forças phisicas, e moraes, a repugnância invencível 
que sempre tive a tudo o que he mando ou governo, e o 
doloroso escarmento com que foi castigada a única condes
cendência que tive em admittir nelle alguma parte, ce
dendo á voz de um irmaõ aquém respeitava como pay. 
Este propósito he de naõ admittir, nem agora nem nunca^ 
nesta Juncta, nem fora delia, nenhuma nomeação para 
emprego, ministério, presidência, ou cousa que naÕ seja a 
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nobre fíincçaó de dizer aqui sinceramente o dictamen, 
que eu creia ser o mais conveniente ao bem de minha pá
tria, em desempenho da representação, com que me hon
rou o paiz em que nasci. 

3 . Detinha-me também a necessidade de tractar da na
tureza, e authoridade das Junetas Provinciaes, como re
unidas, e representadas nesta Suprema. NaÕ haverá nin
guém que respeite e ame mais de coração a estes corpos, 
taõ nobres por sua origem, taõ recommendaveis pelo ar
dente zelo com que tem desempenhado a confiança dos 
povos, e taõ dignos de eterno louvor, e assignalada recom
pensa, pelos altos serviços, que fizeram á Pátria na pre
sente crisis. Mas como naÕ seja possível formar juizo ex-
acto, nem dictamen acertado, e justo, na matéria, cujo 
exame foi confiado á nossa commissaõ, sem ter á vista a 
natureza, character, e poder desta veneravel assemblea, 
como representante das Junetas commitentes, creio que 
ninguém deitará a má parte, o que á cerca disto disser. 

4. Detinha-me também o temor de que o meu dictamen 
fosse mal olhado, ja por ser o que levava comsigo menos 
attractivos, ja por sua mesma singularidade; visto que tive 
a desgraça de naõ poder combinallo com o dos sábios 
companheiros da commissaõ nomeada para este caso. Po
rem a franqueza comque entrei na deliberação e discussão 
de taó importante matéria, de que podem depor S. E. E. e 
o mesmo pezo que se dignaram dar a algumas de minhas 
razoens, deve consolar-me na desgraça de ter sido de dif-
ferente e singular opinião, assim como do temor de que 
esta naÕ seja agradável, nem adoptada pela Juncta Su
prema. Porque, naõ se tractando ja da discussão hypo-
thetica, senaõ de uma resolução decretoria, em um ponto 
de que estaõ pendentes o bem da naçaõ, e o credito da Su
prema Juncta, e o de todos e cada uin de seus membros, 
espero que a firmeza em sustentar o que a minha razaõ e 
a minha consciência me dictáram, para salvar taó grandes 



Miscellanea. 377 

objectos, nunca poderia attnbuir-se á obstinação, nem de-
tejo de singularizar-me ; mas que, ainda olhado como um 
erro de entendimento, se desculpasse como procedido do 
zelo pelo bem publico, de cujas illusoens estaõ talvez menos 
livres aquelles em cujo coração elle está mais arraigado. 

5. Isto posto, e que para decidir com acerto o ponto de
licado, que a Suprema Juncta confiou á nossa commissaõ, 
he absolutamente necessário subir aos altos principios de 
Direito publico, pelos quaes, e naõ por outros, se deve re
solver, partindo delles, assentarei as seguintes proposiçoens, 
que olho como outras tantas verdades, e para cujo exame 
chamo a attençaó de V. M. 

6. Nenhum povo, qualquer que seja a sua Constituição, 
tem o direito ordinário da insurreição. Dar-lho, seria des
truir os laços da obediência á authoridade suprema, por 
ella estabelecida, e sem a qual a sociedade naÕ teria garan
tia nem segurança de sua constituição. 

7. Os Francezes, no delírio dos seus principios políticos, 
deram ao povo este direito em uma Constituição, que se fez 
em poucos dias, se conteve em poucas folhas, e durou 
mui poucos mezes. Mas isto foi somente para entreter, 
em quanto o cutello do terror passava rapidamente pelas 
cabeças altas, e baixas daquella desgraçada naçaõ. 

8. Porém todo o povo que se acha repentinamente at-
tacado por um inimigo exttrior ; que sente o perigo ira-
minente da sociedade de que he membro, e que reconhece 
estarem sugeitos e escravos os administradores da authori
dade, que devia regêllo, e deffendêllo, entra naturalmente 
na necessidade de defender-se, e por conseqüência adquire 
direitos extraordinários, e legítimos de insurreição. 

9. Deste direito usou o generoso povo de Hespanhã ven
do-se repentinamente privado de um rey, que adorava, e 
vendido a um pérfido estrangeiro, por um monstro indig
no do nome Hespanhol. Correndo entaõ á insurreição, por 
um movimento simultâneo das principaes provincias do rey" 
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jurou vingar seus aggravos, resgatar a seu rey, e defender 
a sua própria liberdade ; e ancioso de obter este grande 
objecto, erigio as Junetas provinciaes para que o dirigis
sem a elle. 

10. Segue-se que as Junetas provinciaes qualquer que 
seja a forma, em que se constituíram, annunciáram, e obra
ram, saõ de origem legitima, e assim o hesua authoridade. 
Porém segue-se também que esta authoridade será sempre 
determinada por aquelle objecto, ereduzida, e contida ein 
seus limites. 

J 1. A Juncta Central tem hoje reunida em si a authori
dade de todas as Junetas Provinciaes, characterizada, e re
duzida pelo mesmo objecto, que determina e circumscreve 
a das Junetas committentes. Ellas naõ foram erigidas para 
alterar a Constituição do reyno, nem para derrogar as suas 
leis fundamentaes, nem para alterar a Jerarchia civil, mili
tar, ou econômica do Reyno. Logo a Juncta Central, em 
tudo o que pertence directamente ao seu ojecto, ou ás suas 
immediatas relaçoens, deve regular-se pela constituição e 
leis fundamentaes do reyno, e longe de alterallas deve res-
peitallas, como tínhamos jurado todos os seus membros. 

12. Segue-se igualmente, que a Juncta Central naõ tem 
em si o poder legislativo, nem o judicial da soberania, tem 
somente o exercício de suas funeçoens, nos negócios relati
vos a seu objecto, e conformes á Constituição. Tem mais 
amplamente o exercício do poder executivo que basta para 
o alcance de seu objecto ; porém o tem tal qual o tiveram 
as Junetas Committentes. E ainda que o seu poder reu
nido seja mais forte, e mais respeitável que o daquellas, 
com tudo naõ será nem mais extenso, nem menos reduzido 
aos limites naturaes de seu objecto. 

13. A Juncta Central naÕ representa verdadeira, e pro
priamente aos reynos, ainda quando as suas municipalida
des tenham reconhecido as Junetas estabeleisdas na capital 
de cada uma; porque nem todos os povos tem nomeado 
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estas Junetas, nem ainda o das capitães, fallando geral
mente, tem elegido os seus membros ; nem nestas nomea-
çoens se teve respeito ás classes e estados, requeridos 
pela constituição. Naõ se pode portanto dar com proprie
dade á sua representação o nome de Nacional, pois ainda 
que a que tem procede de origem legitima, nem a tem 
completa, nem a tem constitucionalmente. NaÕ he por . 
isso que eu me opporei a que a sua representação se cha
me nacional, nem que deixe de obrar como se a tivesse 
dentro dos termos do seu objecto, com tanto que reconhe
ça que naÕ he verdadeiramente tal, para os mais objectos 
a que se extende o poder Soberano. 

14. Daqui vem que os áctos, e procedimentos das June
tas Provinciaes, em quanto tiverem sido conformes ao 
grande objecto de sua erecçaõ seraõ legítimos ; e os que 
naÕ, naÕ. Que os primeiros naõ somente devem confir
mar-se, senaõ também louvar, e recompensar por elles os 
corpos, eos indivíduos ; e que ainda que convenha confir
mar ou esquecer os segundos pelas circumstancias, e recto 
fim com que se practicáram, nunca por elles se poderá pro
var, que tiveram mais authoridade de que a conveniente 
ao objecto de sua erecçaõ. 

15. Se isto assim he seguir-se-ha também, que tudo 
quanto resolver, e obrar a Suprema Juncta, fora dos limi
tes do seu objecto será nullo, e ficará exposto ao juizo da 
naçaõ, a quem he responsável por sua condueta, cousa que 
jamais deve perder de vista em suas operaçoens. Disse 
isto mais por explicar o que he, na minha opinião, o poder 
da Suprema Juncta, doque para restringilla ; visto que 
naõ conviria, nas actuaes circumstancias, offerecer emba
raços á sua acçaõ, quando se dirige principalmente a um 
fim taó importante, e sagrado. Porém o disse para que 
nunca se esqueça, que, em tudo quanto puder, deve obrar 
conforme a constituição, regular-se conforme a ella, e 
respeitalla. 

VOL. IV. No. 23. 3 D 
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IG. Isto assentado, a Juncta Suprema para determinar 
a natureza do seu poder e funcçoens, deverá consultar 
nossas leis; e pois he chamada para que estabeleça um 
governo, que exerça a Soberania, durante o impedimento 
em que se acha nosso amado rey de exercitalla por si 
mesmo, deve regular-se conforme ao que neste caso dis
põem as leis. 

17. Quando estas proveram o caso, em que o Soberano 
estivesse impedido para o exercicio de sua soberania, dis-
pnzéram que a naçaõ fosse chamada a Cortes, para esta
belecer um Governo de Regência, e até assignaláram o mo
do de o formar, ; Que razaõ pois haverá para que a Juncta 
se naÕ submetta ás leis fundamentaes, em matéria de taõ 
grande, e geral interesse ? 

18. Concluo pois, que a Juncta Suprema deve convocar 
as Cortes, para a instituição de um Conselho de Regência, 
na conformidade das leis ; e que pois as circumstancias do 
tempo naÕ permittem esta convocação, deve pelo menos 
annunciar á naçaõ, a resolução em que está de fazer esta 
convocação, e assignalar o prazo em que a fará. 

19. Assim he o meu dictamen, que a Juncta desde logo, 
e antes de tudo deve declarar, e annunciar á naçaõ por 
uma Cédula Real, que logo que o inimigo da naçaõ deixe 
de pizar o seu território, a convocará em Cortes, para o 
estabelicimento do Governo do Reyno, e que se por des
graça isto se naÕ verificasse dentro de dous annos, a con
vocação se verificará para o primeiro de Decembro ou No
vembro de 1810. 

20. Porém durante este dilatado prazo { como exercerá 
a Juncta o governo do Reyno, e conresponderá melhor á 
confiança dos povos ? 

21. Três caminhos pôde tomar para este fim I o . Con
stituir-se a simesma em congresso interino de Regência do 
reyno ; 2 o . Nomear um Regente interino 3 o . Nomear um 
conselho interino de Regência, de poucas, e escolhidas 
pessoas. 
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22. Na primeira destas formas ha muitos e graves incon
venientes : na segunda muitos perigos: na terceira menos 
de um e outros, e vantagens mui conhecidas. 

23. O exercício da Regência pertence principalmente 
ao poder executivo ; porque,durante ella, o poder legisla
tivo e judicial, pode e deve ser exercitado, naÕ pela Re
gência, mas sim por esta ; pelo corpo da naçaó ; e pelos 
tribunaes e authoridades, constituídos por ella. 

24. Porém he bem sabido, que o poder executivo deve 
ser em seu exercício, um, activo, vigoroso, e secreto, e 
estas qualidades parece que senaõ poderão achar em um 
corpo numeroso, senaõ por uma espécie de milagre. 

25. Se este corpo rege, no ajunctamento de seus indi
víduos, he claro, que naÕ terá conformidade em suas reso
luçoens; porque a divisão, a discórdia, e ainda as fac-
çoens, se introduzem mais facilmente entre muitos doque 
entre poucos. NaÕ haverá segredo; porque i quem o 
esperará de tantos ? Naõ haverá actividade ; porque as 
resoluçoens seraõ tanto mais lentas, quanto maior numero 
concorrer ao seu exame, discussão, e determinação. E 
em fim naõ haverá vigor ; porque o poder diminuirá na ra
zaõ inversa do numero de elementos que o compõem. 
Quanto mais forem estes, menos será aquelle. 

26. Se para evitar isto o corpo se divide em secçoens, 
ou commissoens, a falta de unidade será ainda mais vi
sível. 

27. Porque se estas secçoens tem de resolver, e executar 
por si sem referir-se a todo o Congresso, em vez de uma 
haverá tantas Regências, como Secçoens na Juncta ; e fal
tando um centro de unidade no Governo, a sua acçaõ será 
incerta, e embaraçada; naó será regulada por um syste
ma certo e constante, e as suas relaçoens seraõ alteradas, e 
confundidas a cada passo, em detrimento dos seus objec
tos, e em damno do publico. 

28. Se as commissoens tem de referir os negócios á 
3 D 2 
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Juncta inteira, o embaraço e a lentura seraõ tanto maiores, 
quanto mais aberto se achar o circulo da administracçaõ ; 
pois os negócios teraõ passado da Secretaria á secçaõ, e da 
Secçaõ á Juncta; e quando, obrando o Governo por de
partamentos separados, a rivalidade, entre as secçoens, e os 
partidos, e discórdias conseguintes a elles, seriam inevitá
veis. 

29. Em um e outro caso perigava o segredo, o qual, em 
todos os negócios, que de si naõ pedem publicidade, e sin
gularmente nos que pertencem ao poder executivo, he de 
absoluta necessidade, para o decoro do Governo, e firme
za de suas operaçoens. 

30. Dos inconvenientes e perigos, que traz com sigo a 
nomeação de um Regente, ha pouco que fallar. Bas
tará dizer, que além dos muitos, que naturalmente trás com 
sigo o governo de um só, ainda quando seja o Soberano 
legitimo, tem outros mais graves e terríveis. 

31. Um Regente, depositário de todo o poder, se pode 
converter facilmente em Dictador, e com maior falicida-
de ainda se converte um dictador em tyranno, sem outra 
diligencia mais do que prolongar o tempo de sua dicta-
tura. 

32. Entre estes extremos está um Conselho de Regên
cia, composto de poucos, e escolhidos. Tem sem duvida 
seus inconvenientes ; porque { que forma de governo ha
verá que os naó tenha? Mas para provar que estes in
convenientes saõ menores, basta dizer que, com esta forma 
de governo o poder naó está accumulado em um só, nem 
dividido entre muitos. 

33. Pela mesma razaõ se naõ deveria compor este Con
selho de demaziado poucos membros; para que naõ se 
aproximasse dos perigos de um Regente ; nem de dema
ziado muitos, para que fugisse os inconvenientes de uma 
Juncta numerosa. 

24. Parece pois que o justo meio estaria em que a 
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Juncta Suprema nomeasse um Conselho de cinco pessoas, 
uma das quaes fosse precisamente um prelado ecclesiasti
co. E se fosse possivel, que achasse pessoas, que separa
damente possuíssem, alem de alguma probidade, e um pa
triotismo, superiores a toda a suspeita, a experiência e os 
talentos políticos, econômicos, civis, e militares de mar e 
terra, he claro que, junetas ellas, reuniriam em si toda a 
somma de luzes, que pedem os vários ramos da adminis
tração, e que fariam plena a sua confiança, e a da naçaõ. 

35. Os inconvenientes que tem esta forma de Governo 
saõ também mais evitaveis por meio de sua constituição, 
a qual a Juncta deverá fazer com toda a providencia, e 
meditação. 

36. O Conselho, que instituísse a Juncta Suprema, ex
istirá somente pelo tempo que decorrer até a convocação 
das primeiras Cortes, que, como dicto he, a mesma Juncta 
deixará solemnemente declarada, e annunciada, antes de 
instalar-se. Por conseguinte, nunca poderá durar mais 
de dous annos. 

37. EntaÕ a forma de Governo que proponho, e que 
no meu dictamen deve a Juncta preferir, até a convocação 
das Cortes, será a mais conforme a nossas leis fundamen
taes; porque assim o prove expressamente a terceira, 
titulo quinze, da Partida segunda, que copiarei no fim, 
debaixo do N. 1. ; e ley quinta titulo 16 ; lib. 2o. do 
livro intitulado El especulo (que he também um código 
nacional, e authentico) e vai copiada no N°. 2 o . 

38. Será outro sim a mais conforme á vontade do nosso 
Soberano, expressada em seus Reaes Decretos de 15 de 
Mayo ultimo, communicados á Juncta do Governo, e ao 
Conselho Real, os quaes se acham expressos na exposição 
do Snr. D. Pedro Ceballos, em paginas 41 e 42 de sua 
Exposição ; e que se naõ authenticos ao menos se devem 
olhar como certos, e que fazem fé, pelo extraordinário do 
caso. A sua copia se achará juncta, nos Nos- 3o . , e 4o. 
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39. Ultimamente, se me naó engano, esta forma de go
verno interino será a mais conforme aos desejos da nação, 
e ao decoro desta Suprema Juncta ; a qual, abdicando a 
porção do precioso poder, que hoje exerce, para submet-
ter-se ás leis que tem jurado, e assegurar melhor ao pu
blico o para que foi congregada ; dará á Hespanhã o tes
temunho mais heróico, e relevante de seu generoso desin
teresse e do seu zelo pela j ustiça. 

40. Ouço dizer, que a Juncta naÕ pode instituir esta 
forma de governo, por falta de poder em seus indivíduos ; 
porém, quando este reparo naõ cessasse á vista da ampli
tude dos poderes ; quando naõ fosse certo que, instituída, 
e nomeada a Regência pela Juncta, seria ella que se en
tendesse que governava, posto que o Conselho governaria 
por sua authoridade, bastará dizer, que qualquer restric
çaó de poder, para um congresso que jurou observar as 
leis, se fosse contraria a ellas, e se o fosse ao melhor, e 
mais conveniente, e justo, em matérias de publico, e ge
ral interesse, he de si mesma nulla, e de nenhum valor ou 
efieito; e assim está declarado a respeito das Cortes. 

41. Porém se a juncta opiniando de outro modo, qui
zésse sem convocar as Cortes exercer por si mesma, 
agora, e daqui em diante, este poder regente ; rogo-lhe 
que naõ perca de vista. I o . Que sendo nomeados os 
seus vogaes sem determinação de tempo, a naçaõ virá a 
ficar debaixo de uma Regência, que, alem de naÕ ser no
meada nem instituída por si mesma, terá urna duração 
indefinita, e a teria sem ser assignalada por ella. 2°. Que 
se esta Juncta naó se cresse por agora obrigada a consul
tar a naçaõ, para a instituição da Regência, menos se cre-
ria obrigada depois a consultalla, nos casos assignallados 
por nossa constituição, i E que será isto senaõ destruir 
de um golpe a constituição do reyno, e deixallo exposto 
ao arbítrio ? 

42. E pois he próprio da ambição humana que todo o 
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poder perpetuo degenere naturalmente em arbitrio, e ca
minhe á tyrannia, sem duvida que a Juncta, com o andar 
do tempo poderia tyrannizar a naçaó; e esta tyrannia 
seria tanto mais dura, quanto era uma tyrannia aristo
crática. 

43. Em fim, se para evitar este mal, a Juncta quizer 
reduzir a tempo, e prazo limitado, a representação de 
seus membros; e, sem convocar a naçaõ, nomeasse por 
simesma outros representantes; está claro, que naõ sendo 
isto conforme á constituição, seria esta violada tanto mais 
essencialmente, quanto se constituiria entaõ, e por um 
tempo indefinito, superior a ella ; e á mesma naçaõ. 

44. Isto posto, e voltando ao meu dictamen, direi, 
que supposto creia ser conveniente que o Conselho de 
Regência dure até a celebração das primeiras Cortes; se 
a Juncta Suprema julgasse mais acertado renovar se, po
deria resolver que no fim de um anno se elegessem novos 
Conselheiros, ou ao menos que se removessem pela me
tade, cessando os dous ou três últimos nomeados ; e isto 
parece mais conveniente. 

45. E se por qualquer accidente se prolongasse por ou
tro anno a reunião das Cortes no citado dia de 1810, ces
sarão igualmente os 3 mais antigos, e assim successiva-
mente de anno em anno. 

46. O Conselho de Regência terá um Presidente ou 
por todo o tempo de sua duração, ou por um tempo 
breve. 

47. Se, como alguns tem pensado, a Juncta cresse que 
convinha pôr á frente do Conselho, uma personagem da 
família reynante, para que lembre sempre a sua memória 
a nosso respeito; isto he, se julgasse que convinha no
mear ao senhor cardeal de Borbon, entaó o cargo de pre
sidente duraria em S. Ex.» em quanto durasse o Conselho. 

48. Neste caso, dentro do Conselho, alem do voto da 
conselheiro, exercerá as funcçoens ordinárias de todo o 
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Presidente: entaõ naó terá outro conselheiro ecclesiastico. 
49. Fora do conselho obrará sempre com o acordo e 

em companhia dos Membros adjunctos da Regência, no
meados por ella, e renovados um a um por mezes, e com 
obrigação de viver a seu lado. 

50. Se naó conferisse este cargo à personagem indicada, 
o Presidente do Conselho, se tirará precisamente de seu 
corpo, durará só o tempo de três mezes, e se renovará 
por turno, que começará primeiro no que nomear a 
Juncta Suprema, e logo se seguirão os mais pela ordem 
de sua nomeação. 

51. Neste caso as faculdades do Presidente, poderão, 
e deverão ser mais amplas, e se determinarão por um 
regulamento particular, que esta Juncta Suprema formará, 
com toda a meditação, e pauza que a matéria pede. 

*2. Para o despacho dos negócios terá o Conselho 
cinco Ministros, a cujo cargo corram os ramos do Estado, 
Fazenda, Justiça, Guerra e Marinha, os quaes despacha
rão iinmediata, e diariamente os negócios com todo o 
Conselho de Regência, ou com os vogaes, que naõ estive
rem legitimamente impedidos. 

53. Se se cresse, que para o Governo das colônias, e 
despacho dos seus negócios, convém que haja, um minis
tro particular, que tenha estado nellas, e as conheça, e 
tenha a experiência, e os grandes talentos que necessita 
este importante ramo, entaõ haverá um ministro separado 
das colônias, ou de índias, e os Ministros seraõ seis. 

54. A Juncta Suprema deverá formar com igual medi
tação e pausa, os regulamentos destes ministérios, assim 
para determinar as faculdades dos ministros, como para 
regular a distribuição dos negócios, que hoje andam taó 
dispersos, e confusos. 

55. O Conselho de Regência deverá ter um secretario 
particular para os negócios geraes, e conrespondencia do 
corpo; seu regulamento se formará também pela Juncta 
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Suprema, assim como, por menor, o de toda a sua orga
nização, e ceremonial, que se naõ devem abandonar ao 
arbítrio. 

56. Para que a instituição, e instalação da Regenera 
naó tarde mais do que convém ao estado das couzas, de
vera fixar-se a epocha em que deve estar feita uma e outra; 
e a meu juizo convém que se assígnale o dia 1* do anno 
próximo futuro 1809, pata a solemne instalação do Con
selho de Regeneia. 

57. Entretanto a Juncta Suprema, em corpo, continuará 
despachando os negócios oceurentes, como até aqui, ainda 
que dividindo-se em comníissoens, encarregadas dos negó
cios, que sejam relativos a cada ministério, para sua mais 
fácil expedição. 

58. O Secretario geral dará conta nella dos negócios oc-
currentes, e a Juncta resolvendo sobre as taboas os urgen
tíssimos, remetterá todos os mais ás commissoens destri-
buindo-os segundo a repartição de cada uma. 

59. Cada commissaõ se encarregará de instruir os expe
dientes, que lhe enviem, e concluídos para o despacho, e 
extrahidos, dará conta delia á Juncta, com o seu dicta
men. 

60. NaÕ teraõ secretários exteriores, senaõ para os offi-
cios, extractos, e mais couzas relativas á instrucçaõ dos 
expedientes, cada uma habilitará de secretario a um de 
seus membros, com o titulo de Vogal-Regente. 

61. Isto quer dizer, que cada commissaõ formará um 
ministério : pela mema razaõ sou de parecer que naÕ se 
devem nomear os ministros até que se nomeie o Conselho 
de Regência. 

62. Nos negócios que se tenham atractar vocalmente 
com a commissaõ ; isto he os que se referem á instrucçaõ 
dos expedientes, os interessados se referirão ao Vice-pre
sidente delia, ou-ao vogai relator, pois os que se referem á 
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Juncta deverão tractar-se com o sereníssimo Snr. Persi-
dente. 

63. Este meio tem sem duvida, como acima disse, 
muitos inconvenientes; porém considere-se, que se tracta 
somente de um prazo de três mezes, e que parece impos
sível, que se ache outro menos sugeito a elles. 

64 Neste curto prazo, as faculdades do Sereníssimo 
Snr. presidente, poderão ser ainda mais amplas, e tanto 
mais quanto para elle, ja a Juncta tem posto a sua confi
ança na veneravel personagem que temos á frente. 

65. Poderá por conseqüência confiar-se lhe tudo que 
naõ se pode expedir immediatamente pela Juncta, sem 
prejuízo, ou detrimento de despacho ; a saber : tractar com 
os Embaixadores e Generaes, seguir as conrespondencias, 
e preparar as resoluçoens, que devem referir-se á Juncta, 
as quaes, em regra, se entenderão ser todas quantas nao 
tiverem a qualidade de urgência momentânea, ou de se
gredo indispensável. 

66. Naõ me detenho nas funcçoens deste cargo, em 
quanto ao interior, pois seraõ as que S. A. exerce hoje em 
dia, taõ pouco nas que lhe pertençam relativamente ao 
ceremomal, sobre o que me remetto á commissaõ encarre
gada deste objecto. 

61. Nos negócios e casos que naõ tem a qualidade de 
urgentes, ou secretos, S. A. procederá de acordo com o re
spectivo vogai relator da commissaõ, a que pertencerem, e 
do acordado nella se dará conta á Juncta, em quanto a uns 
e outros, quando naõ houver perigo de demora, ou mani
festação. 

68. Isto supposto, os trabalhos desta. Juncta Suprema, 
íóra do despacho dos negócios occurentes ; seraõ, formar 
o regulamento de Conselho de Regência por artigos sepa
rados em que se detalhem a authoridade, funcçoens, prero-
gativas, soldo, e distincçoens, que conrespondam ao presi
dente, conselheiros, ministros, e secretários do conselho, e 
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alem disso preparar tudo quanto fôr relativo á instituição, 
ceremonial, e instalação do Conselho, no dia, que fica assig-
nalado. 

69. Quando isto se vereficar, nem por isso a Juncta Su
prema se dissolverá de todo, mas sim ficará permanente 
ainda que reduzida a menor numero, e a funcçoens mais de
terminadas. Para este caso, sem contar os vogaes, que 
tivessem sido nomeados para o Conselho de Regência, ou 
seus ministérios, se formará uma Juncta, composta de um 
vogai de cada representação, com o nome de Juncta cen
tral de conrespondencia. 

70. Esta Juncta estará encarregada, I o da conrespon
dencia com as Junetas subalternas, por o tempo que dura
rem, na forma que depois direi, porém naõ poderá resolver 
por si cousa alguma, mas sim referira todos os negócios da 
conrespondencia ao Conselho de Regência, communi-
cando-lhe todas as noticias e luzes, que julgue conveni
entes para sua instrucçaõ. 

71. Será do seu cargo zelar e vigiar sobre a observância 
da constituição, que a Juncta Suprema tiver dado ao Con
selho de Regência, e lhe advirtirá, quanto observar que 
for contrario, ou naÕ conforme a ella. Isto parece neces
sário, e será sufíiciente, posto que o Conselho de Regência, 
e seus membros e ministros, seraõ responsáveis á naçaõ, 
solemnemente congregada em Cortes, pela sua condueta 
no desempenho de suas funcçoens. 

72. A esta Juncta de conrespondencia tocara nomear os 
membros do Conselho interino de Regência, em caso de 
renovação. 

73. E se por alguma causa, e circumstancia gravissima, 
de qualquer espesie que seja, naó for possível celebrar as 
Cortes para o I o de Outubro, ou Novembro de 1810, a 
Juncta de conrespondencia cuidará em renovar de anno a 
anno, e por metade, os indivíduos do Conselho de Regên
cia, e nomear os que tiverem de substitnillos. 

3 E 2 
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74. E para evitar que a possibilidade, ou impossibilidade 
de convocar as Cortes, fique só ao juízo do Conselho de 
Regência, o decreto que se passar para convocar ou sus
pender as Cortes, deverá necessariamente ter a concurren-
cia dos vogaes da Juncta de conrespondencia com voto no 
Conselho. 

75. Se o aperto de situação, e circumstancias dos 
tempos fizerem, necessária alguma alteração na consti
tuição do Conselho, por pequena que seja, o Conselho 
naõ poderá acordar nella, sem a concurrencia dos- vogaes 
da Juncta de Conrespondencia, e com a approvaçaõ da 
maioridade destes. 

76. Estes vogaes, durante o uso de suas funcçoens, 
gozarão o mesmo soldo, distineçoens, e prerrogativas, que 
gozavam quando eram membros da Juncta Suprema. 

77. Como he necessário que a Constituição que esta 
Juncta Suprema der ao Conselho de Regência lhe pre
screva os objectos em que deve oecupar-se, e os trabalhos, 
que deve preparar, e apresentar á sancçaÕ das Cortes so
bre as melhorias que pôde admittir a nossa constituição, 
legislação, instrucçaõ publica, guerra, marinha, fazenda, 
&c; e como os planos ou projeotos relativos a estas refor
mas, deverão ser concebidos, e tractados, pelas pessoas 
que nomear, e que sejam as mais entendidas em cada 
ramo, e em Junetas separadas que deixará formadas, será 
também conveniente que cada uma destas Junetas «êja 
presidida por um membro da Juncta de conrespondencia, 
encarregado de pôr em acçaõ seus trabalhos, e dirigillos ao 
gráo de objecto e felicidade nacional. 

78. Os vogaes que restarem, depois de formada esta 
jnueta de conrespondencia, e que forem designados por 
eleiçaÕ, ou por sorte, cessarão no exercício das suas re-
speitaves funcçoens: porém a Juncta Suprema deverá 
antes recompensar o merecimento, mostrado nesta Suprema 
Juncta, e nas das Provincias, dando-lhes alem disto uma 
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distincçaõ conveniente, á alta representação, que agora 
tem, como partes de um corpo depositário da Soberania. 

79. Se houver algum membro, que por suas enfermida
des, ou outra justa causa, quizer renunciar ao direito qne 
tem de ficar na Juncta de Conrespondencia, ou esta se for
me por eleição ou por sorte, a Juncta Suprema deverá 
condescender a seus desejos. 

80. As Junetas provinciaes deverão cessar logo, e dis
solver-se ; porque havendo delegado o poder que tinham 
do povo, a seus deputados no governo central, ficam pelo 
mesmo acto sem elle. 

81. Se ellas existissem na mesma forma que tomaram, 
se acharia o governo da naçaõ convertido em uma verda
deira republica, tanto mais alheia de nossa constituição, e 
ainda dos princípios políticos, quanto o exercício da So
berania naõ residiria inteiro na reunião de «eus supresen-
tantes, como nos Governos federados, senaõ repartido e 
destroçado entre elles e seus committentes, 

82. Mas como em cada uma destas Junetas haverá mui
tos e graves negócios, que regular, e aperfeiçoar, debaixo 
da authoridade do Governo Supremo, e este mesmo neces
sitará de suas luzes e auxílios, nos casos mais graves, he o 
nrau dictamen que, cada uma das Junetas Provinciaes 
fique reduzida ao numero de quatro indivíduos; que seu© 
um Presidente, um Secretario, e dous vogaes ; cessando 
todos os mais no uso de suas funcçoens. 

83. Estas Junetas se chamarão Junetas de Consultas, e 
conrespondencia, e o seu ministério se reduzirá a dar á 
Suprema Central, as luzes e noticias que se lhes peça 
para o exercício de seu Governo, e proporcionar-se ao que 
fôr relativo ao que até agora exercitaram. 

84. Se se instituísse um Conselho de Regência, e uma 
Juncta Central de Conrespondencia, como dicto fica, as 
Junetas particulares de Conrespondencia a teraõ directa-
niente com éata. 
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85. Aos Presidentes da Juncta de Conrespondencia se 
dará o tractamento de Exa*, e a seus vogaes e secretario o 
de Senhoria. A Juncta Suprema cuidará também em re
compensar os serviços dos indivíduos cessantes das Provih-
cias, precedendo o conhecimento dos que cada um tiver 
feito. 

86. A duração das Junetas Conrespondentes será, como 
a do Conselho de Regência, e da Juncta Central de Con
respondencia até a celebração das primeiras Cortes, no 
prazo que vai assignalado. 

87. Nem a Juncta Central conrespondente, nem as que 
ficarem nas Provincias, poderão exercer acto algum de 
authoridade, nem jurisdicçaõ; as suas funcçoens se limi
tarão precisamente, por sua natureza, a ser instruetivas e 
consultivas. 

88. Desde agora o exercício do poder judicial, eccono-
mico, e administrativo será restabelecido, e de todo rein
tegrado, no exercício de suas funcçoens, em toda exten
çaõ do reyno, sem outra dependência que a do Governo 
Supremo, aquém está confiado o exercido da soberania, e 
na mesma forma em que se achavam antes da erecçaõ das 
Junetas Provinciaes. 

89. Esta restituição das porçoens disseminadas do Go
verno Supremo á ordem jerarchica, jurisdiccional, e ad
ministrativa, naõ só he absolutamente necessária para a 
unidade e actividade do Governo, senaõ também paraque 
a Juncta Suprema, no exercício de suas altas funcçoens, 
obre sem detenção nem embaraço, proceda em tudo pelas 
Vias communs, conhecidas, e legaes, assegure o respeito e 
a obediência devidos á sua só, e suprema authoridade, e 
affiance sobre ella a conservação da ordem, e do socego 
publico, tanto mais necessários, quanto mais trabalhados 
tem sido, nestes tristes tempos de inquietação, e trans
torno. 

90. Resumindo pois o meu dictamen digo: 
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I o , Que a Juncta Central deve antes de tudo annunciar 
solemnemente á naçaõ, que a convocará em Cortes geraesi 
logo que tenha notieia segura de que o exercito inimigo 
naõ piza ja no nosso território. 

2°, Que deve annunciar a si mesmo, que se por nossa 
desgraça se retardasse este bem por tempo de dous annos, 
se convocariam as Cortes para o I o . de Outubro ou No
vembro de 1810. 

3 o . Que regulada esta constituição, e nomeadas as pes
soas que tem de formar o conselho, verificará a sua solemne 
instalação no dia primeiro do anno próximo futuro. 

4 o . Que entretanto procederá a estabelecer um Con
selho de Regência interino, do Reyno ; occupando-se des
de logo em formar a sua constituição, sobre as bazes mais 
seguras, para que o seu governo seja digno da confiança 
da naçaõ, 

5 o . Que no tempo que mediar até a entrada do anno 
próximo, a Juncta Suprema continuará trabalhando como 
maior zelo e applicaçaõ, no importante objecto da defensa 
publica, em restabelecer por todas as partes o Governo in
terior, e suas authoridades, no pé em que estavam antes 
dos passados movimentos, e em instruir a Regência interi
na com toda a previdência, que requer a alta confiança, 
que deve nella depositar. 

6o . Que para dar mais ordem e celeridade a seus tra
balhos se dividirá em secçoens segundo os differentes ramos 
do Governo, e o annunciará ao publico, paia que sejam 
conhecidas as fucçoens de cada secçaõ. 

7o . Que verificada a instalação do Conselho-de Regên
cia a Juncta Suprema, depositando nelle a sua authoridade, 
se reduzirá á metade do numero dos seus vogaes, e a uma 
Juncta de Correspondência e consulta, para os effeitos que 
também annunciará ao publico. 

91. E finalmente a Juncta Suprema antes de dissolver-
se deixará nomeadas as pessoas de maiores luzes, e expe-
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riencia que conhecer, a quem respectivamente encarregará 
a formação, de vários projectos de melhoramentos I o . na 
Constituição: 2 o . na Legislação : 3 o . na Fazenda Real: 
4 o . na Instrucçaõ pública: 5o. no Exercito: 6o . na Ma
rinha Os quaes projectos, trabalhados debaixo da sua 
direcçaõ e inspecçaó, seraõ apresentados ás cortes para sua 
approvaçaõ. 

92. De forma que, quando a naçaõ tenha a dita de re
cobrar a seu desejado Soberano Fernando VII , possa apre
sentar lhe naõ só o mais alto testemunho de seu amor, nos 
generosos esforços que tenha feito para libertallo do cap-
tiveiro, e restituillo ao throno, mas também o de seu ar
dente zelo em regular para o futuro a condueta do Go
verno, cujas rédeas ha de tomar, para que possa regêllas 
conforme aos deveres de sua Soberania, aos direitos impre-
scriptiveis de seu povo, ás obrigaçoens que lhe impõem a 
Constituição do reyno, e ao desejo do seu próprio coração, 
que naõ pode ser outro senaó o da felicidade e gloria da 
Hespanhã, que saõ inseparáveis das de sua Augusta pes
soa. 

93. Isto he o que a meu juizo pode, e isto he o que deve 
fazer a Juncta Suprema: isto he o que convém ao objecto 
de sua instituição, e ao decoro de seus membros ; e isto 
he em fim o que, feito com a sabedoria, prudência, e ar
dente zelo que os anima, e com o generoso desinteresse, 
que supponho em pessoas taó altamente qualificadas com a 
confiança dos povos, os faça dignos de que seus nomes 
sejam gravados com letras d'ouro sobre um glorioso monu
mento de mármore, que o recorde ás idades futuras, e leve 
a sua gloria á mais remota posteridade ; aqual naó poderá 
lêllos sem extasis de admiração, nem sem lagrimas de pura 
e eterna gratidão. 

Aranjuez, 7 de Outubro, 1808. 
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Novidades deste mez. 
FRANÇA. 

Formalidades prescriptas para o Ceremonial do casamento 
do Imperador Napoleaõ, com a Archiduqueza Maria 
Luiza. 

A uma hora do dia fixado para o casamento civil, todos 
os que devem compor o cortejo de Suas Magestades se 
ajunctaraõ no palácio de S. Cloud ; a saber os que estaõ 
no serviço da Imperatriz nos saloens do seu quarto, no 
lado do jardim ; e os que estaõ no serviço do Imperador 
nos saloens do seu quarto, juneto ao da Imperatriz da 
parte do pateo. 

Ao meio dia os Mestres-de cerimonia, e seus ajudantes, 
se ajunctaraõ na galeria, que até aquella hora estará fe-
chadada, e designarão os lugares próprios ás pessoas con
vidadas. Por detraz do estrado estarão postados os of
ficiaes da caza do Imperador, e os dos Príncipes, e Prin-
cezas em serviço. 

O espaço na direita e esquerda do estrado, será dividido 
em repartiçoens, e apropriado ás senhoras no serviço das 
Princezas, ás mulheres dos Ministros, e Gram-Oíficiaes 
do Império, senhoras que tiverem sido convidadas, Em
baixadores e Ministros Estrangeiros, Ministros e Gram-
Officiaes do Império, Gram-aguias da Legiaõ d*Honra, 
Senadores,Conselheirosde Estado, eCortezaÕs, que tiverem 
sido convidados. 

Aquellas pessoas convidadas, que naõ puderem achar 
commodo na galleria, ficarão no salaó de Marte, e nos 
quartos, grandes do Imperador, para ver passar a pro
cissão. 

No fim da galeria estarão postas sobre um estrado duas 
cadeiras de braços, debaixo de um docel; a da direita 
será para o Imperador, a da esquerda para a Imperatriz. 
Aos pes do estrado, e a um lado delle haverá uma meza 
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coberta de um rico panno, e sobre a meza um tinteiro, e 
os registros do Estado Civil. 

A's duas horas os que devem compor a procissão come
çarão a ajunctar-se, como acima se diz, nos quartos de 
Suas Mrtgestades. O Gram Mestre de Ceremonias, o 
Coronel general das guardas, os Gram-officiaes das coroas 
de França e Itália, iraõ buscar a Suas Magestades. A 
procissão se formará na seguinte ordem; indo para a gale
ria, c passando pelo Gabinete do Imperador, salaÕ da 
Princeza, sala d'Audiencia, e Salaó de Marte. Os por
teiros da cana, arautos, pagens, ajudante do mestre-de-
cerimonias, officiaes da casa do rey de Itália, estribeiros 
em exercício do Imperador, camaristas em exercício, aju
dantes de campo do Imperador, os dous estribeiros de dia, 
o ajudante de campo de obrigação, o governador do pa
lácio, o secretario de estado da família imperial, os gram-
officiaes da coroa de Itália, o gram-camarista de França 
e de Itália, os Príncipes gram-dignitarios, os príncipes de 
sangue, o Imperador e a Imperatriz. 

Atraz de Suas Magestades, o Coronel das guardas de 
obrigação, o gram-marechal do palácio (aposentador-
mor) o Mordomo mor de Itália, o esmoler mor de França 
e Itália o cavalheiro d'honra, e estribeiro da Imperatriz, 
levando-lhe a cauda do manto; as damas de honor de 
França e Itália, e a roupeira mor, as Princezas de sangue, 
as damas de palácio, as damas de honor das Princezas, os 
officiaes da caza dos Príncipes e Princezas em serviço. 

Todos iraõ descubertos. Havendo a procissão chegado 
á galeria, os Arautas, e Pagens, se dividirão, metade para 
a esquerda e metade para a direita, no salaÕ de Marte, 
juneto á entrada. 

Os officiaes, e gram-officiaes da França e Itália, as da
mas d'honor, ea roupeira-mor, procederão a tomar o sen 
lugar, segundo as suas graduaçoens, por detraz das cadei
ras de S. M. 
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Suas Magestades Imperiaes tomarão os seus assentos so
bre o throno, os Príncipes e Princezas á direita e esquer
da do estrado, na seguinte ordem, e conforme a sua rela
ção de sangue: 

A direita do Imperador, Madama ; Principe Luiz Na
poleaõ, Rey da Hollanda ; Principe Jeronimo Napoleaõ, 
Rey de Westphalia; Principe Borghese, Duque de Guas-
talla; Principe Joachim Napoleaõ, Rey de Nápoles; 
Principe Eugênio, Vice-Rey de Itália ; o Principe Archi-
chanceller ; o Principe Vice-gram Eleitor. 

A' esquerda da Imperatriz ; a Princeza Julia, Raynha 
de Hespanhã; a Princeza Hortensia, Raynha de Hol
landa ; a Princeza Catherina, Raynha de Westphalia; a 
Princeza, Eliza Gram-duqueza de Tuscana; a Princeza 
Paulina, a Princeza Carolina Raynha de Nápoles; o 
Gram Duque de Wurtzburg, a Princeza Augusta, vice 
Raynha de Itália, a Princeza Stephania, Gram duqueza 
hereditária de Baden ; o Gram duque hereditário de Ba-
den, o Principe Archithezoureiro, o Principe Vice con-
destavel. 

O Secretario de Estado da família Imperial tomará o 
6eu assento á meza. O primeiro banco ficará reservado 
para as damas do palácio. O gram mestre de cerimo
nias, os mestres de cerimonias e seus ajudantes, á esquer
da e direita em frente do throno. A' chegada de suas 
Magestades todas as senhoras se levantarão, e continuarão 
de pé até que se acabe a ceremonia. 

Tendo-se sentado o Imperador, o Mestre-de-cerimonias 
receberá as ordens de S. M., e procederá a requerer a S. 
Alteza o Principe Archichanceller do Império, que va 
ter à cadeira do Imperador. Um dos mestres de Cerimo
nias, ao mesmo tempo, dará parte ao secretario de Estado 
da Familia-Imperial, o qual se aproximará a S. A. o 
Principe Archichanceller, e fará uma reverencia a Suas 
Magestades. 

3 F 2 
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Havendo S. A. o Principe Archichanceller feito a sua 
cortezia dirá " Em nome do Imperador * (a estas palavras 
se poraÕ de pé Suas Magestades) Senhor; { V M Impe
rial e Real declara que recebe em casamento a S. A. Im
perial e Real Maria Luiza, Archiduqueza d'Austria, aqui 
presente?" O Imperador responderá—" Fu declaro que 
recebo em casamento S. A. Imperial e Real Maria Luiza, 
Archiduqueza de Áustria aqui presente." 

Fará entaõ a pergunta a S. A. Imperial e Real de Áus
tria, nestes termos: " i V- A. Imperial e Real Maria 
Luiza, Archiduqueza de Áustria, declara que recebe em 
casamento o Imperador e Rey Napoleaõ aqui presente ?" 
S. A. Imperial e Real respondera : " En declaro que re
cebo em casamento a S. M. o Imperador e Rey aqui pre
sente." 

O Principe Archichanceller pronunciará entaõ o casa
mento nestes termos : " Em nome do Imperador e da Lei, 
declaro que S. M. Imperial e Real Napoleaõ Imperador 
dos Francezes Rey de Itália, e S. A. Imperial e Real Ar
chiduqueza Maria Luiza, estaó unidos em casamento." 

Entaõ os mestres de cerimonias e seus ajudantes levarão 
a meza, sobre que estaó os registros do Estado Civil, para 
o pe das cadeiras de Suas Magestades, e voltarão para 
os seus lugares. A assignatura deste acto se fará na se
guinte forma. 

O Secretario de Estado da família Imperial apresentará 
a penna ao Imperador, e depois á Imperatriz, Suas Ma
gestades assignaraõ sentados, e sem deixar os seus lugares. 
OsPrincipese Princezas, se aproximarão á meza, rece-
ceberaó a penna das maõs do Secretario, e subscreverão 
os seus nomes fazendo antes uma reverencia ao Impe
rador e Imperatriz. Elles assignaraó na ordem prescrip-
ta pelo ceremonial. 

Concluído o acto com as assignaturas do Principe Archi
chanceller, e Secretario, os Mestres-de-cerimonias e seus 
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ajudantes, depois de fazer uma profunda reverencia ao Im
perador e Imperatriz, removerão a meza, que se tinha colo
cado diante de suas Magestades. 

O Gram-mestre-de-ceremonias fará uma reverencia a 
suas Magestades, e os informará de que a ceremonia está 
acabada. 

Suas Majestades voltarão entaõ para o quarto do Impe
rador na seguinte ordem :—Os porteiros da cana ; Arautos, 
Reisdarmas, e Pagens, se colocarão em fileira no salaó 
de Marte, para formar a dianteira da procissão. 

Os officiaes, e gram officiaes, que tem de preceder S. 
M. se avançarão da direita e da esquerda a tomar os seus 
lugares na procissão. Os Gram-dignitarios, os Príncipes e 
Princezas de sangue, iraõ depois. 

Dahi o Imperador e Imperatriz, seguidos pelo Coronel 
General das guardas, Gram Marechal do Palácio, e Gram 
esmolei-, o Cavalheiro de Honra, o primeiro estribeiro, duas 
damas d'honor, e a roupeira mor. 

Seguir-se-haõ as Princezas, e a procissão cerrará com as 
damas de palácio, damas d'honor das princezas, e officiaes 
no serviço dos príncipes e princezas. 

A procissão reconduzirá Suas Magestades ao quarto da 
Imperatriz, e entaõ se retirará. Nesta occasiaõ a Impera
triz estará com vestido de corte pleno, e com uma coroa de 
diamantes. 

A's duas horas se annunciará a ceremonia do cazamcnto 
civil por descargas da artilheria em S. Cloud; que se re
petirão em Paris, e hospital dos inválidos. 

Depois de jantar Suas Magestades iraõ para a sala de vi
sitas da família. O cortejo que os deve acompanhar ao 
theatro seajuntará na camera próxima. Suas Magestades 
indo para o theatro, passarão pelos grandes quartos do Lan-
rajal, e chegarão ao camarote Imperial. O Laranjal es
tará illuminado. 

As pessoas convidadas para a cerimonia seraõ também 
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convidadas para o theatro. Na conclusão da peça o Im
perador reconduzirá a Imperatriz ao seu quarto delia. 
Quando o Imperador se redrar a Imperatriz o acompanha
rá até o salaÕ defóra. Hayerá uma illuminaçaõ geral em 
S. Cloud, c se abrirão as cascatas. 

Parabéns públicos ao Imperador, pelo seu casamento, 

Paris, 4 de Abril. Hontem, estando o Imperador e Im
peratriz sentados nos seus thronos, e cercados pelos Pi i*i-
cipes e Princezas do Sangue, Gram-dignitarios, e Gram-
efficiaes recebeo a homenagem e felicitaçoens do Senado 
da França, Senado da Itália, Conselho de Estado, &c.—O 
Presidente do Senado se dirigio a Suas Magestades nos se
guintes termos. 

Ao Imperador. 

Senhor! He com o maior respeito, e mais profunda 
submissão, que o Senado se apresenta hoje diante de V.M. 
Jamais sentiram os Senadores mais poderosamente a força 
e dignidade destes laços de familia, que unem o monarcha a 
seus fieis subditos. As vossas mais ternas affeiçoens, Se
nhor,—os mais íntimos desejos de vosso coração, seraÓ 
daqui em diante identificados com o primeiro interesse da 
monarchia, e o mais ardente desejo do vosso povo—a du
ração da mais poderosa dyhastia que jamais se fundou entre 
homens. 

Quantos coraçoens, ainda alem das fronteiras do vosso 
império abundam em prazer pelo que constitue a vossa fe
licidade ; e a vossa grande alma. naÕ tem sido insensível 
aos seus transportes ! 

A Europa contempla extasiada a Augusta filha dos Sobe
ranos de Áustria, sobre o glorioso throno de Napoleaõ. A 
Providencia, Snr., reservando para vós esta illustre espoza, 
foi servida manifestar mais, e mais, que vós nascestejs 
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para a felicidade das naçoens, e para segurar o descanço 

do murçdo. 

A' Imperatriz. 

Senhora ! Os gritos de alegria, que acompanharam por 
toda a parte os passos de V. M.; aquelle concerto»de bên
çãos, que ainda resoa desde Vienna até Paris, saÕ fieis ex
pressoens dos sentimentos do povo. O Senado vem offe-
recer a S. M. testemunhos de homenagem naõ menos ar
dentes, nem menos sinceros. 

A coroa Imperial, que resplandece em vossa fronte, aon
de outras coroas de graças e virtudes moderam e suavisam 
o lustre da primeira, attrahe para vós os coraçoens de trin
ta milhoens de Francezes, que fazem consistir a sua ale
gria, e o seu orgulho, em saudarvos pelo norne de sua So
berana. Estes Francezes, que vós tendes adoptado e a 
quem pelas mais sagradas promessas, tendes votado os 
sentimentos de uma terna mãy, vós os achareis dignos de 
vossa terna affeiçaõ. Vos amareis mais e mais este povo 
bom, e terno de coração, que sempre sente um anxioso de
sejo de amar os que o1 governam ; e de colocar a affeiçaõ, 
e a honra, ao lado do zelo, e da obediência. 

Estes sentimentos, que nós temos a felicidade de expri
mir a Vossas Magestades, estaõ debaixo da garantia dos 
Ceos, como sagrado juramento, que tem unido para sem
pre o grande e explendido destino de Napoleaõ e Maria 
Luisa. 

S. M. respondeo ao Presidente, nestas palavras, 
Senadores ! Eu e a Imperatriz merecemos os sentimen

tos, que vós exprimis a nosso respeito, pelo amor que te
mos ao nosso povo. A prosperidade da França he o nosso 
primeiro desejo. 
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HESPANHÃ PELOS FRANCEZES. 

Carta do Conde Belliard, Governador General de Madrid. 
ao Principe da Neuf chutei. 

. . IEI Í PRÍNCIPE [ Recebo neste instante a confirmação 
da noticia, que tive a honra communicar vós ha três dias. 
A tempestade, que reynou desde 7 até 10 do corrente, 
lançou ás praias juneto a Cadiz quatro náos de linha (duas 
dellas Inglezas), e 50 vasos de ordem inferior, de que to
mamos posse. Das pesseas naufragadas seguramos 600, 
quasi todos Jnglezes. Osdespachos do Duque de Dalma
cia, que tenho a honra de dirigir-vos, sem duvida daraõ a 
V . A. conta mais circumstanciada deste acontecimento. 

XI Rey chegou a Granada aos 16. Os habitantes lhe 
sahir am ao encontro na distancia de duas léguas da Cidade. 
Por onde quer que EI Rey vai, he admiravelmente bem 
recebido ; e distribue felicidade a todo o povo. S. M. 
goza da mais perfeita saúde. O exercito está na melhor 
condição, e he bem tractado pelos habitantes. Sou cor» 
todo respeito, &c. 

(Assignado) AUGUSTO BELLIARD. 

Madrid, 22 de Março, 
1810, 2 horas datarde. 

HESPANHÃ POR FERNANDO VII. 

Copia dos termos por que as tropas Britânicas entraram a 
praça de Ceuta. 

" As duas grades naçoens alliadas, Gram Bretanha c 
Hespanhã, em ordem a augmentar a segurança da impor
tante fortaleza de Ceuta, sem diminuir as forças dos exér
citos Hespanhoes na Península, concordaram introduzir 
naquella guarniçaó um regimento de tropas Britânicas, 
cujo commando está confiado ao Major-General Frazer. 
Estando estas duas Potências intimamente unidas, será o 
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constante cuidado das forças auxiliares, cooperar com o 
Governo de Ceuta em defensa da praça, e repellir o ini
migo, se elle se attrever a attacalla. A causa, e o interesse, 
saÕ os mesmos, e os esforços seraõ todos dirigidos ao mes
mo objecto. A religião, leis, usos, e custumes da praça 
seraõ escrupulosamente respeitados. A residência dos In
glezes, em juncçaÕ com as tropas Hespanholas, ao mesmo 
tempo que segurará a El Rey Fernando VII , e a seus suc
cessores, esta parte de seus domínios, subministrará aos 
habitantes, sem nenhum custo ou despeza addicional, a 
posse tranqüila, e o gozo, de toda a propriedade particular. 
As tropas Britânicas se conduzirão na conformidade destes 
sentimentos de sincera amizade, que animam as duas na
çoens ; mas se alguém d'entre ellas, contra o que se espe
ra, se esquecer do seu dever, logo que haja queixa se dará a 
devida satisfacçaÕ. As tropas, durante a sua demora, seraõ 
providas com todos os artigos de sua subsistência, e man
timento, desta guarniçaõ, e de outros lugares*. Tudo 
aquilo, que comprarem aos habitantes será pago a di
nheiro de contado. Os quartéis que for preciso tomar 
dos habitantes para accommodaçaõ dos officiaes, seraõ pa
gos mensalmente, ou de outra maneira, segundo ao que 
os donos ajustarem, ou for ordenado por S. Ex". o Gover
nador. E ultimamente, quando as circumstancias da Pe
nínsula tomarem um aspecto taõ favorável, que se naõ 
faça necessária a presença das tropas Britânicas, ellas 
voltarão para esta guarniçaõ, deixando o Governo e habi
tantes de Ceuta taõ satisfeitos de sua condueta, como 
ellas se julgarão felizes de haver contribuído para a segu
rança daquella fortaleza. 

(Assignado) COLLIN CAMPBELL, Major 
Gen»1* Commandante em Chefe. 

Quartel General de 
Gibraltar, 21 de Março, 1810. 

V O L . IV.No.23 . 3*8 
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Havendo publicado no nosso Numero passado o Decreto do Con
selho de Regência em Cadiz, sobre a nomeação dos Deputados Ame
ricanos Hespanhoes para ns Cortes, damos agora o Manifesto da 
mesma Regência, que serve de inlroducçaõ aquelle Decreto ; e o 
cxtrahimos do N'~. 1T1 do COLUMBIAVO um novo periodiodico, que 
aqui se imprime em Hespanhol ; e que promette grandes vantagens 
â America Hespanhola, porque naõ so collige os documentos ofli
ciaes que lhe saõ relativos; mas expõem com surama clareza a* 
conclusoens, que delles se deduzem, principalmente no que portenre 
á America. 

O Conselho de Regência da Hespanhã c fndias aos Ameri-
canos-Hespanhoes. 

Apenas o Conselho de Regência recebeo do Governo 
que acabou, a authoridade que estava depositada em suas 
maõs, voltou logo o seu pensamento a essa porção im-
mensa e preciosa da Monarchia. Inteiralla desta grande 
novidade, explicar os motivos que a acceleráram, annun
ciar as esperanças, que promette, e manifestar os princi
pios que animam a Regência pela prosperidade e gloria 
desses paizes, tem sido objectos de seu primeiro cuidado, 
nesta memorável crise, e vai a desempenhallos com a fran
queza e sinceridade, que, mais do que nunca, agora, deve 
characterizar nos dous Mundos as almas Hespanholas. 

Uma serie naõ interrompida de infortúnios tinha descon
certado todas as nossas operaçoens desde a batalha de Ta
lavera. Desvanecêram-se em fumo as grandes esperan
ças, que deveram prometter-se nesta celebre jornada. 
Mui pouco depois delia, foi batido em Almonacid o florido 
exercito da Mancha. Defendia-se Gerona; porém cada 
dia se impossibilitava mais um soecorro, que com tanta 
necessidade, e justiça se devia aquella heróica perseve
rança, que dará a seus defensores um lugar sem segundo, 
nos fastos sanguinolentos da guerra. A pezar de prodí
gios de valor, o exercito de Castella tinha sido batido na 
batalha de Alba de Tormes, e Tamanes, e com este revez 
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se tinha completado o deslustre anterior da acçaõ de Oca
na, a mais funesta, e mortífera de quantas temos perdido. 

Sem fortuna naõ ha credito nem favor. Duvidava-se ja 
na Naçaõ, se o Corpo encarregado de seus destinos éra 
sufficiente para salvalla. Todas as molas do Governo 
tinham perdido a sua elasticidade, e a sua força. As 
providencias eram ou evadidas, ou obedecidas tarde e 
mal. A ambição dos particulares e dos corpos se tinha 
excitado a um ponto extraordinário, e se tinha posto em 
contradicçaÕ mais ou ineuos aberta com a authoridade. 
Até os mais moderados diziam, que um Governo composto 
de tantos indivíduos, todos diversos cm characteres, em 
principios, ein proffissaõ, em interesses, todos attendendo 
a um tempo a todas as cousas grandes e pequenas, naõ po
dia pensar com systema, deliberar com segredo, resolver 
com unidade, nem executar com presteza. Poucos em 
numero, para as grandes discussoens legislativas ; excessi
vamente muitos, para a acçaõ, apresentavam todos os in
convenientes de uma authoridade combinada, menos pelo 
saber, e meditação politiea, doque pelo concurso extraor
dinário de circumstancias que tem mediado em nossa sin
gular revolução. 

Era pois o voto publico de que o Governo devia redu
zir-se a elementos mais simplices. A mesma Juncta Su
prema, persuadida desta verdade, tinha ja annunciado 
esta mudança, e as próximas Cortes extraordinárias, cuja 
convocação se tinha accelerado, deviam deierminalla e es-
tabelecêlla, com a solemnidade conveniente a Sua Agusta 
representação. O governo, que ellas formassem, e os re
cursos, e arbítrios, que necessariamente brotariam de seu 
seio, deviam restabelecer a confiança, e com ella restituir-
nos ao caminho da fortuna : os acontecimentos naó consen
tiram que as cousas levassem esta ordem. Receosos os 
Francezes dos effeitos saudáveis d'esta grande medida, 
attacàram de um golpe, com todas as suas forças, as en-

3 G 2 
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tradas da Sierra Morena. Defendiam-nas os restos do 
nosso exercito batido em Ocana, ainda naõ restabelecido 
daquelle revez infausto. O inimigo rompeo pelo ponto 
mais débil, e a occupaçaÕ dos outros se seguio no mesmo 
instante, apezar da resistência que fizeram algumas de 
nossas divisoens, dignas de melhor fortuna. Rompida 
portanto a barreira, que parecia haver contido os Francezes 
todo o anno antecedente para occupar a Andaluzia, se di
lataram por ella, e se dirigiram a Sevilha. 

Brotou entaó o descontentamento em queixas e clamo
res. A perversidade, aproveitando-se da triste disposição 
em que se achavam os ânimos agitados pelo terror, come
çou a perverter a opinião publica, a extraviar o zelo, a 
soltar a malignidade, e largar as redias á licenciosidade. 
Tinha a Juncta posto em execução a medida, em queja 
anteriormente houvera concordado, de transferir-se para 
a ilha de LeaÕ, para onde se haviam convocadas as Cortes; 
porém, na viagem, a dignidade de seus indivíduos, e o 
respeito devido ao seu character, se viram mais de unia 
vez expostos ao dezar, e ao desacato. Ainda que pude
ram em fim reunir-se na Ilha, e continuar assuasSessoens, 
a authoridade, ja inerte em suas maós, naÕ podia socegar 
a agitação dos povos, nem animar o seu desalento, nem 
fazer frente á gravidade, e urgência do perigo. Finalizou 
pois a Juncta o exercício do seu poder, com o único acto, 
que podia ja atalhar a ruina, e dissolução do Estado; es-
tablecendo por seu Real decreto, de 29 de Janeiro deste 
anno, o Conselho de Regência, e resignou nelle o deposi
to de sua Soberania, que ella legitimamente tinha, e que 
só ella na situação presente podia legitimamente transferir. 

Taes tem sido as causas da revolução que acaba de suc-
ceder no Governo Hespanhol; revolução feita sem san
gue sem violência, sem conspiração, sem intriga; pro
duzida pela força das mesmas cousas, suspirada pelos bons, 
e capaz de restaurar a pátria, se todos os Hespanhoes de 
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um e outros mundo concorrem energicamente á generosa 
empreza. 

O bom resultado das operaçoens, nestes primeiros dias, 
saÕ ja um pressagio de boa fortuna para o diante. Fiados 
os inimigos no abandono em que suppunham achar-se os 
pontos da Ilha, e Cadiz, cubiçosos de taõ rica preza, se 
tinham arrojado a dcvoralla, com sua celeridade impetuo
sa. A marcha do exercito da Estremadura, commandado 
pelo General duque de Albuquerque, desconcertou os seus 
desígnios, e a despeito de sua diligencia, e seu arrojo, se 
acham hoje os nossos valentes guerreiros cubrindo estas 
interessantes possiçoens, que estaõ seguras de todo o at-
tentado. A confiança se restabelece nas provincias, for
mam-se novos exércitos, e os melhores generaes estaõ 
postos á sua frente. Assim os Francezes, que criam po
der cortar o nervo da guerra com a occupaçaÓ da An
daluzia, vem frustradas as suas esperanças, e vem re
nascer a mesma guerra, e arder com mais violência do 
que ao principio, por detraz de si, por diante, pelos lados, 
e até levantar-se debaixo dos pés. 

Hespanhoes Americanos! sobra a vossos irmaõs na Eu
ropa magnanimidade, e constância, para contrastar os re
vezes que lhes envie a fortuna. Quando declaramos a 
guerra sem exércitos, sem armazéns, sem recursos, sabia-
mos bem a que nos expúnhamos, e vimos bem a terrível 
perspectiva, que se nos apresentava diante. Naó nos hor-
rorisou entaõ ; naÕ nos horroriza agora : e se o dever, a 
honra, e a vingança, naõ nos deixaram naquelle dia outro 
partido a tomar senaõ o da guerra ; naõ resta outro par
tido senaõ a guerra aos Hespanhoes que escutam as vozes 
da vingança, da honra, e do dever. 

Contou sempre a pátria com os meios de defeza, que 
proporciona a posição topographica da Península; contou 
com os recursos inexhauriveis da virtude, e constância de 
seus naturaes, com a lealdade apurada que os Hespanhoes 
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professam a seu Rey, corn o rancor inexgotavel, que os 
Francezes inspiram, contou com os sentimentos da con-
fraternidade Americana, igual a nós em zelo e lealdade. 
Nenhuma destas esperanças a tem enganado; com ellas 
pensa soster-se no que resta da tormenta, e com ellas, oh 
Americanos, está segura a victoria. 

Que naÕ he dado ao déspota da França, por mais que 
todos o presumam de seu enorme poder, acabar com a na
çaõ que desde o occidente da Europa, se extende e se di
lata pelo oceano, e novo continente até as costas de Ásia. 
Degraduada, vilipendiada, atada de pês e maôs a entre
garam á sua discrição os homens inhumanos que nos ven
deram. Mas, graças á nossa resolução magnânima, e su
blime, graças á vossa adhesaõ leal e generosa, naõ nos 
pôde subjugar no principio, naó nos subjugará jamais. 
Os seus satélites armados entrarão em uma cidade, oc-
cuparaó uma provincia, devastarão um território, mas 
os coraçoens saõ todos Hespanhoes, e a despeito de suas 
victorias, de sua insolencia, e de sua raiva, o nome de 
Fernando VII. será respeitado, e obedecido, nas regioens 
mais ricas e dilatadas do Universo. 

Será também abençoado: porque a este nome ficará 
para sempre unida a epocha da regeneração e felicidade 
da monarchia, em um e outro Mundo. Entre os primei
ros cuidados da Regência tem um principal lugar a cele
bração das Cortes extraordinárias, annunciadas ja aos Hes
panhoes, e convocadas para o dia 1.° do próximo mez de 
Março. Neste congresso reconcentrávam os bons cida
dãos a esperança de sua redempçaõ, e felicidade futura. 
E se os successos da guerra obrigam a dilatar esta grande 
medida, até que possa realizar-se com a solemnidade, e 
segurança conveniente, esta mesma dilaçaõ offerece ao 
novo Governo a oportunidade de dar ao Congresso nacio
nal futuro a representação completa do vasto Império, cujo 
destino se lhe confia. 
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Desde o principio da revolução declarou a Pátria a es
ses domínios, parte integrante e essencial da Monarchia 
Hespanhola. Como tal lhe conrespondem os mesmos 
direitos, e prerogativas que tem a Metrópole. Seguindo 
este principio de eterna equidade, e justiça, foram chama
dos esses naturaes a tomar parte no Governo Representa
tivo, que cessou; por elle a tem na Regência actual; e 
por elle a teraõ também na representação das Cortes na
cionaes, enviando a ellas deputados segundo o theor do 
decreto, que vai na continuação deste manifesto. 

Desde este momento Hespanhoes Americanos vos vedes 
elevados á dignidade de homens livres ; ja naó sois os mes
mos que antes, curvados debaixo de um jugo tanto mais 
duro, quanto mais distantes estáveis do centro do poder: 
olhados com indifferença, vexados pela cubiça, e determi-
dos pela ignorância. Tende presente que, ao pronunciar 
ou escrever o nome do que tem de vir a representar-vos no 
Congresso nacional, vossos destinos ja naõ dependem nem 
dos ministros, nem dos vice-reys, nem dos governadores; 
estaõ em vossas maõs. 

He precio que neste acto, o mais solemne, o mais im
portante de vossa vida civil, cada eleitor se diga a si 
mesmo ; a este homem envio eu para que unido aos repre
sentantes da Metrópole faça frente aos desígnios destruc-
tores de Buonaparte; este homem he o que ha de expor 
e remediar todos os abusos, todas as extorsoens, todos os 
males, que tem causado nestes paizes o arbítrio e nuli-
dade dos mandatários do Governo antigo: c>te he que 
hade contribuir a formar, com justas e sabias leis, um todo 
bem ordinado de tantos, taõ vastos, v. taõ separados domí
nios ; este em fim he o que ha de determinar os encargos 
que hei de soffrer, as graças que me haõ de pertencer, a 
guerra que hei de manter, a paz que hei de jurar. 

Tal, e tanta he, Hespanhoes da America, a confiança que 
iiides a pôr em vossos deputados. Xaó duvida a Pátria 
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nem a Regência actual, que por ella vos falta agora, que 
estes mandatários seraõ dignos das altas funcçoens que vaõ 
a exercer. Enviados pois com a celeridade, que a citua-
çaó das cousas publicas exige: que venham contribuir 
com o seu zelo, e suas luzes á restauração e recomposição 
da Monarchia; que formem com nosco o plano de felici
dade, e perfeição social desses immensos paizes; e que, 
concorrendo á execução de obra taõ grande, se revistam 
de uma gluria, que sem a revolução presente, nem a Hes
panhã, nem a America puderam ja mais esperar. Real 
Ilha de Leaõ, 14 de Fevereiro, de 1810—Xavier de Casta-
iíos, Presidente.—Francisco de Sáavedra.—Antônio de 
Escano.—Miguel de Lardizabal y Uribe. 

Badajoz, 28 de Marco. 
Parte que recebeo o Excellentissimo Senhor Marquez de Ia 

Romana. 

Excellentissimo Senhor. Em a noite de 19 para 20 ata
caram os inimigos ás onze horas e meia em numero de 150 
homens a posição dos Inglezes de Barba de Porco; onde 
igualmente havia huma partida de 40 homens de infan
teria, e outra de 16 de cavallaria, destacadas desta Praça 
ás ordens de dous Ofliciaes da competente arma a primei
ra, e de hum capitão também da competente arma a se
gunda. 

Ao principio avançaram os Francezes, batendo os postos, 
que tinhão situados, a estrada os Inglezes, e chegaram até 
o ponto que chamam os Arribes; porém formada a tropa 
Ingleza em Bataiha, pondo no centro a partida de caval
laria Hespanhola, e á esquerda a de infanteria nossa com 
outros 50 homens seus, os rechaçaram completamente, per-
seguindo-os na precipitada retirada que fizeram, não se 
podendo calcular ao certo a perda que lhes causaram, pois 
ainda que no campo deixaram só hum coronel, outro offi
cial, e cinco soldados mortos, e oito prizioneiros, a maior 
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parte feridos ; ao passo da ponte foi grandíssimo o número 
que lhe mataram, com as descargas que lhe íazião continua
das, edizem os avisos que lhes virão lançar muitos cadáveres 
ao rio, além dos feridos que levaram, quando se retiraram 
aS . Felices donde tinhão vindo. Os Inglezes tiveram um 
official, e três soldados mortos, e sete feridos : e nós três 
soldados extraviados, a respeito do que estou fazendo as 
mais exactas averiguações, para os castigar como mere
cem; pois tendo-se portado toda a outra tropa com tanta 
bisarria, he necessário dar exemplo, castigando uns ho
mens indignos do nome Hespanhol. 

Os Inglezes cubriram-se de gloria, mostrando na acção 
tuima ordem, e valor sem igual; e me dizem os mesmos 
officiaes das minhas partidas, que ficaram admirados da sua 
firmeza e espirito militar, pois não sendo por todos mais 
do que a quarta parte do numero dos inimigos os atacaram 
com tal coragem, que os desbarataram e puzeram em preci
pitada fugida. O que participo a vossa excellencia para 
seu conhecimento e satisfacção. Deus guarde a vossa Ex
cellencia muitos annos. Ciudad Rodrigo, 21 de Março, de 
1810. ANDRÉ DE STERRASTI. 

INGLATERRA. 

Relação Official da tomada das ilhas de S. Martin, e 
S. Eustacio, nas ilhas de Sotavento. 

H E com muita satisfacçaÕ que tenho de communicar a 
V- Exa . a inteira occupaçaó da ilha de S. Martin, pela 
força destinada a este serviço, que fosteis servido metter 
debaixo das minhas ordens, com a cooperação e auxilio da 
esquadra commandada pelo Commodoro Fahie. Deo-se a 
posse da parte Franceza da ilha na tarde de 1 4 do cor
rente, a um destacamento que ali se mandou, debaixo da 
direcçaõ do Capitão Beattie, Assistente do Qurtel-Mestre-
General, e Capitão Scobell, do Vimiera; e no mesmo mo
mento o Commodoro Fahie, e eu intimamos ao Governador 
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da parte Hollandeza, que se rendesse. A' nossa intimaçaõ 
voltou elle uma resposta taõ evasiva, que fez necessário o 
immediato desembarque das tropas. Consistiam estas em 
um destacamento da artilheria Real, debaixo das ordens 
da Cap. Cleeve (com dous obuzes de oito polegadas,) al
guns artífices Reaes militares, commandados pelo Cap. 
Hobbs; nove companhias do Regimento 25, commandadas 
pelo ten. coronel Stewart, e uma companhia do 4o regi
mento Uas índias Occidentaes : tudo isto desembarcou na 
pequena bahia de Cole, e se postou juneto a ella sem op-
posiçaõ. Durante a noite de 14, mandou o Governador 
Hollandez uma carta, offerecendo capitular; e nomeando 
pessoas de sua parte authorizadas a tractar com aquellas, 
que nos houvéssemos de nomear para este fim. 

O brigadeiro gen. Skinner, foi quem eu nomeei, e o 
Commodoro Fahie, nomeou o Cap. Dowers da Esquadra 
Real: estes officiaes concluíram os artigos de Capitulação, 
precisamente na conformidade das instrucçoens de V. Exa. 
variando mui pouco (se he que variam) da capitulação de 
Guadaloupe. Ajustou-se nesta estipulaçaÕ, que seria rati
ficada pelo Governador, ao mais tardar, ás 5 horas da 
tarde daquella dia, e que se tomaria posse dos fortes prin-
cipaes do inimigo, immediatamente depois da ratificação; 
algum tempo depois, porém, voltaram os commissarios Hol-
jandezes, e imploraram taõ anciosamente uma extensão de 
tempo, até ás 8 horas na manhaã de 16, empenhando a 
sua honra que, qualquer que fosse a decizaõ do Governa
dor, a respeito da ratificação da Capitulação, elle em todo 
o caso nos daria posse dos fortes na quella hora, na manhaã 
seguinte ; concedeo-se esta benignidade. A hora nomeada, 
no dia 16, eu marchei para a cidade e fortalezas, prepa
rado para qualquer occurrencia, que pudesse acontecer, 
mas certamente esperando mui pouco o que succedeo; 
porque o Governador (que éra também o commandante 
militar) me veio encontrar ao caminho, e me disse, que 
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*•' se rendia, elle, e guarniçaõ quecommandava,á discrição" 
Fm quanto elle assim se exprimia se arriáram as bandeiras 
Hollandezas, e a guarniçaõ marchou para o lugar nomeado, 
aonde depoz as armas, e onde embarcaram todos como pri
sioneiros da guerra, a bordo dos navios de 3. M., e as 
nossas tropas tomaram posse do forte Luiz, e Amsterdam. 
Neste inesperado estado das cousas se adoptáram, e adop-
taraÕ, todas as medidas, que, por uma parte a liberalidade? 
e por outra a devida attençaó aos interesses de S. M. pude
rem dictar. E primeiramente, em ordem a tranqüilizar o 
publico sobre uma matéria de tanta importância, ácommu-
nidade, naó perdi tempo em ajunctar o Conselho, e expor-
lhe estes sentimentos geralmente, assegurando-lhe, que 
naõ se tirará partido pouco generoso da sua desprotegida 
situação; e me julgo feliz de vos poder informar, que esta 
communicaçaõ conrespodeo ao desejado fim. Os arranja-
mentos ulteriores, que parecerem necessários, seraõ imme
diatamente adoptados, e submettidos á consideração de V. 
Exa. A recusaçaõ do Governador Hollandez, em ratificar 
os termos da capitulação, se deve attribuir (como elle 
mesmo me significou) a nós havermos regeitado, como in
admissível, a proposição de que " as suas tropas fossem 
mandadas directamente para a Hollanda:" e naõ podendo 
alcançar o obter este objecto, tomou a resolução extraor
dinária de se render a discrição, deixando por isto os inte
resses da colônia sem nenhuma providencia. Tenho a 
honra de ser, &c. 

(Assignado) G. HARCOURT, Brig. Gen. 
A. S. Ex». o Tn. Gen. Sir G. Beckwith, K.B. &c. 

S. Eustacio, 22 de Fevereiro, 1810^ 
Snr! He com sincero prazer, que me vejo agora abi-

litado a dar parte a V. Exa. da bem succedida execução 
das vossas ordens, a respeito da completa expulçaõ do ini
migo desta parte do Mundo, a ilha de S. Eustacio (sua ul-

4 H 2 
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tima possessão) havendo-se rendido a S. M. por capitula
ção hontem á noite, e havendo a guarniçaõ Hollandeza de
posto as armas esta manhaã, seraõ embarcados como pri
sioneiros de guerra no decurso' do dia. Tenho a honra de 
incluir uma copia dos artigos de capitulação, concordados 
entre o ten. coronel Stewart do 25o regimento, e Cap. 
Dowcrs da Armada Real, por parte do Commodoro Fahie 
e minha, e os Membros do Conselho de S. Eustacio, por 
parte do Presidente Hollandez: e espero que V. Exa. ap-
provará, o havermolla nós confirmado, pois de nehnuma 
maneira differe, nos pontos principaes, da que V Exa. 
ratificou no rendimento de Guadaloupe, e estaõ na confor
midade das instrucçoens, com que vós me honvasteis sobre 
este objecto. Obterem-se sem perda os importantes fins 
que vós tosteis servido confiar-me, se deve attribuir aos 
arranjamentos prévios de V Exa e especialmente em des
tacar assim uma força, augmentada, e supportada pelos 
meios, e medidas do Comodoro Fahie, e sua Esquadra, há
bil para por os vossos planos em execução, em quasquer 
circumstancias, naõ obstante que as fortalezas, defensas, e 
posiçoens fortes, tanto em S. Martinho, como nesta ilha, 
saõ taes, que as fazern dignas de uma seria defensa,contra 
mui superior numero. Em todas as partes das nossas ope
raçoens combinadas, manifestou o Comodoro Fahie a mais 
anxiosa solicitude pelo adiantamento do serviço d'El Rey ; 
e em terra assim como na sua repartição particular me 
subministrou a vantagem do seu mais amigável e hábil 
adjutorio. Tenho a honra de incluir as listas das tropas 
Hollandezas que formaram a guarniçaõ antiga desta ilha, 
e da artilheria e muniçoens que se tomaram. Tenho a 
honra de ser, &c. 

(Assignado) G. HARCOURT, Brig. Gen. 

A. S. F.xo o Ten. Gen. Sir G. Beckwith, K. B. &c 
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Noticias officiaes do Exercito Inglez em Portugal. 

Extracto de uma carta do Visconde Wellington ao Conde de 
Liverpool, datada de 28 de Março, 1810. 

Os Corpos Francezes commandados pelo marechal Ney, 
e os corpos debaixo das ordens de Loison e Kellerman, 
estaõ em Castella velha, e nas posiçoens sobre o Tormes, 
com os seus postos avançados sobe o Agueda. Os postos 
avançados do exercito Britânico, commandados pelo bri
gadeiro general Crauford, estaõ igualmente sobre o Ague
da, e entre aquelle rio e Coa. 

Os Francezes atacaram o posto em Barba-del-puerco, 
que estava oecupado por quatro companhias do regimento 
95, commandado pelo Tn. coronel Beckwith, na noite de 
19 do corrente. 

Immediatamente defronte de Barba-del-puerco, no outro 
lado do rio, está S. Felices, e entre estas duas aldeas a 
única ponte sobre o Agueda abaixo de Ciudad Rodrigo, e 
as chuvas recentes haviam enchido o rio de maneira, que 
naõ dava váo em parte alguma. 

O inimigo havia ajunetado uma brigada de infanteria em 
S. Felices, e cruzado a ponte, com 600 homens, depois de 
anoitecer; conservando o resto no outro lado. Estes se
guiram o piquete do regimento 95, desde a ponte, e fiz-
ram immediatamente o seu attaque, porém foram repulsa-
sados com perca de dous officiaes, e sette soldados mortos, 
e seis prisioneiros, e 30 espingardas. 

Sinto ter de acerescentar, que o Ten. Mercer do 95, e 
três soldados foram mortos, e dez feridos nesta acçaõ; que 
faz muita honra ao coronel Beckwith, e mostrou a galhar
dia e disciplina dos officiaes e tropas debaixo do seu com
mando. O Ajudante Tenente Stewart se distinguio-
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PORTUGAL. 

Extracto da sentença da Alçada contra os reos prezos pelo 
motim do Porto. 

Por tanto; condemnam aos Réos Antônio Corrêa, de 
apellido o Mouro ; Antônio de Sousa Mulato, Cortador; 
Joaõ Antônio de Sequeira, Bolieiro; Constantino Gomes 
de Carvalho ; Francisco Liborio da Porsiuncula ; e Antô
nio José, Barbeiro de Massarellos, a que sejaõ levados 
com baraço e pregaó pelas ruas públicas desta Cidade até 
ao lugar das forcas, que mandaÕ se levantem na Praça da 
Cordoaria, e a que nellas morram morte natural para sem
pre ; depois do que lhe seraõ separadas as cabeças, e 
cravadas em postos altos e levantados, onde seraõ conser
vadas, até que o tempo as consuma ; a saber ; a do pri
meiro Reo defronte da Cadeia, aonde se commettêram taõ 
horrorosos attentados ; a do segundo na rua direita do Pa
drão das Almas, aonde foi morto, e cruelmente assassinado 
o Tenente Coronel JoaÕ da Cunha ; a do terceiro defronte 
do Aljube Ecclesiastico ; a do quarto no sitio da Furada ; 
a do quinto em Villa-Nova, no sitio em que deshumana-
mente foram lançados ao rio os cadeveres arrastados ; e a 
do sexto também defronte da Cadeia; e outrosim os 
condemnam também no perdimento de todos os seus bens 
para o Fisco e Câmara Real. 

Aos Reos Manoel da Costa Pinto, ou Pintos, do Lugar 
d'Avanca ; e Francisco José Reteniz, Soldado da Legião, 
condemnaÕ a que .sejaõ conduzidos no mesmo acto ao lu
gar do supplicio, assistam a elle, e dando depois disso três 
voltas ao redor da forca, sejaõ também açoutados com ba
laço e pregaó pelas ruas publicas desta Cidade, e vaõ 
degradados por toda a vida, cora pena de morte, se volta
rem a este Reyno, a saber: o primeiro para as Pedras de 
Ancoxe, e o segundo para o prezidio de Ambaca, Reyno 
de Angola; e cada hum delles em 300.000 reis para o 
Fisco e Câmara Real. 
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Condemnam outrosim ao Reo Manoel Rodrigues Viei
ra, Cirurgião de Lordello, em dez annos de degredo para 
Angola, e 200.000 reis, com a mesma applicaçaõ. Em 
cinco annos de degredo para o mesmo Reyno condemnam 
ao Reo Manoel Alves Delgado, e 100,000 reis com igual 
applicaçaõ. Ao Reo Manoel da Mouta, o Ferreiro do 
Lugar de Carneiro, em cinco annos de degredo para 
Benguella, sendo primeiro açoutado com baraço e pregaõ, 
pelas ruas públicas, e em 100.000 reis. Ao Reo Manoel 
Francisco Bordalo em cinco annos de degredo para o Es
tado da índia, e em 50.000 reis. Ao Réo Manoel Fran
cisco Bordalo em cinco annos de degredo para o Estado 
da índia, e em 50.000 reis. Ao Réo Francisco Nunes da 
Cruz em cinco annos de degredo para Castro Marim, e 
100.000 reis. Ao Reo Manoel Dias Pires em três annos 
para fora da Comarca, e 30.000 reis. Ao Reo Caetano 
José, Sombreireiro da Junça, em cinco annos de degredo 
para fora da Comarca, e 50.000 reis igualmente applica
dos ao Real Fisco. Ao Reo Joaõ Corrêa de Cucegães em 
50000 reis, e em 200.000 reis ao Reo Antônio José Mo
reira, Cardador, sem ontra pena, alem da prizaó que tem 
tido, com que haõ por expiados os indícios que contra 
elles se provam, e com idêntica applicaçaõ para o mesmo 
Fisco Real. Ao Reo Fernando Camelo Sarmento Pinto, 
havendo respeito ao tempo que tem soffrido de prizaõ, 
condemnaõ somente em 400.000 reis para despezas da 
Alçada. Aos Reos Antônio José de Oliveira Alves, e a 
Marcelina Rosa, Regateira, absolvem, vista a falta de 
prova, e mandam que sejaõ soltos; como igualmente o 
Reo Bento Ferreira Moutinho, por naÕ haver sufficiente 
para outra pena, alem da prizaõ. E a todos condemnam 
nas custas dos Autos. Porto, 27 de Fevereiro, de 1810. 
Ferreira. Freire. Pizarro. Sá. Fonseca. Pires Fal
cão. Doutor Luz. B*. Albuquerque Silva Nunes. 
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Circular expedida á Meza do Desembargo do Paço, e a to
dos os mais Tribunaes, Repartições, e Authoridades 
Civis, e Militares. 
IU.010 e Ex.*»0 Senhor. Sendo presente ao Principe Re

gente nosso Senhor a escandalosa omissão, com que mui
tas das pessoas encarregadas das medidas, e operaçoens, 
que tendem ádefensa do Reyno, se portam no cumprimen
to das ordens, qne lhes saõ dirigidas, limitando-se em in
cumbir a execução dellas aos seus subalternos, na falsa 
persuasão, de que este simples facto os desobriga da res
ponsabilidade, que lhes impõem a direcçaõ das mesmas-
ordens, as quaes, por isso que lhes saÕ dirigidas, os obri-
gaÕ a fazellas prompta e exactamente observar: He o mes
mo Senhor servido declarar, que todas aquellas pessoas, 
a quem para o sobredicto fim saÕ expedidas ordens no seu 
Real Nome, ficaÕ obrigadas a responder pela sua execu
ção, como se ellas mesmas as devassem executar, e que 
igual responsabilidade contrahem aquellas, a quem a sua 
execução he commettida, quando deixaÕ de as praticar 
nos precisos termos, que ellas ordenaÕ, e nos prazos, que 
ellas prescrevem, porque em todos a obrigação do cum
primento somente se extingue, quando se complete a sua 
inteira execução: NaÕ admittindo esta regra geral impre-
scriptivel outra alguma excepçaó, que naõ seja o caso de 
occorrerem difficuldades taes, que seja impossível vencel-
las, devendo nestas estrictas circumstancias dirigirem*se 
logo as necessárias representaçoens aquellas authoridades. 
que as podem remover. E he outro sim o mesmo Senhor 
servido declarar que esta responsabilidade, pela falta de 
execução das ordens passadas em seu Real Nome, péza 
ainda mais gravemente sobre as Authoridades Superiores» 
do que sobre as Authoridades Subalternas; pois que as 
primeiras por todos os motivos devem fazer executar as 
suas Reaes Determinaçoens com maior actividade- e tornai-
las effectivas, naõ descançando sobre o zelo, e diligencia 
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das authoridades, que lhes saÕ immediatamente inferioreu, 
e que sendo toda a falta de execução punivel, as Authori
dades Superiores saó obrigadas naÕ só ao effectivo cum
primento das suas Reaes Ordens, mas também á prompta, 
e irrevogável imposição das penas declaradas a taes delic
tos nas leis, regulamentos, e disposiçoens particulares, de
vendo somente recorrer á sua immediata, e Suprema Au
thoridade para tal effeito nos casos, em que, ou os deboto» 
naõ tiverem uma pena determinada, ou forem taó aggra-
vantes, que por sua enormidade mereçam uma consideração 
mais particular, circumstancias, em que as culpas devem 
ser trazidas ao seu Real conhecimento por aquelles, a quem 
de direito pertencer de um modo exacto, e individual para. 
lhe serem impostas as penas, que forem da Sua Real, e 
indefectível Justiça, a qual se fará sentir sobre todas as 
pessoas, que por omissão, negligencia, ou falta de energia, 
assim deixarem de o praticar, naõ fazendo executar, ou 
naõ punindo a falta de execução de quaesquer ordens, que 
pelas Authoridades competentes se expedirem em seu 
Real nome. E para que seja a todos presente esta Real 
Determinação. A Meza do Desembargo do Paço fará 
delia as necessárias participaçoens a todos os seus subor
dinados, para que se naó escuzem com o pretexto de uma 
affectada ignorância. Deos guarde a V Excellencia.. Pa
lácio do Governo, em 28 de Março de 1810. —D. Miguel 
Pereira Forjaz.—Senhor Francisco da Cunha e Menezes. 

Os Officiaes do Batalhão de Caçadores número 1, acan-
tonado em Monte-Mór o Velho, querendo dar huma pro
va do seu reconhecimento, e gratid-tõ ao Illustrissimo e 
Excellentissimo Marechal Commandante em Chefe, deram 
no dia 18 do corrente no Quartel do Tenente Coronel, 
Commandandante do mesmo Batalhão, Jorge d*Avillez 
Juzarte de Sousa, hum snmptuoso jantar , paia o qual fo-

V O L . IV No. 23. 3 l 
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rao convidados a Camera, Nobreza, e Dignidades Eccle
siasticas, os Officiaes Superiores das Brigadas circumvisi-
nhas, todos os Officiaes Britânicos que se achavaõ acan-
tonados naquella Villa de Monte Mór o Velho; esta fun
ção foi presidida pelo Illustrissimo Baraõ d'Eben, Com
mandante da Brigada a quem o dito Batalhão pertence. 
Principiou-se o jantar as 5 horas da tarde, e foi condu
zido o Illustrissimo Presidente, e mais convidados a huma 
sala que para isso se achava de propósito ornada. Hum 
delicioso bosque, os Coros de Musica, que por meio delle 
estavaõ dispersos, a artificiosa illuminaçaÕ que por entre 
o mesmo bosque se deixava ver, tudo isto naõ só encan
tava a vista, mas desafiava o apetite. 

A entrada da mencionada sala foi aberta com hum pom
poso Hymno ao nosso amado Principe Regente, durante o 
qual toda a companhia se conservou em pé. Ao desert o 
illustrissimo presidente com aquellas ceremonias devidas 
deo as seguintes saúdes, que todos eom o maior júbilo ce
lebraram, e foráo repetidas pelo Vice-Presidente Dcão 
d'Évora. 

Ia . Ao Principe Regente Nosso Senhor : esta saúde foi 
seguida de uma pomposa simphonia composta para o mes
mo fim. 

2 a . A Jorge III.; esta saúde igualmente foi seguida de 
outra simphonia própria. 

3 a A Fernando VIL, com igual apparato. 
4a . A' Casa de Bragança, repetindo-se a sinfonia do 

Principe Regente. 

5a. Ao Principe de Galles: esta saúde foi seguida de 

um hymno próprio. 

6». A' Regência de Portugal, a quem todos rendemos os 

nossos mais obedientes respeitos. 
7a. A' Marinha Britânica, e Portugueza. 
Sa. Aos Exércitos combinados. 
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9a. A Lord Wellington, e Exercito Britânico, a quem a 
gente Portugueza rende as graças pela sua liberdade. 

10a. Ao Marechal Beresford, e Exercito Portuguez, 
para com o qual este valoroso general tem mostrado tanto in
teresse, e com o qual espera eternizar seus antigos trofeos, 
renovando com elles o valor de seus antepassados. 

11a. A Mr. Villiers, cuja protecção será eterna á lem
brança dos valorosos Portuguezes. 

12a. Ao Senado da Câmara de Monte Mór o Velho, a 
cujo acolhimento nossos corações serão sempre gratos. 

13a. Ao General Hamilton, que pelas suas virtudes, e 
conhecimentos militares tem adquirido a affeição dos Por
tuguezes. 

14a. Aos Caçadores, e aos que a seu exemplo atrope
lando os perigos, protestam ser da Pátria libertadores. 

Acabado o jantar toda companhia entre vivas e ap-
plausos, foi conduzida a outra casa em que se tinha for
mado um theatro, aonde os Sargentos do mesmo Batalhão, 
com licença do seu commandante, representaram a pom
posa tragédia, denominada Sofosnisba, os seus intervallos 
foram preenchidos com pequenas peças de Dança, e Can
toria. Foi este o modo porque os officiaes do batalhão de 
Caçadores numero 1, dedicarão todo aquelle dia ao pra
zer, tributando-o unicamente á gratidão, e respeito com 
que sempre seraó reconhecidos ao Illustrissimo e Excel
entíssimo Senhor Guilherme Carr Beresford, Comman
dante em Chefe do Exercito. 

Gibral/ar, 11 de 3Iarço. 
S. Excellencia o General em Chefe, prevendo que o 

inimigo poderia embaraçar ate certa distancia a navega
ção da bahia, oecupando as baterias Hespanholas que a 
rodeam, determinou destruillas, para cujo effeito pedio 
auxilio ao Commandante ern Chefe da Esquadra Porttiguc-

3 1 2 
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za. O Chefe de Divisão, Lobo (Rodrigo José Ferreira 
Lobo) promptamente annuio á proposta, e destacou para 
este fim 400 homens ás ordens do Capitão de Mar e Guer
ra José Joaquim da Rosa Coelho, Commandante da náo 
Vasco da Gama, Este official repartio immediatamente o 
seu destacamento em diversas partidas, oecupando-as em, 
destruir as baterias de Ponta Malla, Torre dei Mirador, 
juneto ao rio Guadarenque, e da Ponta de Carneiro ; e a 
20 de Fevereiro estavaõ completamente destruidas, como 
também uma torre e os quartéis ; ainda que os Francezes 
estivesem - nesse dia em Tarifa e Algesiras. Este he. o 
mesmo official, que na noite de 8-de Outubro passado de-:-
cncaUiou em Ponta Maicrca a galera Maria, Capitão Jack
son, com a importante carga de 25 a 30.000 libras esterli
nas, que certamente se perderia, se naó fosse taó activo em 
soccorrella.—Ao Capitão Rosa deveo o Almirante Cotton, 
no bloqueio do Tejo, as mais circumstanciadas noticias 
dos movimentos dos Francezes em Portugal; e he de jus
tiça reconhecer que este estimavel official tem aproveitado 
todas as oceasioens de patentear a sua adhesaÕ á Naçaó 
Britânica, o Alliado mais antigo e mais fiel do seu Sobe
rano. (Gibraltar C/ironicle, 10 de Março.) 

Avizcr. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Dignando-se o 
Principe Regente Nosso Senhor acudir pelos seus Pater-
naes cuidados aos seus fieis Vassallos, Lavradores de Ri-
ba-Téjo, que perderam com a extraordinária cheia, que 
ultimamente houve, as sementes que haviaó lançado á ter
ra, sem terem meios para haver outras com muito damno da 
sua própria subsistência, e das suas miseráveis familias, e 
com muito prejuízo do Estado: he servido o dicto Senhor, 
que a Juncta das.Muniçoens de boca ponha «disposição* 
do Desembargador Bernardo Xavier Barbosa Saccheti, do 
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seu Conselho e Vereador do Senado da Câmara, a porçaó 

que permittirem as urgências publicas, dos melhores graons 

existentes nas Tercenas de Alcântara, e próprios para 

sementes ; e participe ao dito Conselheiro a quantidade e 

qualidade dos graons, que poderem ter esta applicaçaõ, 

para elle as distribuir por um justo rateio entre os Lavra-

res mais necessitados, e mandar entregar debaixo de fian

ça idônea, que segure naÕ só a effectiva sementeira dos 

mesmos graons ; mas também a restituição delles na pró

xima futura colheita dentro das mesmas Tercenas sem dif

ferença alguma na qualidade, nem augmento na quanti

dade. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Palácio do Governo, 

em 2 de Abril, de 1810. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER. DE MENBONÇA. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

Alemanha. 
As mudanças, que se esperam na disposição dos territórios dos 

Príncipes da Confederação do Rheno, estaõ ainda em segredo no Ga
binete de Paris. Entretanto o Rey de Westphalia tomou posse d» 
território de Hanover, e publicáram-se as fatias anthenticas deste 
Soberano aos Hanoverianos, e respostas a estas fallas. 

El Rey de Saxonia publicou um decreto sobre a organização das 
provincias da Galicia, que se devem incorporar ao Gram Ducado de 
Warsowia, segundo o tractado de Vienna; e comprehende este de
creto as seguintes disposiçoens. 

" A constituição de 22 de Julho de 1807, será a do paiz cedido a 
S. M. pelo tractado de Vienna.—Acrescentar-se-haõ 4 dioceses, e 
quatro bispados, ao numero fixo pelo terceiro artigo da Constitui
ção.—O numero do Senado lixo pelo astigo 23 da Constituição, se
rá augmentado ate doze; a saber, 4 bispos, 4 vaivodas, e 4 castcl-
laens. O numero dos deputados da Dieta, fixo em 30, pelo artigo 31 
da Constituição, será augmentado até 400 ; quarenta dos quaes seraõ 
escolhidos nas assembleas eleitoraes dos círculos do paiz, ultima
mente annexados; e 26 pelas assembleas communaes.—O paiz será 
dividido em 4 departamentos, 40 círculos, e 26 communs, 4 da* 
ijuaes seraõ na cidade de Cracowta, e 22 no resto do paiz.'* 



424 Miscellanea. 

Áustria, 
Hum artigo dos papeis públicos datado de Vienna 1 de Abril, re

fere, que o Imperador de Áustria intenta visitar Paris, e será acom
panhado do Archiduque Carlos, aquém o rumor faz Rey da Hespa
n h ã ; porque os Hespanhoes se conformariam melhor com elle doque 
com José Buonaparte; improvável como isto nos parece, nao o jul
gamos impossível nestes tempos de maravilhas. 

França. 

Napoleaõ acaba de recompensar os grandes sacrifícios que a Hol
landa tem feito á sua alliada França tomando-lhe, coin a mais atroz 
injustiça, os territórios do Brabante Hollandez, toda a Zelândia, in
cluída a Ilha de Showen, e parte da Guelderlandia; para acerescentar 
o favor removeu a parte da divida publica, que tocava a estas pro
víncias, impodo-a sobre as outras que ainda deixa com o nome de 
Reyno ; e alem disso o obriga a pagar um numeroso exercito de es-
pioens d'alfandega para annihilar inteiramente o commercio da Hol
landa ; e, para completar as provas d'amizade, obriga os Hollandezes, 
que se vaõ a einprobrecer de todo pela falta de commercio, a aus

entar uma esquadra para servir aos interesses da França. 

O casamento de Napoleaõ com a Archiduqueza Maria de Áustria, 
e as festas que lhe saõ consequtivas oecupam inteiramente os pensa
mentos dos Francezes a quem toda a novidade he grata, e quo sem 
reflexão attribuem ao novo estado de Buonaparte a sua demora cm 
França, quando a sua prezença na Hespanhã se conhece ser da maior 
importância. Mas nos conjecturamos que alguma revolução, que 
se premedita em França, o atemoriza para que naõ saia dos territó
rios Francezes, e conserve nas mesmas posiçoens suas tropas, ao mes
mo tempo que estas, ou ao menos parte dellas, saÕ de absoluta ne» 
cessidade, quando naõ seja também a sua presença, para a conquista 
da Península. Esta conjectura adquire também probabilidade do de
creto, que publicamos no nosso N<*. passado, em virtude do qual se 
establecem oito prisoens de Estado; e de Um silencio morno, que 
reyna em França, a respeito de tudo que saõ medidas publicas. Al
guns viajantes, que aqui tem chegado da França, referem, que Napo
leaõ toma cada vez mais precauçoens a respeito de sua conservação 
individual, estaja reJuzido ao ponto de temer, qual outro Cromwcll, 
toda a pessoa estranha que se aproxima do seu palácio. Isto naõ 
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saõ certamente symptomas de grande tranqüilidade de espirito na 
França. 

Parece que o plano de invadir a Turquia está ao ponto de pôr-se 
em execução porque as gazelas Francezas começam j a a dar a en
tender, que a Servia tem mostrado muito descontentamento, e tem 
manisfestado desejos de se metter debaixo da protecçaÕ de algum prín
cipe vizinho. Isto por outras palavras quer dizer, que Napoleaõ in
tenta fazer a conquista da Turquia Europea cora as tropas Austriacas 
eRussianas; e quando o tiver conseguido, tractará aos dous Impe
radores de Áustria e Rússia, com o mesmo desprezo com que ao pre
sente tracta os príncipes da Confederação do Kheno. Quatro ray-
nhas levaram a cauda da segunda mulher de Napoleaõ na cerimonia 
do seu casamento, estando viva a primeira mulher. Eis aqui as hon
ras, deque haõ de gozar aquelles dous Imperadores, logo que acabem 
de arruinar de todo os seus vasallos, para lisongcar a ambição de Buo
naparte conquistando para elle a Turquia Europea. Serem cortezaõs 
de um aventureiro. 

Hespanhã. 
O preâmbulo do Decreto do Conselho de Regência, que publica

mos a p. 402 e a opinião, e protesto de Jovellanos, que vai a p. 375 
caõ dous documentos mui importantes para se conhecerem as cau-
zas dos desastres da Hespanhã. As proposiçoens, que nestes papeis 
se avançam, saõ bem conhecidas de todos os homens, instruídos na 
forma da administração e negócios públicos da Península; porém a 
authenticidade destes documentos serve para mostrar, de um modo 
irrespondível, quaes foram os motivos do Governo Hespanhol cm a-
bater quanto foi possível a liberdade da imprensa; e os effeitos que 
dahi se seguiram, que foram o manter a NaçaÕ na ignorância dos 
males existentes, e de suas causas; impedindo assim, que se lhe pu
desse procurar o remédio. 

Na conrespondencia official, que se apresentou ao Parlamento, se 
acha a seguinte observação, em uma carta de Mr. Frere a Sir A. 
Wellesley, datada de 3 de Agosto. 

" Parecer-vos-ha talvez, que um Ministro Britânico, deveria, an
tes deste tempo, ter estabelecido um systema regular, para assegurar 
a subsistência dos seus exérci tos; porém o mal tem mui alta ori
gem ; he derivado de um velho governo despotico, e de um systema 
de 18 annos da mais vil corrupção, intriga, e roubos públicos. Os 
cíleitos de tudo isto continuam ainda, e, em parte, o systema.—He 
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tal que ainda mesmo um Soberano, em tempos ordinários, acharia 
difficultoso remediar, e em tempos similhantes a estes, roqt*cria-se 
para isso uma authoridade bem differente do que eu jamais possui." 

Se a Juncta Suprema de Hespanhã, em \cz de se empregar a sup-
primir os papeis que davam alguns conhecimentos á naçaõ, confes
sasse francamente a existência dos antigos abuzos, e mostrasse que 
os ia a remediar, daria ao povo uma decidida prova <ic sua sinceri
dade, e evitaria os desastres que aconteceram. Isaõ obstantes tslas 
faltas a naçaõ Hespanhola continua adctfcuder-se, e meltc consta n-
temente os Francezes em novos embaraços *. as tropas de Napoleaõ 
so possnem o terreno em que pizam -. a má vontade que lhe tem os 
Hespanhoes he evidente, e ninguém hoje em dia duvida que sem um 
exercito taõ numeroso, que chegue para pór guaruiçoens, em todas 
as cidades consideráveis, e ein todos os portos de mar, nunca poderá 
o Imperador dos Francezes chamar-se senhor da Hespanhã ; e ainda 
depois de conseguir isso, terá de sofirer as conseqüências do ódio in
veterado de toda a naçaõ. 

O attaque intentado contra Valcncia falhou também aos France
zes ; porque D. José Caro Governador daquella praça descuWio que 
havia naquella Cidade uma conspiração para a entregar aos inimigos, 
pelo que prendeo os conjurados a tempo, e attacou e poz em fugida 
os Francezes, antes que estes o esperassem. 

O Gen. 0'Donnell continua a manter a sua reputação em Cata
lunha, incommodando aos Francezes em pequenas partidas, por to
da a parte. 

O Exercito de Ballasteros acha-se ainda nas vizinhanças de Sevi
lha ; e em uma palavra tudo mostra, que as forças j'rancezas(la Pe
nínsula saõ summammite inadequadas para o fim a quo se propõem, 
ainda ajudadas pela traição, e pela inércia de alguns nacionaes. 

Os Francezes foram expulsos do Puerto de Santa Maria, por uma 
sorlida que se fez de Cadiz, entrou nesta acçaõ o regimento Portu
guez N°. 20, (Elvas) que se portou com toda a galhardia ; e levo 
dous officiaes feridos, 20 soldados mortos, e 50 feridos. 

Hollanda. 
El Rey de Hollanda, no dia 16 deste mez recebeo em audiência 

publica o Corpo Legislativo, que lhe foi dar os parabéns de sua che

gada a seus Estados. A exposição, que Luiz Buonaparte fez do injus

to tractamento,que os Hollandezes tem recebido de Napoleaõ, mani

festa mui completamente a atrocidade deste homç;», aquém ua.õ li-
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gam nem vínculos de sangue, nem de amizade, nem de outra algu
ma relação moral, que ordinariamente influe na condueta dos ho
mens. Quanto a nós parecenos que a existência da Hollanda foi pro
longada, a fim de poder extorquir dos Hollandezes mais algum di
nheiro, com que supprir ás extravagantes despezas do governo Fran
cez, cujas despezas em projectos ambiciosos, e em prodigalidades de 
ostentação devem ser immensas, ao mesmo tempo que o thesouro 
Francez se deve achar exhaurido pela total estagnação do com
mercio do paiz. Portanto logo que se precizem fazer novas extor-
soens aos Hollandezes, se verá que naõ foi contemplação por seu ir
maõ o que obrigou a Buonaparte a soffrer, que Hollanda continuasse 
por agora com o nome de reyno: em uma palavra foi necessário 
deixar ensopar a esponja, para a poder espremer depois com maior 
vantagem. 

Inglaterra. 
0 Chanceller do Exchequer, deo ao Parlamento, quarta feira 11 

de Abril, a mais agradável conta possível do estado das finanças do 
paiz ; principalmente no que diz respeito ao Fundo-consolidado. 0 
excedente deste fundo em 6 de Abril chegava a =62:233:051 16 6 ; o 
maior excedente que jamais se vio ainda nos annos de maior pros
peridade. 

A tomada das pequenas ilhas de S. Martin, e S. Eustacio annihilá-
ram inteiramente a influencia, que poderiam ainda ter no mar da 
America os Francezes; sendo estas as duas ultimas ilhas que resta
vam aos Hollandezes. He assim que a Inglaterra responde a Buona
parte, em suas asserçoens de ter commercio, navios, e colônias. 

Nas gazetas Francezas se acha um artigo, datado de Nápoles 6 de 
Abril, em que se diz, que os Inglezes desembarcaram, em 22 de Mar
ço, 3 para 4.000 homens na ilha de S. Mauro, juneto a Corfu. A 
pequena guarniçaõ foi obrigada a fechar-se no Castello, aonde fora 
cercada. Vemos pois nisto, que os Francezes onde quer que tem a 
fazer com os Inglezes naõ se acham deitados em leitos de rozas. 

Pelos papeis que se apresentaram ao Parlamento, relativos á abo
lição do negocio da escravatura, apparece que o Governo Portuguez 
fez grandes objecçoens, em I8O7 e 1808, a abolir, como lhe requeria 
a Inglaterra, a escravatura em seus dominios ; mas em um memo-
randum da Secretaria dos Negócios Estrangeiros, datado de 26 de 
Março 1810, se diz, que se inserio um artigo no tractado de com
mercio, que agora se está formalizando com a Corte do Brazil, no 
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qual se estipula, que o Principe Regente adoptará medidas para ef-
fectuar a abolição gradual daquelle trafico nos seus domínios. 

Norte da Europa. 
A lei da ConscripçaÕ Franceza foi adoptada para o Código Dina-

marquez. A Suécia accede inteiramente á annihilaçaõ de seu com
mercio. A Rússia continua em vigor suas medidas para a exclusão 
de todo o negocio, em que possa intervir a Inglaterra. Eisaqui co
mo ési as potências, constituindo-se suicidas, para lisongear a pueril 
vingança, ou a ambição insaciav ei de Buonaparte, se submettein a 
males, e fazem sacrifícios, que por isso mesmo que saõ voluntários, 
naõ obterão a compaixão de ninguém, quando esses mesmos Gabi
netes se queixarem para a futuro das conseqüências de seus errados 
systemas. 

Prússia. 
Este reyno continuando a soffrer a humiliaçaõ a que o rcduzio a 

perfídia com que dezamparou a causa dos alliados contra a França, 
vai a ser um humilde membro da Confederação do Rheno. Buona
parte ordenou que as tropas Francezas, que occupam certas fortale
zas Prussianas, as naõ deixem, até que El Rey de Prússia pague as 
contribuiçoens que deve á França; e ao mesmo tempo o obrigou a 
fazer um decreto, que foi publicado a 21 de Março, pelo qual se fe
cham inteiramente, a todo o commercio do que se chama producço
ens coloniaes, os portos de Colberg, Rugenevalde, Holke, e outros 
pequenos portos, nas costas da Pomerania. A importação de se
melhantes productos he simplesmente permettida, nos portos de 
Swenemunde, Pilau, e Memel, aonde se deverão fazer as necessárias 
indagaçoens a respeito da origem das fazendas importadas, pelos 
commissarios Prussianos junctamente com os cônsules Francezes 
Destes regulamentos, que assim restrigem, ou para melhor dizer 
quasi extinguem o commercio, se segue, que El Rey de Prússia ca
da vez se impossibilita mais para pagar as contribuiçons que se lhe 
pedem ; mas o tyranno deseja isto mesmo, c o resto do Mundo sente 
este accrescimo de poder á França ; mas a penas pode condoer-se dos 
males de uin Gabinete que tanto contribuio com sua errada polí
tica, fundada na má fé, para o presente estado de força, e poder da 
França. 



MisceUanea. 429 

Portugal. 

Se por força do nosso dever censuramos, quando nos parece ne
cessário, as pessoas empregadas no serviço publico em Portugal, he 
sempre com summo prazer que anunciamos, tudo que lhes he 
honroso ; e por isso nos regozijamos de ter de annunciar pelas noti-
ciass que temos recebido este mez, o bom êxito que tem tido os 
esforços de Lord Wellington, em organizar o exercito Portuguez, 
ajudado pelo patriotismo dos Actuaes Governadores, e pelos conhe
cimentos militares do Marechal Beresford. 

Acham-se nos papeis periódicos de Lisboa contas mui favoráveis 
do estado de defensa em que se tem posto o paiz. O i'iario Lisbo-
nense (um dos mais bem conduzidos papeis, que se imprimem 
em Lisboa) orça o exercito actual Portuguez em 100.000 homens, 
alem de 40 regimentos de milicias. Nós que nunca duvidamos da 
possibilidade deformar em Portugal um exercito respeitável, logo 
que houvesse no Governo pessoas de energia sufficiente, suppoiros, 
que aquelle conta, se tem alguma cousa de exaggerada he com tudo 
mui próxima á verdade. Isto posto fica evidente, que se até aqui 
Portugal em vez de apresentar aos seus inimigos um exercito de 
100.000 homens, pedia misericórdia, a culpa naõ éra da ívaçaõ. 

Neste N°. publicamos alguns documentos officiaes (p. 346) pelos 
quaes se mostra o cuidado que o Governolnglez tem tido em auxiliar as 
levas de tropas em Portugal, e o modo porque se acautellou que os 
auxilios pecuniários, que a Inglaterra fornecia a Portugal, naõ fossem 
divertidos a outros fins. Estes documentos e suas datas, nos haõ de 
servir para responder, em lugar próprio, a certos argumentos, que 
se tem produzido contra as nossas asserçoens, a respeito dos essforçof-, 
que .se fizeram em Portugal para a defeza do Reyno. A seu 
tempo. 

Publicamos também algumas ordens-do-dia do Marechal Beres
ford, que daõ idea do estado do exercito ; e temos de observar, no 
que em uma se diz a respeito do Conde Inspector-de-cavallaria, 
que estimamos poder apresentar ao publico aquelle testemunho au-
thentico do merecimento de um official de quem falíamos no nosso 
N*. 20 em termos, que exigem se lhe faça uma reparação, explicando 
o nosso modo de pensar a seu respeito. 

Primeiramente, nós naõ dissemos cousa nenhuma, nem dizemos, 
quanto ao indivíduo; e quanto ao principio, ainda estamos no que 
entaõ estávamos ; e persistimos no mesmo. Em segundo lugar pareça 
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nos, que se a nossa regra geral deve ter exccpçoens, como na ver

dade as tem, deve presumir-se que he esta uma dellas, visto o tes

temunho do General, em quanto contra elle naõ ha outros argu

mentos. 

Sobre o estado actual do exercito Portuguez appareceo aqui em 

uma gazeta, o seguinte paragrapho. 

" Recebêram-se ulteriores noticias de Portugal, as 

quaes naõ confirmam os brilhantes detalhes, contidos nos 

últimos jornaes de Lisboa, relativamente ao numero, e 

boa disciplina do exercito Portuguez.— As tropas Portu

guezas, em cuja organização actualmente se trabalha, naó 

exceedem 35.000 homens, quando muito; e até ao presente 

naõ tem ainda chegado a um gráo de disciplina sufficiente 

para que se possa entrar com ellas em campanha." 

Esta desairosa asserçaõ foi immediatamente contradicta, por uma 
authoridade inquestionável na seguinte carta; authoridade tanto 
mais respeitável quanto o official que a assigna, goza de um lugar, 
e créditos, mui distinetos no exercito Portuguez, e acaba de chegar 
de Portugal. 

Ao Edictor do Correio He. 

SENHOR ! No Morning.Post de hoje appareceo um 

paragrapho em que se ,diz que as tropas Portuguezas, 

que actualmente se trabalha para organizai-, sobem pelo 

mais a 35.000 liomens. Ora, senhor, qualquer que seja 

o conrespondente daquelle respeitável jornal, eu pesso 

vos licença para observar que a sua informação lie inteira

mente errônea. Eu acabo de chegar daquelle paiz, onde 

fui tesmunha dos esforços do Marechal Beresford, os quaes 

lhe fazem a maior honra * e tenho grande prazer em asse

gurar-vos que as tropas regulares do exercito Portuguez 

consistem, neste momento, em 50.000 homens, bem dis

ciplinados, 30.000 ao soldo da Inglaterra. Devo também 

mencionar que ha pelo menos 30.000 homens de milicia, 
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que estaõ postos em um pé respeitável bem fardados e ar
mados, pelos cuidados do Marechal. 

Sou Senhor, &c. 
Londres, 23 (Assignado) F. BARAÕ D'EBEN. 

de Abril, 1810. 

Publicamos a p. 416 deste N°. um extracto da sentença que se deo 

no Porto, contra os amotinadores: o Governo pode estar seguro, 

que, em quanto se fizerem os processos com a forma legal, ninguém 

terá que imputar aos que governam a severidade das leis ; porque 

a justiça he necessária, mas he taõbera necessário que o poro 

esteja persuadido da necessidade do castigo, que se dá aos reos ; e 

os procedimentos arbitrários nunca convencem o publico da neces

sidade do castigo. Comparando a justiça deste procedimento ago

ra, com o que se practicou ha tempos em Lisboa, naõ podemos 

deixar de o indicar como uma prova de que as cousas melhoram, 

naÕ obstante restarem ainda empregados alguns partidistas do des

potismo, e do poder arbitrário ; com tudo vê-se claramente, que o 

patriotismo dos Governadores e o exemplo do Inglezes, vai trium-

phando dos prejuízos, (por naõ dizer outra couza) desses opponen-

tes da prosperidade publica. 

Pelo extracto da Chronica de Gibraltar, que publicamos também a 

p. 422 se verá o honroso procedimento dos officiaes, e tripulação Por

tugueza da Esquadra, que se achava naquella bahia, e se empregou 

na demolição das baterias, e linha de defeza, que está defronte da 

quella praça, e de que os Francezes, depois de entrar era Algesiras, 

se podiam approveitar para incommodar os navios no porto. Este 

testemunho estrangeiro he nova prova de que a naçaõ Portugueza, 

se a levarem ao combate, hade mostrar que o sangue de seus 

maiores ainda naõ degenerou tanto como seus inimigos suppoem. 

Cada ves nos persuadimos mais, que a causa de muitos males que 

temos lembrado, e saõ patentes a todos, naõ provém da naçaõ, 

collectivaraente fallando. 

Constanos, mas ainda naõ vimos a sentença, que o Conde da Ega 

fora condemnado pela Relação de Lisboa, como traidor e reo do 

crime de Lesa Magestade, á perca de sua nobreza; e bens; com 

infâmia até a quarta geração ; em conseqüência do que, um de seus 

filhos, que éra capitão no exercito, foi expulso. He de saber que o 

Exmo. Conde tinha obtido de Buonaparte, que he homem mui liberal 

do que naõ he seu, o titulo de Duque de Aveiro, ducado que se ex-
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tinguio pelo crime de Leza Magestade de seu ultimo possuidor, 
e que mui apropriadamente quiz Napoleaõ conferir a outro traidor. 

Isto posto, que dirá o Corrêa, que Deus haja, e o Abbade author 
das Reflexoens sobre Correio Braziliense, que tanto insistiram em de
fender o Ex<n°. Conde ? Diraõ ainda que as nossas observaçoens 
contra aquelle traidor eram injustas, e nós perversos calumniadores ? 

Partido Francez no Brazil. 
As gazetas Inglezasdeste mez fazem mençaõ d'um rumor importan

te ; e he que se tracta do projecto de persuadir ao Principe Regente de 
mudara sua Corte paraai fhada Madeira: as nossas cartas particulares 
de Lisboa, e do Kio de Janeiro, confirmam a existência deste rumor. 
Rumor naõ he facto : um tal plano se existe he matéria de grande se
gredo ; mas todo o mundo sabe, que ainda os segredos mais impene
tráveis dos gabinetes sahem a publico primeiro por um rumor, que 
ninguém sabe assignar a causa, mas que o tempo ao depois verifica. 
E séja-nos licito fazer alguma observação sobre isto que se diz, to
mando o rumor meramente em hypothese. 

O partido Francez, em Lisboa, aflectou sempre acreditar, que éra 
possível obter a sincera amizade da França, com algus sacrifícios; e 
a esta opinião espalhada por muitas bocas, e por vários modos, foi 
devido o naõ se preparar mais cedo a partida de S. A. R. para o Bra
zil, chegando o perigo ao ponto de que, se a tempestade, que houve 
depois da sahida de S. A. R. de Lisboa, suecedesse dous ou três dias 
antes ; teriam os Francezes obtido os seus fins. Escapa a familia 
Real daquelle laço e chega a salvamento ao Brazil; e começam os 
do mesmo partido a insinuar, que seria melhor vir para mais perto, e 
residir na Madeira ; quanto ao fim de quem insinua tal medida, naõ 
pode haver duvida que he o mesmo que motivou a singular política 
de se demorar S. A. R. em Lisboa até o momento em que a sua par
tida se fazia quasi impossivel. 

Mas supponhamos que estas insinuaçoens naõ provém dos amigos 
de D. Lourenço de Lima, nem do partido do Conde da Ega, deve en
taõ provir de pessoas, que nem consideram a dignidade do Monar
cha, nem a segurança da naçaõ, * Que quer dizer um Soberano, que 
possue tao vastos Estados, ir residir em uma pequena ilha como he 
a Madeira / naõ he isto pollo á mercê da primeira esquadra Fran
ceza, que tiver a felicidade de se escapar sem ser encontrada, pelos 

Inglezes ? 
Nos temos repettidas vezes instado contra a practica infeliz, que 
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observamos constantemente, de confundir a mui bem entendida cle
mência do Soberano, quando declarou que no seu coração naÕ exis
tia o minimo espirito de vingança, com um erro essencial de políti
ca, que he conservar ou prover em lugares conspicuos, pessoas que a 
bandeiras despregadas sustentaram até o ultimo momento o systema 
qae pôs em perigo a existência da Monarchia, e a liberdade do Sobe
rano. NaÕ he necessário entrar na questão se taes homens assim 
obraram por erro de entendimento ou de vontade basta dizer, que 
estiveram ligados em outro tempo com aquelles, que descaradamente 
abraçaram o partido Francez ; para que a sua nomeação em empre
gos de consideração possa ter os resultados mais funestos, pela falta 
de confiança, que o povo deve natural mente ter a seu respeito. 

He natural que esse partido tenha em vista, no caso de que S. A. 
R. se mudasse para a Madeira, fechar outravez os portos do Brazil 
ao Commercio estrangeiro. E o conjecturamos assim porque até 
agora nada se tem feito para mudar o svsterna de administração no 
Brazil; ha o mesmo regimen colonial; a mesma accumulaçaõ de 
poder nos Governadores ; a mesma falta de unülade da administra
ção das finanças ; &c. de maneira, que para reduzir o Brazil ao esta
do antigo naõ ha mais que sahir de lá S. A. R. e fecharem-se os 
portos ao Commercio estrangeiro. 

Hum Monarcha, que possue taõ extensos domínios, como he o So
berano de Portugal, naõ deve fazer distineçaõ entre provincia, e 
provincia de seus Estados, resida a corte onde residir. A Beira, o 
Algarve, o Brazil, a índia devem todos ser considerados como partes 
integrantes do Império, nevem evitar-se as odiosas differenças de 
nome, de Capitanias e Provincias, e ainda mais se devem evitar as 
perniciosas conseqüências que desses errados nomes se seguem. 

Nós estamos persuadidos, que se ao Brazil se naõ desse o mal en
tendido nome de Conquista, nunca teriam sido tractados como povos 
conquistados, os mesmos Portuguezes que ali se foram estabelecer, 
e que em lugar de serem conquistados eram elles os Conquistadores, 
se he que houve tal conquista. Suppondo-se portanto que aquelle 
pais era Conquista, se chamou a seus habitantes povos conquistados, 
e posto que ao principio se reconheceo que os colonos dequelle paiz 
eram Portuguezes, e que tinham os mesmos direitos que os seus 
irmaõs que residiam na Europa, com tudo aquelle errado nome con
tinuou a produzir conseqüências funestas. A principio se constituio 
o Governador, o Bispo, « a justiça como três authoridades indepen-
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tes, que podiam obstar umas ás outras, e informar a El Rey do que 
se passava, mas com o andar do tempo, e em conseqüência de se sup
por que as Conquistas deviam ter governo militar, todo o poder se foi 
concentrando nos Generaes, com manifesta injuria dos povos, e di
minuição da grandeza do Soberano. A estada da Corte no Rio de 
Janeiro pode ter uma tendência directa em remediar estes inales, e 
consolidar todos os domínios Portuguezes em um só Império; mas 
para isso he necessário dar-lhe a unidade que convém, estabelecendo 
em toda a parte a mesma administração e Leis, em tanto quanto a 
natureza do território o permittir. Mas a suggestaÕ do Partido 
Francez, tende a destruir todo este prospecto, quando naõ tivesse 
outras conseqüências ainda pèiores' que naõ saõ difficeis de prever. 


